
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

Capa do Processo 

Filtros aplicados ao relatório 

Período de abertura: Mês: 9; Ano: 2021 
Número do processo: 48553/2021 

Número do processo: 0048553/2021 Número único: 33W.350.MA0-34 

Protocolado em: 16/09/2021 10:27 Procedência: Interna Prioridade: Normal 

Página 1 

Súmula: autorização para prorrogação de 60(sessenta) dias de prazo de vigência do contrato 53/2020 ,para fins de pagamento de Notas fiscais ,sendo 
que a vigência do contrato encerra no dia 20 de setembro ,para tanto necessitamos com urgência desta solicitação para podermos concluir a 
finalização do mesmo. 

Requerente: 39957273- ENGECAP PROJETOS E OBRAS DE PAVIMENTACAO LTDA CNPJ do requerente: 04.389.594/0001-25 

Endereço: Rua rua rafael francisco graca Nº 570 

Complemento: Telefone: 

Município: 

E-mail:

Colombo-PR 

engecap@terra.com.br 

Bairro: ITAJACURU 

Beneficiário: 39957273 - ENGECAP PROJETOS E OBRAS DE PAVIMENTACAO L TOA CNPJ do beneficiário: 04.389.594/0001-25 

DOCUMENTOS DO PROCESSO 

Código Descrição 
1 Requerimento 

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: simone.ancay / Capa do Processo 

Número 

1 111m11111 1111 11111111 111 

/ 





ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
Relatório de pareceres por processos 

Filtros aplicados ao relatório 

Parecer: 
Número do processo: 0048553/2021 

Número do processo: 0048553/2021 Situação: Em análise 

Requerente: 39957273- ENGECAP PROJETOS E OBRAS DE PAVIMENTACAO LTDA 

Beneficiário: 39957273- ENGECAP PROJETOS E OBRAS DE PAVIMENTACAO LTDA 

Solicitação: 4 - Requerimento 

Código do parecer: 1 Número do processo: 0048553/2021 

Local do parecer: 015.001.001 - Contratos I Compras I Licitações - SMOP 

Conclusivo: Não 

Parecer: Segue para parecer 

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Setembro de 2021. 

Eronita da Aparecida Rosa ferreira Soares 

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: simone.ancay / Relatório de pareceres por processos 

P�ina 1 / 1 
Páçiina 1 

Data: 17/09/2021 

Em trâmite: Não 

Data e hora: 16/09/2021 10:28:38 
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

Relatório de pareceres por processos 

Filtros aplicados ao relatório 

Parecer: 2 
Número do processo: 0048553/2021 

Número do processo: 0048553/2021 Situação: Em análise 

Requerente: 39957273- ENGECAP PROJETOS E OBRAS DE PAVIMENTACAO LTDA 

Beneficiário: 

Solicitação: 

39957273- ENGECAP PROJETOS E OBRAS DE PAVIMENTACAO LTDA 

4 - Requerimento 

Código do parecer: 2 Número do processo: 0048553/2021 

Local do parecer: 015.002.005- Engenharia SMOP 01 

Conclusivo: Não 

P�ina 1 / 1 
Páqina 1 

Data: 17/09/2021 

Data e hora: 17/09/2021 14:35:49 

Parecer: Em atenção ao pedido de prorrogação de prazo de vigência para fins de pagamentos dos serviços prestados, a fiscalização se 
manifesta favorável à prorrogação do prazo por 60 dias considerando que os projetos foram entregues e que a empresa irá 
emitir as notas fiscais na data de 20/09/2021, no entanto, o pagamento será efetuado conforme ordem cronológica da 
secretaria municipal de planejamento e finanças. 

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Setembro de 2021. 

Gustavo 

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: simone.ancay / Relatório de pareceres por processos 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

Relatório de pareceres por processos 

Filtros aplicados ao relatório 

Parecer: 3 
Número do processo: 0048553/2021 

Número do processo: 0048553/2021 Situação: Em análise 

Requerente: 39957273-ENGECAP PROJETOS E OBRAS DE PAVIMENTACAO LTDA 

Beneficiário: 

Solicitação: 

39957273-ENGECAP PROJETOS E OBRAS DE PAVIMENTACAO LTDA 

4 - Requerimento 

Código do parecer: 3 Número do processo: 0048553/2021 

Local do parecer: 015.001.001 -Contratos I Com pras I Licitações - SMOP 

Conclusivo: Não 

P�ina 1 / 1 
Páqina 1 

Data: 17/09/2021 

Em trâmite: Não 

Data e hora: 17/09/2021 16:33:54 

Parecer: Segue em anexo ofício 565-Autorização Secretário -parecer técnico - contratos e aditivo 

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Setembro de 2021. 

Eronita da Aparecida Rosa ferreira Soares 

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: simone.ancay / Relatório de pareceres por processos 



CONTRATO Nº 53/2020 lD 3411 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
.SERVIÇOS POR EMPRE!T ADA POR 
PREÇO UNITÁRIO_ QUE ENTRE S! 
FIRMAM O MUNICiPiO DE FAZENDA 
RiO GRANDE E A EMPRESA ENGECAP 
PROJETOS E OBRAS DE 
PAVIMENTAÇÃO LTDA. 

O MUNICÍPIO DE F AZENOA R!O GRANDE, pessoa jurídica de direito público 
interno, estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ nº. 
95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Mareio 
C!audio Wozníack, brasileiro, residente e domiciliado em Fazenda Rio Grande, 
portador da Carteira de Identidade RG nº. 3.558.084-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF 
sob o n.º 837.346.439-53, neste ato assistido pelo Procurador Gerai do Município Sr. 
Fabiano Dias dos Reis, OAB/PR 45.402, em conjunto com o Secretário Municipal 
de Obras Públicas, Sr. Marcelo Eroni Pe!anda, CPF /MF sob o nº 838.346.609-63, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa e ENGECAIP PROJETOS E 
OBRAS DE 'PAViMENTAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de áireito privado, inscrita no 
CNPJ sob n. º 04.389.594/0001-25, Inscrição Estadual isento, inscrição Municipal r.O 

19463, estabelecida na Rua Luiz Parigot de Souza, nº 754, Portão - Curitiba/PR., 
CEP 81.070-050, telefone: (41) 3342-2660/99243-3334, e-mail: 
engecao@terra.com.br, tendo como seu representante legal, Sr. Tadeu Henrique 
Salmo ria Kimak, inscrito no CPF sob nº 067 .805.609-95, doravante denominada 
CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente 
contrato de prestação de serviços, cuja celebração foi autorizada pelo despacho 
exarado no processo administrativo nº. 147/2019, e que se regerá peia Lei n.0 

8.666/9393, alem das clausulas e condições abaixo discriminadas que as partes 
declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber: 

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTiCOS (Art 55. L Lei 8.666193) 
Cláusula Primeira - O objeto do presente contrato é a Contratação de empresa 
especializada para elaboração de estudos e projeto básico de engenharia paira 
obras de pavimentação e drenagem no município dle Fazenda Rio Grandes 

Estado dlo Paraná, conforme Termo de Referência e Edita! da Tomada de Preços 
05/2019. 

DO REGIME DE EXECUCÃO (Arl:. 55,it da lei 8.666/93) 
Cláusula Segunda - O objeto será executado indiretamente através de empreitaàa 
por preço unitário. 

DO PRECO E DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO (Art. 55, m. Lei 8.666/93). 
Cláusula Terceira- O valor total do presente contrato, correspondente ao preço 
obtido no certame licitatório, é de R.$ 342.795,34 (Trezentos e quarenta e dois mil, 

Rua Jacarandá, 300- Nações - Fazenda Rio Grande/PR- CEP 83823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500 
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setecentos e noventa e cinco reais e trinta e quatro centavos), no qual se inclui

todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução dos serviços ora avençadas. 

Cláusula Quarta - Somente poderão s�considerados para efeito de medição e 
pagamento os serviços efetivamente executados pela CONTRATADA e aprovados 
pela FISCALIZAÇÃO, respeitada a rigorosa correspondência com o projeto e suas 
modificações expressa e previamente aprovadas pelo CONTRATANTE. 

Cláusula Quinta - O CONTRATANTE efetuará os pagamentos das faturas emitidas 
pela CONTRATADA com base nas medições de serviços aprovadas pela 
FISCALIZAÇÃO, obedecidas às condições estabelecidas no contrato. 

DO REAJUSTE DE PR.ECO 

Cláusula Sexta - Para reajuste de preço será considerado o INCC (Índice Nacional 
de Custo da Construção), o qual incidirá somente se e após decorridos 12 (doze) 
meses de contrato e obedecidos os valores de mercado. Para tanto, a contratada 
deverá protocolar pedido formal com 30 (trinta) dias de antecedência. 

DO PAGAMENTO 

Cláusula Sétima - O pagamento será realizado através de depósito bancário em até 
30 dias subseqüentes ao protocolo da notá fiscal emitida de acordo com a medição e 
atestado pelo Fiscal dos serviços e pelo Secretário Municipal da pasta, conforme 
disposto nos artigos 67 e 73 da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão realizados por medição de serviços 
efetivamente executados. 

Parágrafo Segundo: Junto com a Nota Fiscal, a CONTRATADA deverá enviar 
também a Certidão de Regularidade junto ao FGTS, a Prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa 
de Débitos Municipais, Certidão Negativa de Débitos Estaduais e Certidão Conjunta 
da União, podendo a contratante confirmar as regularidades por via eletrônica, e, 
ainda, o comprovante de pagamento do período dos valores relativos aos salários e 
verbas previdenciárias e fundo de garantia de todos os trabalhadores. 

Parágrafo Terceiro: Para fins de efetivação do pagamento, deverá. constar também: 

a) Cópia autenticada das folhas de salário dos empregados envolvidos na
execução do objeto contratado;

b) Declaração do responsável legal pela empresa <tJndo conta da regular
quitação de todos os direitos sociais trabalhistas de seµs empregados;

Rua Jacarandá, 300- Nações- Fazenda Rio Grande/PR- CEP 83823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500 
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e) Cópia dos termos de rescisao contratual firmados no penoao e
correspondente termo de quitação das verbas rescisórias e recolhimento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS;

d) Declaração do responsável lega! da empresa, contendo indicação dos
empregados que desenvolveram as atividades previstas no objeto do
contrato por posto de trabalho e período, integral ou parcial, de atuação no
mês de apuração, com indicativo expresso da jornada cumprida em cada
posto de trabalho e horário de intervalo de cada empregado;

a) A declaração mencionada na alínea "d" acima deverá trazer, ainda, a
qualificação dvil e número da Carteira de Trabalho e Previdência Social -
CTPS de cada um dos empregados envolvidos, bem como o motivo o
afastamento durante o mês.

Parágrafo Quarto: No preço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA, já 
estarão induídos todos os impostos, encargos, taxas, frete, manutenção, leis sociais, 
instalação, bem como todo o material e equipamento necessário para a execução 
dos serviços. 

Parágrafo Quinto: Em caso de atraso de pagamento em relação à Cláusula Sétima, 
o vaiar da nota fiscai deverá ser atualizado. monetariamente lNPC (Índice Naciona! de
Preço ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adlmpiida a obrigação e
o efetivo pagamento (conforme art. 40, XIV, "c", Lei Federal8666/1993).

DO PRAZO DE iNÍC�O E EXECUCÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO
CONTRATO {Art. 55, !V, len 8.666/93). 

Cláusula Oitava - Fica estabeíecido o prazo de, no máximo 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da emissão da ordem de serviço para o início dos serviços, sendo sua 
execução total efetivada em até 180 (cento e oitenta) dias, sendo que a vigência do 
Contrato será de 12 (doze) meses a contar da publicação do extrato do contrato no 
Diário Oficiai do Município, podendo seu prazo ser prorrogado caso haja necessidade 
e conveniência por parte da Contratante, respeitada a legislação em vigor. 

Parágrafo Prime�ro: Para emissão da Ordem de Serviço, deverá a CONTRATADA 
providenciar: 

a. Os respectivos 
competentes; 

Alvarás . 
,. 1unio aos órgãos 

b. Os documentos relativos aos Profissionais que (\ responderão tecnicamente pelos serviços, onde deverá constar o nome / \) e a inscrição junto ao CREAJCAU do(s) engenheiro(s)/arquiteto(s) que I f 
atuará(ão) como Responsáve!(is) Técnico(s) e como Engenheiro(s} i 
Preposto(s), bem como a respectiva "ART/RRT" dos engenheiros ou 

Rua Jacarandá, 300- Nações - Fazenda Rio Grande/PR- CEP 83823-901- fone/Fax (41) 3627-8500 
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arquitetos responsáveis pela fiscalização dos mesmos, os quais serão 
indicados pela CONTRATANTE. 

e. A contratada, neste ato, indica corno responsável técnico Tadeu Ni!a
K.imak, inscrito no CREA/CAU sob nº PR-17609/D, RG 1.913.800-3,
CPF , bem corno apresenta certidão pessoa física e registro CREA,
documento comprovatório de vínculo, tudo conforme declaração emitida
em sede de licitação.

Parágrafo Segundo: Para início dos serviços deverá a CONTRATADA providenciar 
todos os documentos necessários, as quais serão solicitados pela Secretaria 
Municipal de Obras Públicas e/ou pelo Fiscal dos serviços. 

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA, por ocasião do recebimento da Ordem de 
Serviço, deverá apresentar, a critério da Secretaria Municipal de Obras Públicas, 
uma relação da equipe completa de profissionais disponibilizados para a execução 
dos serviços, devendo nesta relação dimensionar: Arquiteto e/ou Engenheiro civil, 
especialistas, profissionais para serviços especializados, enfim, todos os 
profissionais que fazem parte da equipe de trabalho (com suas respectivas funções), 
acompanhada de declaração formal, passada pelo representante legal da 
CONTRATADA, de sua disponibilidade para atuarem na execução dos serviços. 

Parágrafo Quarto: Caso a CONTRATADA não venha a iniciar os serviços dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da Ordem de Serviço, sem que apresente 
justificativa plenamente aceita pela Secretaria Municipal de Obras Públicas, o 
CONTR.ATANTE reserva-se o dlrelto de cancelar a Ordem de Serviço expedida, com 
a conseqüente rescisão do contrato, fundamentada no que dispõe o Artigo 78, Inciso 
IV, e Artigo 79, Inciso 1, da Lei nº 8.666/93, com alterações posteriores. 

Parágrafo Quinto: Em ocorrendo o disposto no item anterior, o CONTRATANTE 
poderá vir a efetivar a contratação dos serviços através da convocação das outras 
proponentes habilitadas na licitação (em ordem classificatória) ou, sendo impossível 
fazê-lo, poderá realizar contratação direta nos termos do Artigo 24, Inciso XI, da Lei 
nº 8.666/93, com alterações posteriores. 

Parágrafo Sexto: Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

a) provisoriamente, pelo fiscal do contrato, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado;

b) definitivamente, pelo fiscal dos serviços e pelo Secretário Municipal de Obras
Púb!icas, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do
prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500 
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b. 1) Caso sejam verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados, é obrigação da contratada proceder à reparação,
correção, remoção, reconstrução ou substituição, às suas expensas, no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas de sua notificação.

DOS CRÉDITOS ORCAMENTÁRIOS (Art. 55. V, Lei 8.666/93}. 
C!áusula Nona - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
da dotação: 

Funcionai Fonte 
09J)1 15.451.001 O 2.137 .3.3.90.39 1510 

DA GARANTIA PARA EXECUCÃO DOS SERVIÇOS 
Cláusula Décima - Para a assinatura do, presente instrumento, a Contratada 
apresenta, neste ato, garantia para a prestação dos serviços, no va!or de R.$ 
17.139,76 {Dezessete mil, cento e trinta e nove reais e setenta e seis centavos), 
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, por intermédio de 
Seguro Garantia. 

Parágrafo Pr!meirn: A garantia prestada será liberada quando decorridos 03 {três) 
meses da assinatura do Termo de Recebimento Definitivo e desde que satisfeitas às 
exigências contratuais. 

Parágrafo Segundo: A garantia citada nesta ciáusuia terá validade durante toda a 
vigência do Contrato. 

Parágrafo Terceiro: Ao Contratante cabe o direito de descontar do valor da garantia 
as parcelas inadimplidas pela Contratada, conforme as disposições do Edital da 
licitação e dáusu!as do presente contrato. 

DAS RESPONSABIUDA.rn=s ENTRE AS PARTES (Art., 55, vn e xm, Lei 8.666/93) 
Cláusula Décima Primeira - São de responsabilidade da CONTRATADA os materiais 
e equipamentos a serem empregados e todos os custos de sua aquisição, transporte, 
armazenamento e utiíização, bem como a contratação, às suas expensas, da mão de 
obra necessária à prestação de serviços em objeto. Os materiais deverão ser da 
melhor qualidade, obedecer as especificações e serem aprovados pela fiscalização 
da Secretaria Municipal de Obras Públicas, antes da utilização dos mesmos, sob 
pena do(s) serviÇ-o(s) não ser(em) acelto(s), devendo a empresa ref::l7ê-io sem ônus 
algum ao CONTRATANTE, em até 48 (quarenta e oito) horas de sua notificação. 

Parágrafo Primeiro: São responsabilidades da Contratada, além das disposições 
contidas no Edital da Tomada de Preços 05/2019: 

a) Realizar adequadamente os serviços ora contratados, utilizando as

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Ri0 GrandeJPR - CEP 83823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500 
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técnicas constantes no Termo de Referência, bem como implementos de 
critérios de rendimento e economicidade, nos locais previamente 
determinados pela Contratante, deixando estes locais em pe1ieitas 
condições de utilização segundo a natureza dos serviços. 

b) Dispor de todo o maquinário, equipamentos, ferramentas, inc!usive
veículos que forem necessários para a execução dos serviços, em
especial aqueles constantes nas declarações apresentadas no
procedimento li citatórl o.

e) Atender no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas as requisições de
correções feitas pela Contratante.

d) Utilizar-se de mão de obra e materiais de boa qualidade, conforme Termo
de Referência, com profissionais altamente qualificados,
responsabilizando-se por quaisquer danos de natureza dolosa ou culposa
que estes venham causar à Contratante ou terceiros, bem como se
responsabilizando objetivamente pela qualidade do material e da mão de
obra.

e) Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis, posturas federais,
estaduais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única responsável
por prejuízos decorrentes das infrações a que der causa.

f) Manter, desde o primeiro dia de início de serviços, um Livro de
Ocorrências, que deverá ser entregue ao Município, quando da entrega
final dos serviços, sendo que o mesmo não poderá conter rasura sob
qualquer hipótese, o qual receberá o visto do Fiscal dos serviços
semanalmente como forma de fiscalização.

g) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação.

h) Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais que venham por
ventura incidir sobre o respectivo contrato bem como os encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários.

i) Submeter, quando requisitado pela contratante, os materiais utilizados na
execução dos serviços à prévia aprovação, arcando inclusive com os
testes de qualidade quando necessário, responsabilizando-se pela troca
dos mesmos em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas até a
aprovação fina!.

H Prestar a garantia de cumprimento de contrato, no valor de 5% ( cinco por 
cento) do preço global, necessário para assinatura do presente 
instrumento mediante escolha da modalidade que mais lhe convier, de 

Rua Jacarandá, 300-Nações - Fazenda Rio Grande/PR- CEP 83823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500 
Página 6 



acordo com a cláusula oitava deste contrato. 

k) Somente disponibilizar empregados com o devido registro na CTPS, com
exames médicos e, no mínimo, piso salarial da categoria profissíonaL 

Manter a disposicão dos funcionários um banheiro móvei (auímico ',•.
. . ' 

m) Prestar e garantir os serviços executados e materiais empregados, nos
termos regu!amentados por normas técnicas, em especial do CREA, CAU, 
ABNT, !NMETRO. 

' "' , . . 
d , ... , . , .• :.:e � l,h4n; vonouzir e executar os serviços e acorao com as normas Lecnicas ao e.. ___ !_ __ ?/_ 

serviço e em estrita observância a legislação vigente; 
\ �� 

o}
° 

Obedecer às Normas de Projeto e Execução de Obras da Secretari,t>l2;·.�::?
i


Municipal de Obras Públicas, tomando delas, expresso conhecimento; 

p} Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, às suas exclusivas
expensas e responsabmdade, no todo ou em parte, o objeto contratado, 
se forem verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
execução dos mesmos ou resultantes da qualidade dos materiais 
empregados, no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito horas) contados 
a partir do recebimento da notificação da CONTRATANTE. 

q) Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo e qualquer bem
da Administração e/ou de terceiros que vier a ser danificado ou 
extraviado, em razão da execução do objeto da presente licitação. 

r} Quando houver a necessidade de refazer ou reconstruir parte dos
serviços executados com erros ou imperfeições, a CONTRATADA deverá 
solucionar o problema dentro de um prazo máximo de até 48 (quarenta e 
oito) horas contados a partir elo recebímento da comunicação da 
CONTRATANTE. 

s) Se necessário ou solicitado pe!a Administração, custear ensaios, testes e
demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução 
do objeto de que trata a presente licitação. 

t) Fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de segurança individuais e
coletivos (EP!'s e EPC's), de acordo com as normas legais pertinentes, 
bem como o uso obrigatório de crachás de identificação e uniforme. 

u) Assumir integral e exclusivamente todas as responsabilidades no que se
refere às obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas e previdenciária, 
bem como as que dizem respeito às normas de segurança do trabalho 
prevista ma !egisíação específica, bem coma as demais encargos que 
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porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do § 
1 º, do Artigo 71, da Lei N º 8.666/93, com alterações subseqüentes; 

v) Providenciar, sob as penas cabíveis, o uso de equipamentos de
segurança obrigatório, inclusive aqueles constantes nas declarações
apresentadas no procedimento licitatório, de acordo com as normas legais
pertinentes, bem como de conformidade com o "MANUAL DE EPis'
disponibilizado pelo CONTRATANTE, o qual deverá ser rigorosamente
observado na execução dos serviços objeto do contrato, sendo obrigatório
o uso de uniformes.

w) Providenciar, antes do início dos trabalhos e durante a execução dos
mesmos, o fornecimento dos documentos exigidos na Cláusula Sexta do
presente Contrato.

x) Durante a execução do objeto contratado e até o seu recebimento
definitivo, assumir a CONTRATADA integral responsabilidade pelos danos
que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus
sucessores e representantes na execução dos serviços, isentando o
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em
decorrência dos mesmos;

y) Comparecer, sempre que o CONTRATANTE solicitar, às suas repartições
ou em outro local indicado, para examinar e prestar esclarecimento sobre
problemas relacionados com o objeto do Contrato.

z) Atender a todas as solicitações de natureza técnica do CONTRATANTE
relacionadas com o objeto do contrato;

aa) Resguardar o CONTRATANTE contra perdas e danos de qualquer 
natureza provenientes de serviços executados por força do Contrato; 

bb)Manter o CONTRATANTE informado, de acordo com a conveniência 
deste, de todos os pormenores dos serviços; 

cc) Responsabilizar-se pelos serviços de controle de qualidade dos serviços
executados;

dd) Desenvolver seu trabalho sob a orientação do CONTRATANTE, acatando
as decisões da Fiscalização, bem como dos profissionais que respondem
pela Secretaria Municipal de Obras Públicas;

ee) Respeitar, na execução dos serviços, as características ambientais da 
região, obrigando-se, ainda, a transportar para local apropriado, aprovado 
pelo CONTRATANTE, os entulhos e lixos de quaisquer naturezas, 
provenientes dos serviços. 
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ff) Cumprir com todas as exigencias técnicas ambientais solicitadas pela 
legislação municipal, estadual e federal, assegurando que o projeto de 

· execução obedeça a todos os requisitos dispostos nas normas de meio
ambiente, com intento de eliminar ou reduzir os eventuais impactos
ambientais, decorrentes da execução.

gg) Manter os Profissionais e a Quaiiticação técnica durante toda a vigência 
do Contrato, sendo que, em caso de substituição de Responsável 
Técnico, a Contratada deverá enviar comunicado à Contratante de forma .✓<: 
prévia e justificadamente, sob pena de não aceitação e aplicação dy;:::�/,>"• 
penalidades. '· \� 2 a 'i' /2 · -;'$

-- ···,:y 
hh; A contratada reconhece expressamenp-:"-- 2. 

os direitos do Contratante em caso de rescisão administrativa prevista . '
art. 77 da Lei 8666/93. 

ii} Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eiiminar
as falhas, vícios, defeitos ou imperfeições apontadas, poderá o
CONTRATANTE efetuar os reparos e subsfü.-uições necessárias, seja por
meios próprios ou de terceiros, transformando-se os custos decorrentes,
independentemente do seu montante, em divida líquida e certa da
CONTRATADA.

fü A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e 
danos causados em bens ou pessoas, inciusive em propriedades 
vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus 
funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como 
originados de infrações ou inobservância de leis, decretos, reguiamentos,
portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar o 
CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a 
esse título, incluindo muitas, correções monetárias e acréscimos de mora. 

Parágrafo Segundo: São responsabmdades da Contratante: 

a} Fornecer informações e garantir acesso à CONTRATADA a toda
documentação técnica necessária para a execução do objeto do
presente Contrato;

b) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições
estabelecidas no instrumento convocatório e minuta do contrato;

e} Emitir Ordem de Serviços e Autorizações específicas para a atuação
da CONTRATADA;
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d) Disponibilizar, com necessana antecedência o local onde serão
realizados os serviços, com adequações de locais próximos para
armazenamento de todo o material utilizado pela contratada;

e) Comunicar, por escrito, imediatamente à Contratada as irregularidades
no desenvolvimento dos serviços;

f) No ato do recebimento da comunicação supracitada, a Contratada
deverá emitir o comprovante de recebimento por meio de assinatura
do preposto, sob pena de descumprimento contratual;

g') Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada pertinente 
ao objeto contratado, o que não exime a CONTRATADA da 
responsabilidade por danos causados. 

Cláusula Décima Segunda - CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato, 
no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica, bem como não será 
admitido a subcontratação total dos serviços objeto do contrato. Somente será 
admitida subcontratação parcial mediante prévia e expressa autorização da 
Secretaria Municipal de Obras Públicas, com lavratura de termo Aditivo e 
fornecimento da mesma garantia prevista Cláusula Oitava deste Contrato. 

Parágrafo Primeiro: A autorização do CONTRATANTE para a CONTRATADA 
subcontratar parcialmente os serviços, objeto do contrato, não reduz nem elimina as 
responsabilidades e obrigações da CONTRATADA frente à CONTRATANTE em 
decorrência do Contrato, nem importará no estabelecimento de qualquer vínculo 
entre o CONTRATANTE e o(s) subcontratado(s). 

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do 
objeto, fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os 
documentos comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de 
habilitação. 

Cláusula Décima Terceira - Qualquer modificação que se faça necessária durante o 
andamento dos serviços, seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente 
poderá ser feita a critério do CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de 
Obras Públicas, que autorizará por escrito, ficando obrigada a CONTRATADA a 
aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários para melhor adequação técnica, obedecidos os limites legais 
estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, com alterações posteriores. 

Parágrafo Primeiro: Caso venha a ser necessária a realização de serviços 
adicionais não previstos originalmente, o custo dos mesmos será definido com base 
nos preços unitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente na Secretaria 
Municipal de Obras Públicas, ou, se for o caso, o custo praticado no mercado desde 
que aprovado pela Secretaria, observadas as condições da proposta da 
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CONTRATADA, formalizando o respectivo aditamento ao Contrato Primitivo, 
considerando os valores de desconto da Planilha de Custo da Proposta da licitante 
vencedora; 

Parágrafo Segundo: No caso de acréscimos de serviços, a Ordem de Serviço 
correspondente somente será expedida após a formalização do respectivo,;�<
aditamento ao contrato primitivo, obedecidas às formalidades legais. 

•· ... ,i,���
Parágrafo Terceiro: Os pagamentos dos serviços mencionados neste ltem .: '/ obedecerão às condições estabelecidas no !tem 24 do Edital. N;,--, 2 .··
Cláusula Décima Quarta - A fiscalização dos serviços bem como a verificação dr · ... 
atendimento às especificações do Termo de Referência ficará a cargo do Engenheiro 
Civil Gustavo Gonçalves Quadros, CREA/PR 72.224/D, e a flscailzação 
administrativa do Contrato ficará a cargo da servidora Genilce da Rocha leite, 
matrícula 21.601. 

Parégrarfo Primeiro: A existência e a atuação da fiscailzação, através de servidores 
previamente designados, em nada restringem a responsabilidade, única, integrai e 
exclusiva da(s) licitante(s) vencedora(s), no que concerne a execução do objeto 
contratado. 

Parágrafo Segundo: O fiscal citado nesta cláusula responderá tecnicamente pelo 
Município e terá total direito e responsabilidade para supervisionar, paraiisar, receber 
provisoriamente, aprovar ou desaprovar toda e qualquer conduta e/ou parcela dos 
serviços em questão. 

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deverá permitir que fundonanos, 
engenheiros, especiaiistas e demais profissionais enviados pelo CONTRATANTE, a 
quaiquer tempo, inspecionem a execução dos serviços, examinem os registros e 
documentos que considerem necessários conferir, bem como que verifiquem se 
estão disponíveis todos os materiais e equipamentos fomecídos pela CONTRATADA. 
No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do CONTRATANTE contar com 
a total co!aboração da CONTRATADA 

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA deve manter "Diário de Ocorrências" o qual, 
diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA 
e pela fiscalização. 

Parágrafo QL!into: Quando for o caso e a critério da fiscalização da Contratante, 
para início de uma nova etapa dos serviços, a etapa anterior deverá ser submetida à 
aprovação de laboratório e/ou topografia indicada pela Secretaria Municipal de Obras 
Públicas, tendo em vista a necessidade de verificação, por uma terceira empresa 
especializada, que a parcela dos serviços concluída tem suporte técnico para receber 
a sequência dos serviços, sendo responsabi!idade da Contratada arcar com todos os 
ônus e custos decorrentes de tai verificação. 
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Parágrafo Sexto: A CONTRATADA é obrigada, se for o caso, a efetuar e entregar 
no prazo requisitado pela fiscalização o resultado de testes, ensaios e laudos que se 
fizerem necessários nos serviços. As despesas decorrentes são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA 

Parágrafo Sétimo: O CONTRATANTE e a CONTRATADA, de um a outro, podem 
solicitar reuniões de gerenciamento dos srviços e do contrato. Quando isso vier a 
ocorrer, a fiscalização do CONTRATANTE elaborará ata dos assuntos tratados nas 
reuniões de gerenciamento e distribuirá cópias da mesma aos participantes da 
reunião. A responsabilidade das partes na tomada de providencias deve ser decidida 
e informada por escrito. 

Parágrafo Oitavo: Toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA 
deve ser formalizada por escrito. Quando se tratar de "notificação", a mesma 
somente tomar-se-á efetiva após o recebimento da mesma por parte da 
CONTRATADA 

Parágrafo Nono: A ação ou omissão da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá 
a CONTRATADA de sua total e exclusiva responsabilidade quanto à perfeição dos 
serviços, ao cumprimento dos prazos e quaisquer outras obrigações contratuais ou 
legais, responsabilizando-se a CONTRATADA, inclusive, perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer co
responsabilidade. 

Parágrafo Décimo: A ·fiscalização da execução dos serviços compete ao 
CONTRATANTE de forma a garantir a regularidade dos atos praticados e a plena 
execução do objeto. 

Parágrafo Décimo Primeiro: A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios 
ao seu alcance, a ampla ação da FISCALIZAÇÃO, permitindo o acesso aos serviços 
em execução, bem corno atendendo prontamente às solicitações que lhe forern '� 
efetuadas. 

Parágrafo Décimo Segum:lo: A FISCALIZAÇÃO realizará, dentre outras, as 
seguintes atividades: 

a. Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente
aos trabalhos, incluindo o contrato, Caderno de Encargos, orçamentos,
cronogramas, caderneta de ocorrências, correspondência, relatórios diários,
certificados de ensaios e testes de materiais e serviços, protótipos e catálogos
de materiais e equipamentos aplicados nos serviços;

b. Analisar e aprovar o projeto das instalações provisórias e canteiro de serviço
apresentados pela CONTRATADA no início dos trabalhos;
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e. Anaiisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos
serviços a serem apresentados pela CONTRATADA no início dos trabalhos;

d. Promover reuniões periódicas para análise e discussão sobre o andamento
dos serviços, esclarecimentos e providências necessárias ao cumprimento do
contrato;

e. Esclarecer ou sducionar incoerências, falhas e omissões eventualmente
constatadas nos desenhos, memoriais, especiflcações e demais elementos de
projeto, bem como fornecer informações e instruções necessárias ao
desenvolvimento dos trabalhos;

T. Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou seqüência dos
serviços em execução, bem como às interferências e interfaces dos trabalhos
da CONTRATADA com as atividades de outras empresas ou profissionais
eventuaimente contratados pelo CONTRATANTE;

g. Promover a presença dos Autores dos projetos no canteiro de serviço, sempre
que for necessária a verificação da exata correspondência entre as condições
reais de execução e os parâmetros, definições e conceitos de projeto;

h. Paralisar e/ou solicitar que sejam refeitos quaisquer serviços que não sejam
executados em conformidade com projeto, norma técnica ou qualquer
disposição oficial aplicávei ao objeto do contrato;

1. Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados
defeituosos, inadequados ou lnapiicávels aos serviços;

j. Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas
necessárias ao controle de qualidade dos serviços objeto do contrato, os quais
deverão ser realizados às expensas da contratada.

k. Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços,
aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos
trabalhos;

l. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da CONTRATADA que
embarace ou dificulte a ação da FISCALIZAÇÃO ou cuja presença no local
dos serviços seja considerada prejudicial ao andamento dos trabalhos;

Parágrafo Décimo Terceiro: Qualquer auxílio prestado pela F!SCAUZAÇÃO na 
interpretação dos desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de 
projeto, bem como na condução dos trabalhos, não poderá ser invocado para eximir 
a CONTRATADA da responsabilidade pela execução dos serviços. 
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entre a FISCALIZAÇÃO e a 
correspondência oficial e anotações ou 

Parágrafo Décimo Quinto: As reuniões realizadas no iocal dos serviços serão 
documentadas por Atas de Reunião, elaboradas pela FISCAUZAÇÃ.O e que 
conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, nome e assinatura dos 
participantes, assuntos tratados, decisões e responsáveis pelas providências a 
serem tomadas. 

Cláusula Décima Quinta - Obriga-se a CONTRATADA, para o bom andamento dos 
serviços colocar a disposição dos mesmos, veículos, máquinas e equipamentos 
adequados e necessários em quantidade e qualidade à execução do objeto do 
Contrato. 

Parágrafo Primeiro: Ao CONTRATANTE reserva-se o direito de proibir a utilização 
de qualquer veículo, máquina ou equipamento que não esteja em perfeitas condições 
de uso ou que julgar impróprio para a execução do objeto do contrato. 

Parágrafo Segundo: É expressamente vedado à CONTRATADA o transprnie de 
trabalhadores em carrocerias de caminhões, que não atenda as normas de 
segurança do trabalho e do trânsito. O transporte coletivo de trabalhadores em 
veículos automotores deve obedecer as normas de segurança instituídas pelo 
Código Nacional de Transito, bem como as definidas pela Norma Regulamentadora 
nº. 18, do Ministério do Trabalho, de forma que venha a ser elidida a 
responsabilidade solidária do CONTRATANTE. 

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA, uma vez iniciados os serviços, somente 
poderá retirar equipamentos e pessoal necessário à execução dos mesmos e, 
mediante prévia solicitação e expressa aprovação do CONTRATANTE. 

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA deverá providenciar, obrigatoriamente, a 
afixação de adesivo ou placa em todos os equipamentos/veículos destinados à 
execução do objeto do Contrato, conforme modelo a ser fornecido pela Secretaria 
Municipal de Obras Públicas, sendo vedada a utilização de tais 
equipamentos/veículos com tal identificação em outras obras e/ou serviços que não 
correspondam ao objeto do presente Contrato. 

Parágrafo Quinto: É vedada à CONTRATADA a utilização de placas de sinalização 
padrão da P.M de Fazenda Rio Grande, bem como de equipamentos ou veículos 
com a indicação de "A SERVIÇOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO 
GRANDE", em serviços não contratados pelo CONTRATANTE. No caso de ser 
constatado pelo CONTRATANTE o não atendimento a este item, ficará a 
CONTRATADA sujeita à aplicação de multa correspondente a 1% (um por cento) do 
valor global da etapa prevista no mês, nos casos de incidência e reincidência. 
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Parágrafo Sexto: Compete à CONTRA TA.DA observar que veículos pesados 
serem utiiizados na execução dos serviços somente poderão trafegar por vias 
definidas pela Fiscalização, sendo que as cargas e descargas de materiais de 
construção somente poderão ocorrer através de autorização, por escrito da 
F.AZTRANS, inclusive quanto ao acesso de caminhões de dimensões e capacidade
limitada de carga .

.Parágrafo Sétimo: No caso de ser constatado pela fiscalização do CONTRATANTE, 
o trafego dos veículos pesados em vias não autorizadas, a CONTRATADA será
notificada e deverá recompor, às suas expensas, todo e qualquer pavimento ou
calçamento que por ventura venha a ser danificado em sua decorrência. Caso a
CONTRATADA não venha a recompor os danos causados, o Contratante se reserva
o direito de realizar os mesmos, descontando da fatura devida à CONTRATADA os
valores despendidos para tal fim, ficando inclusive, a empresa, sujeita à aplicação
das penalidades previstas em lei, no instrumento convocatório e cláusulas do
píesente contrato.

Parágrafo Oitavo: Compete a CONTRATADA observar que o trafego de veículos 
pesados sobre a calçada existente entre a obra e a rua, deverá ser realizada através 
da utilização de uma proteção especial em chapa de aço. No caso de ocorrência de 
qualquer dano em decorrência de tal trafego, obriga-se a CONTRATADA a repará-io 
aplicando-se, para tanto, pelo CONTRATANTE o estabelecido no parágrafo anterior. 

Cláusula Décima Sexta - A CONTRATADA, por imperativo de ordem e segurança, 
obriga-se a prover de sinalização os locais dos serviços, colocando no local dos 
trabalhos, antes de seu inicio, tapumes, cavaletes e demais instrumentos de 
sinaHzação, bem como placas indicativas das mesmas. 

Parágrafo único - No caso de ser constatado pelo CONTRATANTE o não 
atendimento ao item anterior, ficará a CONTRATADA sujeita à aplicação de muita 
correspondente a 1 % (um por cento) do valor global da etapa prevista no mês, nos 
casos de incidência e reincidência. 

Ciãusu!a Décima Sétima - A CONTRATADA é responsável pela solidez do objeto 
do contrato, nos termos do Artigo 618 do Código Civil Brasileiro e demais !egis!ação 
aplicável. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRJH ADA rnsponsabiliza-se pelo bom andamento dos 
serviços, bem como pela execução dos mesmos dentro da boa técnica e 
rigorosamente de acordo com os projetos, especificações e memoriais respectivos. 

Paráglíafo Segundo: O CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização poderá 
impugnar ou interditar no todo ou em parte qualquer serviço, quando os mesmos 
contrariarem a boa técnica ou quando estiverem em desacordo com os projetos e/ou 
especificações técnicas e/ou memoriais respectivos. 
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· i causados ao CONTRATANTE ou terceiros, pessoa física ou jurídica, durante a
,,/ execução dos serviços contratadas, inclusive, quanto a acidentes, mortes, perdas ou

destruições parc1a1s ou totais, indenizações, entre outros, isentando o
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possam surgir em decorrência.

D,ti.s PENAUDADES E DO VALOR DA MULTA (Art. 55, VII, Lei 3.666/93). 
Cláusula Décima Oitava - A aplicação das sanções de natureza pecuniária e 
restritivas de direitos, a que se referem os artigos 86 e seguintes da Lei 8666/93, com 
as alterações dela decorrentes, obedecerá às normas estabelecidas neste edital. 

Parágrafo Primeiro: A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, bem 
como, a execução irregular ou com atraso injustificado, tem como conseqüência a 
aplicação combinada das penalidades de natureza pecuniária e restritiva de direitos, 
previstas em lei. 

Parágrafo Segundo: As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa, 
obedecidos aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e mediante 
regular processo administrativo, garantida a prévia defesa e o devido processo legal. 

Parágrafo Terceiro: Configurado o descumprimento de obrigação contratual, a 
contratada será notificada da infração e da penalidade correspondente para, no 
prazo de cinco dias úteis, apresentar defesa. 

Parágrafo Quarto: Recebida a defesa, a Autoridade competente deverá se 
manifestar, motivadamente, sobre o acolhimento ou rejeição das razões 
apresentadas, concluindo pela imposição ou não de penalidade. 

Parágrafo Quinto: Da decisão caberá recurso no prazo de cinco dias úteis, contados 
da intimação, ressalvada a sanção prevista no "Parágrafo Sexto, letra "a", de cuja 
decisão cabe pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
intimação do ato. 

Parágrafo Se:x-to: Garantida a previa defesa, a inexecução total ou parcial do 
contrato, assim como a execução irregular ou com atraso injustificado, sujeitará a 
Contratada à aplicação das seguintes sanções: 

a) Advertência;
b) Multa.
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração Municipal por prazo não superior a dois 
anos.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja
promovida a reabilitação. 
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Parágrnfo Sétimo: A pena de advertência deve ser aplicada a título de aierta para a 
adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que o contratado descumprir 
qualquer das obrigações assumidas ou desatender a determinações da autoridade 
competente incumbida para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 

Parrágrafo Oitavo: A pena 'pecuniária de multa, própria para a punição de atrasos 
injustificados ou para o descumprimento parcial ou total do contrato, pode ser 
aplicada cumulativamente com as sanções restritivas de direitos, previstas nas 
alíneas "c" e "d" do Parágrafo Sexto da Clausula Décima Oitava, nos casos de 
inexecução total ou parcial do contrato, execução irregular ou com atraso 
injustificado. 

Parágrafo Nono: A pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento 
de contratar com a Administração Municipal destinam-se a punir a reincidência em 
faltas já apenadas com advertência ou as faltas contratuais consideradas mais 
gravosas, as quais, indusive, podem ensejar a rescisão contratual, quando vigente o 
ajuste. 

Parágrafo Décimo: Na fixação do prazo de suspensão dos direitos do contratado, 
que não poderá exercer a dois anos, deverão ser considerados o grau de 
comprometimento do interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das 
irregularidades constatadas, sendo respeltados os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade. 

Parágrafo Décimo Primeiro: A pena de suspensão dos direitos impede o contratado 
de participar de licitação, bem como de contratar com os Órgãos da Administração 
Municipal, durante o prazo fixado. 

Pará.grafo Décimo Segundo: A dedaração de inidoneidade, sanção de máxima 
intensidade destina-se a punir faltas gravíssimas, de natureza dolosa, das quais 
decorra prejuízo ao interesse público, de difícH ou impossível reversão. 

Parágrafo Décgmo Ter"ceko: A dedaração de inidonelda.de é de competência 
exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa prévia no respectivo processo, no 
prazo de dez dias, contados da intimação. 

Parágrafo Décimo Quarto: Decorridos dois anos da declaração de inidoneidade, o 
interessado poderá requerer a sua reabilitação, cujo deferimento estará condicionado 
ao ressarcimento dos prejuízos ao interesse público resultantes da sua ação faltosa. 

Parágrafo Décimo Quinto: No caso de descumprimento total ou parcial do objeto da 
presente Tomada de Preços, a Administração do Município de Fazenda Rio Grande 
poderá, observados todos os dlspostos neste item e qarantido o contracfüório e a 
prévia defesa, aplicar a contratada as seguintes sanções: 
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a) Pelo atraso no início dos serviços, será aplicada multa de mora de 1 % (um
por cento) do valor integral do contrato, ao dia, até o prazo máximo de 20
(vinte) dias, findo os quais, a critério da autoridade competente (Prefeito
Municipal), o contrato poderá ser rescindido, caso em que, além da presente
multa moratória, será aplicada mu!ta sancionatória decorrente da resdsão,
no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das
perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na Clausula Décima
Oitava, Parágrafo Sexto, subitens "c" e "d";

b) Pela recusa em iniciar os serviços, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas
contratuais específicas, ou em cumprir determinações do fiscal do contrato
ou do Município, ou apresentar documentos solicitados no prazo solicitado,
multa de 5% (cinco por cento) do valor integral do contrato, quando da
primeira ocorrência, e de 10% (dez por cento) do valor integral do contrato,
quando da segunda ou subseqüente ocorrência, sem prejuízo de eventuais
perdas e danos. Caracteriza-se a recusa em iniciar os serviços quando, após
devidamente nofüicada do decurso do prazo para início da realização dos
serviços condições da aquisição dos imóveis objeto da alienação, a
contratada manifesta-se expressamente pela impossibilidade de iniciar
imediatamente os trabalhos. A realização, ainda que única, de quaisquer
condutas previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade
competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da
multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente
da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem
prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na Clausula
Décima Oitava, Parágrafo Sexto, subitens "e" e "d";

c) Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuais, ou
de determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou pela não
apresentação documentos solicitados nos prazos solicitados, ou ainda, pelo
descumprimento de condições do presente Edital, ou da Lei 8.666/93, multa
de 5% (cinco por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira
ocorrência, e de 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, quando da
segunda ou subseqüente ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e
danos. A realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na
presente alínea, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito
Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,
incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no
valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas
e danos, e de eventuais sanções previstas na Clausula Décima Oitava,
Parágrafo Sexto, subitens "c" e "d";

d) Pelo descumprimento de qualquer especificação dos serviços prevista no
Termo de Referência, verificada quando da medição mensal ou da
fiscalização de rotina, seja por alteração, acréscimo, supressão ou qualidade
do material, multa de 0,5% (meio por cento) do valor integral do contrato,
quando da primeira ocorrência, e de i % (um por cento) do valor integral do
contrato, quando da segunda ou subseqüente ocorrência, sem prejuízo de
eventuais perdas e danos e da obrigação de desfazer a parte não aceita e

Rua Jacarandá, 300-Nações- Fazenda Rio Grande/PR-CEP 83823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500
Página 18 

f 

(u .l



refazê-la de acordo com o Termo de Referência. A realização, amda que 
única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode, a critério da 
autoridade competente (Prefeito Municipa!) ensejar rescisão, caso em que, 
além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em muita sancionatória 
decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do 
Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções 
previstas na Clausula Décima Oitava, Parágrafo Sexto, subitens "e" e "d"; 

e) Em sendo verificada uma das condutas previstas na aliena "d" anterior e,
com base na mesma, aplicada a penalidade prevista, em não realizada a
obrigação de desfazer a parte não aceita e refazê-la de acordo com o Termo
de Referência e/ou especificações, no prazo máximo de 20 (vinte) dias da
aplicação da penalidade da alínea "d" anterior, incorrerá a contratada em
multa de 05% (cinco por cento) do vaiar integral do contrato, sem prejuízo de
eventuais perdas e danos. A realização, ainda que uma única vez, de tai
conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal)
ensejar rescisão, caso em que, aiém da muita já aplicada, incorrerá a
contratada em muita sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10%
(dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de
eventuais sanções previstas na Clausula Décima Oitava, Parágrafo Sexto,
subitens "e" e "d";

f) Qualquer verificação de atraso injustlficado no cumprimento do cronograma
físico-financeiro importará em multa de 0,5% (meio por cento) do valor
integra! do contrato, por verificação observada, sem prejuízo de eventuais
perdas e danos. O atraso, noticiado pelo fiscal dos serviços, caracteriza-se
como injustificado quando, notificada a empresa contratada, a justificativa
apresentada pela mesma, a critério da administração pública, não é aceita,
ou quando a empresa contratada não apresenta justificativa no prazo
consignado na notificação para tanto. A realização, ainda que uma única vez,
de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipai)
ensejar rescisão, caso em que, aiém da multa já aplicada, incorrerá a
contratada em multa sancionatórla decorrente da rescisão, no valor de 10%
(dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de
eventuais sanções previstas na Clausula Décima Oitava, Parágrafo Sexto,
subitens "e" e "d";

g) Uma vez aplicada a penalidade pelo atraso, em consonância com o disposto
na alínea "f' anterior, em persistindo o atraso, motivador da aplicação da
penalidade, no cronograma físico-financeiro, noticiado pelo fiscal dos
serviços e observado pe!o mesmo quando da realização da próxima medição
mensal, ou peias demais, incorrerá a contratada em muita de 2% (dois por
cento) do valor integra! contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos.
A realização, ainda que uma única vez, de tai conduta, pode, a critério da
autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que,
além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória
decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do
Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções
previstas na Clausula Décima Oitava, Parágrafo Sexto, subitens "e" e "d";
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h) Observado o atraso no cumprimento do cronograma físico-financeiro quando
da medição dos serviços, independentemente da aplicação de penalidade, e
em sendo notificada a contratada a apresentar, no prazo consignado na
notificação (de cinco dias corridos ou mais) novo cronograma físico
financeiro que demonstre a finalização dos serv,ços dentro do prazo
contratualmente previsto, em a contratada não apresentando o novo
cronograma físico-financeiro no prazo, ou em o apresentando de forma não
satisfatória a critério da administração pública do município, incorrerá a
contratada em multa de 2% (dois por cento) do valor integral contrato, sem
prejuízo de eventuais perdas e danos e das demais sanções. A realização,
ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade
competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além das
multas já aplicadas, incorrerá a contratada em multa sancionatória
decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do
Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções
previstas na Ciausuia Décima Oitava, Parágrafo Sexto, subítens "c'' e "d";
Observado o atraso no cumprimento do cronograma físico-financeiro,
independentemente da aplicação de penalidade, e em sendo notificada a
contratada a apresentar, no prazo consignado na notificação (de cinco dias
corridos ou mais) novo cronograma físico-financeiro para demonstrar a
finalização dos serviços dentro do prazo contratualmente previsto, em a
contratada, após tal apresentação, não realizando o rigoroso cumprimento
do novo cronograma físico-financeiro no prazo, incorrerá a contratada em
multa de 4% (quatro por cento) do valor integral contrato, por
descumprimento verificado, sem prejuízo de eventuais perdas e danos e das
demais sanções. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta,
pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar
rescisão, caso em que, além das multas já aplicadas, incorrerá a contratada
em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por
cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de
eventuais sanções previstas na Clausula Décima Oitava, Parágrafo Sexto,
sub1tens "c" e "d";

j) Dada a previsão da cláusula quinta do contrato, em não apresentando a
contratada qualquer um dos documentos necessários para a realização do
pagamento, no prazo necessário, ou a· apresentação de documento
incompleto, insatisfatório ou irregular, incorrerá a contratada em multa de
0,5% (meio por cento) do valor integral do contrato, por verificação
observada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. Após a notificação da
contratada, nos termos do disposto na presente alínea, para a apresentação
dos documentos, a mesma terá o prazo de 07 (sete) dias corridos para
apresentá-los, findos os quais, incorrerá a contratada em multa de 0,5%
(meio por cento) do valor integral do contrato por semana de atraso. A
realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da
autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que,
além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancíonatóría
decorrente da rescisão, no valor de 10% ( dez por cento) do valor do
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Contrato, sem preJrnzo das perdas e danos, e de eventuais sanções 
previstas na Clausula Décima Oitava, Parágrafo Sexto, subitens "e" e "d"; 

Parágrafo Décimo Sex'ito: Poderá, ainda, de acordo com a natureza da falta, ser 
comlnada à contratada pena de suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com o Município de Fazenda Rio Grande por prazo de até 
01 (um) ano; ou declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, 
ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes, decorrido o prazo da sanção aplicada. 

Parágrafo Décimo Sétimo: A aplicação das sanções previstas nesta licitação não 
exclui a possibiiidade de aplicação de outras, previstas na Lei Federal nº . 8.666/93, 
inclusive responsabilização da contratada por eventuais perdas e danos causados à 
Administração. 

Parágrafo Décimo Oitavo: A multa deverá ser recolhida no prazo max1mo de 1 O 
(dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo 
Município de Fazenda Rio Grande. 

Parágrafo Dédmo !\fono: O valor da multa poderá ser descontado do Recibo ou 
crédito existente junto ao Município de Fazenda Rio Grande, em favor da contratada, 
sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, o débito, se não 
adimplido, será inscrito em divida ativa e executado na forma da iei. 

Parágrafo Vigésimo: As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser 
relevadas, motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato do 
Prefeito Munlcipa!, devidamente justificado. 

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA 
ADMiNiSTRAÇÃO (Art. 55, vm e IX. lei 8.666/93). 

Cláusula Décima Nona - O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o 
presente contrato unilateralmente quando ocorrerem as hipóteses do art. 77 e 78 da 
Lei nº. 8.666 de 21.06.93, garantido o contraditório e a prévia defesa. 

Parágrafo Único: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por 
acordo entre as partes, na forma do art. 79, !! da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos 
termos da legislação. 

DA ViNCUlACÃO AO ED!T AL DE TOMADA DE PRECOS (Ai1:. 55, XH, Le� 
8.666/93) 

Cláusula Vigésima - O presente contrato está vinculado à Tomada de Preços 
005/2019. 
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DA LEGãSLAÇÃO APUCÁVEl (A.rt. 55, xn, lei 8.666/93) 
Cláusula Vigésima Primeira - O presente contrato rege-se P,elas disposições 
expressas na lei nº. 8.666 de 21/06/93, suas alterações, e pelos preceitos de Direito 
Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e 
as disposições de Direito Privado. 

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas 
alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de 
Direitos. 

DA OBRIGAÇÃO IDA CONTRATADA (Art 55 xm. Lei 8.666/93) 
Cláusula Vigésima Segunda - O contratado é obrigado a manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

DO FORO {Art. 55, § 2°, lei 8.666/93). 
Cláusula Vigésima Terceira - As partes elegem o Foro de Fazenda Rio Grande, para 
dirimir eventuais questões oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumprir fielmente o que nele ficou 
convencionado. 

1 t 

Marce�o Eroni Pe!anda 
Secretário Mdmicipal de Obras Públicasl 

l 
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Tad�u"Henrique Saimcfria Kimak 
ENGECAP PROJETOS E OBRAS DE PAVIMENT,õ.ÇÃO L TOA 
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·:. ,, /Secretaria da Receita Federal do B,asi! -
� Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional 
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CERTIDÃO NEGATIVA !lE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À olo��--- . ' 

ATiVA DA UNIÃO 

Nome: ENGECAP !PROJETOS E OBRAS DE PAVIMENTACAO lTDA 
CNPJ: 04.389.594/0001-25 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administraáos pela Secretaria 
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas füiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. i i da Lei n° 8.2i2, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <htip://rfb.gov.br> ou <http://W\l'm.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° i.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:11 :55 do dia 03/10/2019 <hora e data de Brasiiia>. 
Válida até 31/03/2020. '*
Código de controle da certidão: 6CGD.2668.560C.iF5FF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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BRASIL 

(HTTPS:1/GOV,SR) 

Relação das certidões emitidas por data de validade 

CNPJ: 04.389.594/0001-25 - ENGECAP PROJETOS E OBRAS DE PAVIMENTACAO LTDA 
Período: 03/1112014 a 16/04/2020 

Código de controle Tipo 

6C0D.2668.560C.FSFF Negativa 

4514.CS29,0818.FF11 Negativa 

0123.ESE0.8276.C00C Negativa 

D481.4756.8388.BFDD Negativa 

31 C3.96A3.91 8D.0317 Negativa 

Data-Hora 
emissão 

03/i 0/2019 
16:11 :S5 

02/09/2019 
12:31 :17 

23/10/2018 
10:48:49 

10/09/2018 
11:34:25 

08/03/2018 
15:32:51 

Data de 
validade 

Situação 

31/03/2020 Válida 
Prorrogada 
até 
29/06/2020 

29/02/2020 Expirada 

21/04/2019 Expirada 

09/03/2019 Expirada 

04/09/2018 Expirada 

Segunda via 

{/Servicos/certidaointernet/Pj/Consultar/EmiteSegunc 

:: (/Servicos/certidaointernet/Pj/Consultar/EmiteSegu 

(/Servicos/certidaointernet/Pj/Consultar/EmiteSegund;; 

(/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/EmiteSegund 

{/Servicos/certidaointernet/Pj/Consultar/EmiteSegund 

ExplrJdd: 1\ ,J.�lc d� Vdl!dil1l1 dJ r.erl!C,1'.1 i:•llpir•JIJ, Os .il05 prJtl<'.',lJQS cnlre a data de ecn15-;;',:) e<l::lü dC'Y<Ji!dad� U<.1 (érUd,''to pcrmílfi0'\:m v�!!rkt'!. 
V.!iUda Prorwgad,1: o pr,Jl:Ode W1Udd'.:::e<Jes!•:J cert!d,,O foi pmrro.;.1<:1•: p,:,:;i :�vri,lfÍlJ GmjUl\lil HF':3/PGFN nº '.))$Rü20, publ!ç,l(j,) n(, DW•io Ólk'ía:! da Uni;r;::, {;íll 2.l/i)J/20?.0, Edi�JO 57, :�1,.1� 1, PJ::;,11,1 :n 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/Pj/Consultar) 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ENGECAP PROJETOS E OBRAS DE PAVIMENTACAO LTDA 

{MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 04.389.594/0001-25 

Certidão nº : 8939920/2020 

Expedição: 15/04/2020, às 23:50:54 

. 

Validade: 11/10/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

. 

Certifica-se que ENGECAP PROJETOS E OBRAS DE PAVIMENTACAO LTDA

(MATRIZ E FILL�IS}, inscrito(a) no CNPJ sob o nº

04. 389. 594/0001-25, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n º 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet ( h t t p : / / www. t s t . j u s . b r)

Certidão emitida gratuitamente.

INFORM..AÇÃO IMPORTA.!.�TE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a c ustas, a 

emolwt1entos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. Í\ 
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Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 021783064-10 

Ceí'cidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.389.594/0001 -25 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMSJPR 

Ressalvado o direito ela Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 14/08/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 

Página 1 de; 

Emitido via Tntomet PúbllCfJ (16/0412020 00:08:01) 
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Ceriifncado d.e Regndaridade 

doFGTS-CRF 

1rilscrição: 
Razão 

Soda!; 
cfi\ldereço: 

04.389.594/0001-25 

ENGECAP PROJETOS E OBRAS DE PAVIMENTAÇAO LTDA 

R RAPHAEL FRANCISCO GRECA 570 / ITAJACURU /COLOMBO/ PR 
/ 83407-836 

A Calxa Econômica Federal, no uso da atribuição que !he confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que,
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Servico - FGTS.

O presente Certificado não servlrá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Va!idade�13/03/2020 a 10/07/2020 

Cert�fkação Número� 2020031303252425917587 

Informação obtida em 16/04/2020 10:48:15 

A utilização deste Certificado para os fins píevistos em Lei esta 
condicionaàa a verificação àe autenticiàaàe no site da Caixa: 
\",,'WW.caiixa.gov,br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS 
MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE: ENGECAP PROJETOS E OBRAS DE PAV!MENTACAO LTD;t:\ 

CNPJ: 04.389.594/0001-25 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 862399�2 
ENDEREÇO: R. LU!Z PARIGOT DE SOUZA, 754 - PORTÃO, CURITIB.l.\, PR 
FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

É expedida esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS, 
em nome do sujeito passivo inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

A certidão expedicla em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos 
cadastrados no Município de Curitlba. 

Certidão expedida com base no Decrnto nº 670/20'12, de 30/04/2012. 

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços - ISS), Imobiliários 
(Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter
vivos - !TB! e Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros 
débitos municipais. 

CERTIDÃO Nº: 104992/2020 

EMITIDA EM: H>/04/2020 

VÁLIDA ATÉ: 12/08/2020

CÓDIGO DE AUTENTICi DADE DA CERTIDÃO: CD10.288C.02E4.4372-9.S390.3C75.8D5C.607E-8 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, 
no endereço http://v,.Nv"vV.CUíltiba.pr.gcv.br- link: Secretarias/ Finanças. 

Reserva-se a Fazenda Mtmicipal, o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, mesmo as 
referentes a períodos compreendidos nesta. 

Certidão expedida pela internet gratuitamente. 
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PREFEITURA MUNICiPAJ.. DE CUR!TiBA •4it'"' _ ;t-� 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
' ):/f DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBIUÁRiAS 

_, ... ,, 
? �[�l,'\ 

CARTÃO n-uc IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 
NOME EMPRESARIAL 

ENGECAP PROJETOS E OBRAS DE PAVIMENTACAO LTDA 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL l CNPJ 
07 Oi 882.399-2 1 �4.389.594/0001-25 

ENDEREÇO NUMERO 
R. LUIZ PAR!GOT DE SOUZA 754 

UNIDADE 
1 

ANDAR 
1 

COMPLt:i\llENTO 1 BAIRRO CEP 
1 PORTÃO 81070-050 

INICIO DA ATIVIDADE 
1 

SI I UAÇÁO DO CADAS t RO 
21/01/2020 

l ATiVA 

! IPO DE INSTALAÇAO/FORMAS DE ATUAÇÃO
ESTABELECIMENTO FIXO 

ATIVIDADES 
AS ATIVIDADES SOLICITADAS DEVERÃO SER EXERCIDAS CONFORME A FORMA DE ATUACÃO INFORMADA 

M.71.i.2-0íOO.OO SERVIÇOS DE ENGENHARIA

PREFEffURA MUNICIPAL DE CURffH3A 
SECRETARIA MUN!CiPAL DE FINANÇAS 

Emitido Eletronicamente via Internet 
27/01/2020 - 15:50:50 

Versão P.4.0.1.4.1641 (03/0912018) 
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Nossas apólices são registradas e validadas com a tecnologia Blockchain, 
podendo ser acessadas diretamente por um QR Code. Tudo isso para propiciar a 
leitura dos principais dados do seguro contratado em formato universal. A leitura 
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da 
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros 
ountoseguros.com ). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440-Centro -
Curitiba - PR 

Data de Emissão: 16/04/2020 
Nº Apólice Seguro Garantia: 01--0775ª0299330
Proposta: 2564204 
Controle Interno (Código Contrnle): 471823602 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2020.0001.0776.0299330.000000 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR 
CNPJ: 95.422.986/0001-02 Rua Jacarandá, 300 - Fazenda Rio Grande - PR 

DADOS DO TOMADOR: ENGECAP PROJETOS E OBRAS DE PAVIMENTACAO LTDA 
CNPJ: 04.389.594/0001-25 - RUA LUIZ PARIGOT DE SOUZA 754 - CURITIBA - PR 

DADOS DA CORRETORA: 
OOOOOi .0.020197-9 PORTO DE CIMA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-212001 de 24108/2001, que 
instituiu a Infra • estrutura de Chaves Públicas Brasiieira - !CP - Brasil por: Signatários(as): Gustavo 

Henrich N' de Serie do Certificado: 099FC08915F5891A Roque de Holanda Melo N' de Serie do 
Certificado: 52AE.2099725C9CD2 

Art. 1º • Fica instituida a Infra� Estrutura de Chaves Públicas Bras!!eira �!CP- Brasil, para garantir a autenticidade. a Integridade e a validade jurídica de documentos em forma e!etrônlca, das 
aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a rea!izaçao de transações elelrônicas seguras. 
Após sete dias úteis da emiss5o deste documento1 poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site 1;.ww.susep,gov.br da SUSEP - Superintendência de 
Seguros Privados. Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdénr.ia compiementar aberta, capitali2açáo, resseguro e corretagem 
de seguro. As condições conlratuais / regulamento deste produto protocolí2adas pela sor.iedade / entidade junto à Susep poderão ser consultadas no site \\�NW.Rl1sep.gov.bri de a_çoruo com o 
número de processo constante da apólice / proposta.A certidão de regularidade da sociedade seguradora pemnte a SUSEP pode ser consultada no site·VA'/l'kSlÍsep.gov.�r.E5tê produto está 
protocolado através do N.' de Processo SUSEP 15414.900195/2014-17 e n' 15414.900196/2014-53. ,✓-✓ ./4- -; · --✓-/ 

Atendimento SUSi:P: 0800 021 8484.Cenlral de Atendimento Junto: 0800 704 0301.0uvidoria Junto: 0800 õ,13 0301. _ _.,/ / ;; -� 



Nº Apólice Seguro Garantia: Oi-0775-0299330
Proposta: 2564204 
Controle Interno (Código Controle): 471823602 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2020.0001.0775.0299330.000000 

FRONT!SPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia contratada 

11i� 
··.•�Cf!_·. �.-::· 

Executante Prestador de Serviços R$17.139,77 0775 - GARANTIA SEGURADO 
SETOR PÚBUCO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos no contrato: 

início 

Executante Prestador de Serviços R$17.139,77 15/04/2020 

Demonstrativo de Prêmio: 

Prêmio líquido Executante Prestador de Serviços .......................... R$ 
Adicionai de Fracionamento ................................................. R$ 
LO.F ......................................................................... R$ 

Prêmio Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 

Parce!a 

1 

Vencimento 
23/04/2020 

NºCamê
7523133 

15/04/2021 

197,23 
0,00 
0,00 

197,23 

Valor(R$) 
í97,23 

Em atendimento à Lei 12.741i12ínformamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PISiPasep e de 4% de COFINS sobra os prêmics de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação 
especifica.O(s) valor(es) acima oescrito(s), é(são) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s).Pode(m) sofrera!te.'õção(ôes) quando contra!ada(s) isoladamente ou em outra composição . 

. , 

�, 
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Nº Apólice Seguro Garantia: 01�0775-0299330 
Proposta: 2564204 
Controle Interno (Código Controle): 471823602 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2020.0001.0775.0299330.000000 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, dos 
p rejuízos dire tos c ausados pelo Tomador ao Segurado, em razão de ínadimpiemento na 
prestação dos serviços descritos no objeto do Contrato 53/2020. 

A presente apólice não se vincula a contrato de prestação de serviços com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra. A existência deste regime de contratação enseja ai 
l'H.i!idade de pleno direito da garantia, não gerando efeitos jurídicos em razão da 
autonomia de vontade e boa�fe que regem os contratos, nos termos do Código Civil 
Brasileiro, cabendo ao segurado a recusa imediata da presente apólice. 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.º 477/13. 

EST,A APÓLICE NÃO PODERÁ SER UT!UZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APOUCE ANTERIORMENTE FORNECmA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * � * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * w * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
- * * * * * * * * * * * * K * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * � * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * � * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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Nº Apólice Seguro Garantia: Oi-0775-0299330 
Proposta: 2554204 

Cor.tro!e interno (Código Controle): 471823602 

Nº de Registro SUSEP: 05436.2020.0001 .0775.0299330.000000 

CONDIÇÕES GEP.A.!S 

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 

CAPÍTULO i - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GAR,l\NTlA - SEGURADO: SETOR PÚBUCO 

1. Objeto:

__ ffiA 
:,_,-··· -·--·-· . .
. 

. 
. 

i .1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de 
acordo com a(s) modaliàade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em 
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, servicos, inclusive 
de g_ublicidade, compras, concéssões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, 
do uistrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 

l - processos administrativos;

!i - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;

rn - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;

1V - regulamentos administrativos.

i .2. Encontram-se também garantidos por este seguro os vaiares devidos ao segurado, tais 
corno multas e indenizacões, oriundos do inadimplemento das obrigacões assumidas pelo 
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso. � 

2. Definições:

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2. í. Apólice: dsicumento, assinado pela segurndora, que representa formalmente o contrato de
Seguro Garantia.

2.2. Condicões Gerais: conjunto das cláusulas. comuns a todas as modalidades e/ou coberturas 
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade 
e/ou cobertura de um piano de seguro, que alteram as disposições estabe!ecldas nas Condições 
Gerais. 

2.4. Condições Particulares: conjunto de c!áusu!as que alteram, de aiguma forma, as Condicões 
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 

2.5. Contrato Principai: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração 
Pública (segurado) e particulares _{tomadores), em aue haja um acordo de vontades oara a 
formação de vínculo e a estipuiaçao de obrigações recíprocas, seja qual for a denom1nação 
utilizada. 

·&
'"·-'' 
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Nº Apólice Seguro Garantia: 01--0775-0299330
Proposta: 2564204 
Controle Interno (Código Controle): 471823602 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2020.0001.0775.0299330.000000 
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-. :�ndosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na 

{;,><-
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitaçao e anuência expressa das partes.
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 
obrigações cobertas pelo seguro. 
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 
2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, 
e que deverá constar da apólice ou endosso. 
2.1 O. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou 
nã9 f3 procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela 
apoiice. 
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, 
firmado nos termos da legislação em vigor. 
2. í 2. Relatório Final de Regulacão: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro recfamado, bem como os possíveis
valores a serem indenizados.
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento 
das obrigações assumidas pelo tomador. 
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. Aceitação:
3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
3.2. A seguradora -fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a 
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitacão ou não 
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, 
bem como para alterações que impliquem modificação do risco. 
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita 
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3 .. 
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares 
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo orevisto no item 3.3., desde aue a seguradora 
mdique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação 
do risco. 

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do 
risco, ou da alteracão proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará 
suspenso, voltando á correr a partir da data em que se der á entrega da documentação. 

3.4. No caso de não aceitacão da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

3.6. Caso a aceitacão da proposta dependa de contratacão ou alteracão de resseguro 
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste 
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao prooonente, ta! eventualidade, 
ressaitando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. Valor da Garantia:

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.

4.2. Quando efetuadas aiteracões previamente estabelecidas no contrato principal ou no 
documento que serviu de base, para a aceitação do risco pela seguradoía, o valor da garantia 
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base oara a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, 
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por melo da emissão de 
endosso. 

5. Prêmio do Seguro:

5.1. O tomador é responsável oe!o pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de 
vigência da apólice. 

· · · 

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não f 
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 

5.2. i. Não paga pelo tomador, na data fixaàa, qualquer parcela do prêmio deviào, poderá a 
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. 

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor 
adiciona!, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomadoí, 
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer 
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas 

•>'--. 

/j 
. i �: / 
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·· IÍ - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta)
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que
forem completamente atendidas as exigências.

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do 
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. �· 

8.3. Nos casos em que haja vinculacão da apólice a um contrato princi!)al, todos os saldos de
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da
multa objeto da reclamação do smistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo
devido.

8.3. í. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos
saldos de creditas do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atualização de Valores:

9. i. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva
obrigação, acarretará em:

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de
indenização, a data de caracterização do sinistro; e

b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia
posterior ao término do prazo fixado.

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índice de Precas ao 
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que 
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variacão positiva apurada entre o último índice 
()Ublícado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior 
a data de sua efetiva liquidação. 

9.3. Os juros moratórias, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado 
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estivei em vigor para a mora do 
pagamento de impostos âevidos à Fazenda Nacional. 

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito 
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com 
os demais valores devidos no contrato. 

10. Sub-Rogação:

-��7-
\\.·j
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i 0.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, 
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra 
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 
10.2. É ineficaz qualquer �to do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
direitos a que se refere este item. 

1 i. Perda de Direitos: 
9 �egurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
rnpoteses: 
i - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civi! Brasileiro; 
!! - Descumprimento das obrigacões do tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabi!idaae do segurado; 
!!l - Alteração das obrigações contratuais garantidas poí esta ªP.ó!ice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguraaora; 
lV - �t<?? _ilícitos áoiosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, peio 
beneT!ciano ou pelo representante, de um ou de outro; 
V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 
seguro; 
�i - Se p s�gurado ou seu representante ieg�i fizer declaraç9es lne_xatas 01:J OIT!itir qe f0á-fécircunstancias de seu conhecimento que configurem agravaçao de nsco de mad1mpienc1a ao
tomador ou que possam influenciar na àceitação da proposta; 
VI! - Se o Segurado agravar intencionaimente o risco; 

12. Concorrência de Garantias:
No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o 
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora 
responderá, de forma proporciona! ao risco assumido, com os demais participantes, 
relativamente ao prejuízo comum. 

13. Concorrência de Apólices:
É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o 
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

i 4. Extinção da Garantia: 
14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes 
�ventos, o que ocorr�r primJiro,. sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme 
n:em 7.3. destas Cona1çoes l:;era1s: 1,,,.--
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i - quando o objeto do contrato 1:>rincipa! garantido pela apólice for definitivamente realizado 
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice; 

li - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 

Ili :-- _quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da 
apoiice; 

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da 
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais 
casos;ou 

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas 
Condições Especiais. 

·.

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia 
somente será liberada ou restituída após a execucão do contrato, em consonância com o-"----
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei Nº 8.666/1993, e sua extincão se comprovará, além 
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do cóntrato nos termos do art. 
73 da Lei nº 8.066/93. 

15. Rescisão Contratual:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do 
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as 
seguintes disposições: 

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio 
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no 
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prnzo 
curto: 

Relação a ser aplicada sobre a vigência •··! •--%-elo---·! Relação a ser aplicada sobre a vigênda •·· 1 ---%-do---
original para obtenção de prazo em dias••+--Prêmio••·I original para obtenção ele prazo em dias••· l··•Prêmio••· 

====-==---============================================================�==================================� 

- - - - - - - - • - - - - -15/365- -• • -• - - - - - - - - - - -1 - - -13%- -• l - -• - - - - - - - - - - - - -195/365 - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -73%- - -
• - • - • • • -• • • - • -30/365- • - - • • • - • • - • • • - • -1 · - -20%- · - ! · · - · - - - · - - - - - - · -2·l0/365 • • - - - - • - - - - - - - ·I • - -75%- - -
- - - -• • - - -• - - - -45/365- - - - - - - • - - - - - - - - -1 - - -27%- - -1 - - • - - - - - - - - - - - - -225/365. - - - • - - • - - - - • - -1 - - -78%- - -
- •••••••• - • - • -50/365· ••••••••••••• - • -1 •• -30%-•• 1 - ••••• - • - - - - - •• -240/365 -• -• - - -••••• - - ·1- - -80%- - •
• . - - •• - - •• - - • -75/365- - - - •••••••• -• - - -1 - • -37%- •• 1 ••• - - - • - • - . - - - • -255/365 - - - - • - - - - - - . - • -1 - - -83%-••
••••••• - •• - •• -90/365- ••••••••••••••• ·1 •• -40%-. • 1 ••••••••••••••• -270/365 ••••••• - ••••• - -1 •• ·85%-••
- - - - - - - - - - - - - 105/365 - - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -46%- - - 1  - - - - • - -• - - - - - - - -2ss13s5 - - - - • - - - - - - - - - -1 - - -88%- - -
- • - - - - - - - -•• - 120/365 ••• - - - .• - - •• - .. - ·! .. -50%- • - 1 - - - - - - - ••• - •• - • -300/365 . - •• -• - -•• - • - • -1 - - ·90%- -•
- - • • • • • - • • • • • 135/365 • • • -• - - • - - • • - - • ·1 • • -56%- - - 1 • · - - - - • • •••• - - • -3151365 ••• - - - • • - - - - - - -1 • - -93%- - -
- • -• - - - • - - - - • 150/365 - - • • • - • • - - • - • - - -1 - • -60%- - - 1 - - - • - - -• - - - - - - • -330/365 - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -95%- - -
-.. - .•• - • - . - . i 65/365 •••• - • -• - - ••• - - -1 - . -66%- •• 1 • - - - - - - - •• - - - - - -345/365 - - •• - - - - •• -••. -1 - - ·98%-••
•• • • -• -• • • -• · i 80/365 • • • - - • •• - - - - - - - -1 -• -70%·. -1 • - • - - - - - • - - - • •• -365/365 - -•• - - -•• - • • -• ·! - -100% • • 

1 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15. i .2., deverá. ser utilizado , 
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. . _ 
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16.1. _As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser 
resolvidas: 

! - por arbitragem; ou

H - por medida de caráter judiciai. 

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência 
expressa. 

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a 
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas 
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas peio Poder Judiciário. 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela lei nº 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição:

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela !el.

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicmo 
deste. 

19. Disposições Finais

19. í. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

i 9.2. As apóllces e endossas terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para ta! 
fim neles indicadas. 

19.3. O registro desté plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou 
recomendação à sua cornercla!ização. 

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - vv,Nw.susep.gov.br. 

19.5. A sítuacão cadastral do corretor de seguros pode ser consul tada no site 
vvww.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou 
CPF. 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

19. 7. Considera-se cómo $mbito geográfico das modalidades contratadas todo o território
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apóllce.

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reemboiso de despesas efetuadas no 

.1\ 

Âz.í 
"-./. 
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exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * r. * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
¼ * * * ¼ * * * ¼ * * * * * * * * * * X * * * * * * * * * * * * * * * * * W * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * �
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *!* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 1 * -A· * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

; , ·.\ 
!.; 

j 

.i·, /' 
\ \ �·/ 

-�'�
>
'[/ 

'..\ 

Página 11 de 16 



Nº Apóíice Seguro Garantia: 01-0775-0299330
Proposta: 2564204 

Controle Interno (Código Controle): 471823602 

Nº de Registro SUSEP: 05436.2020.0001.0775.0299330.000000 

CONDIÇÕES ESPEC!AIS 
. f"1� 
·g- --

CAPÍTULO n - CONDIÇÕES ESPEC!A�S DAS MODAUDADES - RAM�5,_

SEGURO _GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, CONCESSÃO, FORNECIMENTO OU 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 

PROCESSO SUSEP 11.º 15414.900195/2014-17.

1. Objeto: 
1. i. Este contrato de seguro garante a indenizacão, até o valor da garantia fixado na apólice,
pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento

º 

das obriaações assumidas pelo tomador no 
contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços.
1.2. Encontram-se também garantidos 9.or este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidas à Administração Publica, tendo em vista o disposto na Lei nº 8.666/93. 

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica indE;pendente, a Cobertura Adicional de
Ações Trabalhistas e Previdenciárias, conforme descrito no 1...,apítu!o m deste Anexo. 

2. Definições: 
Define-se, para efeito desta modalidade, aiém das definicões constantes do art. 6º da Lei nº 

8.666/93 e do art. 2º da Lei nº 8.987/95: 
!- Riscos Declarados: itens expressamente descritos na apóiice, aos guais se restringe a
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora esta restrlta aos riscos
expressamente descritos neste documento.; 
ll- Prejuízo: Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a
execução do objeto do contrato principal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo
se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tals como responsabilidade civil, 
lucros cessantes.

3. Vigência: 

3.1. A vigência da apólice será fixada de acmdo com as seguintes regras: 
! - coincidi_ndo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de
obras, seíviços e/ou compras; 
li - por perf odos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público. 
3.2. As renovacões, a que se refere o inciso !l do item 3.1., não se oresumem, serão precedidas
de notificação' escrita da seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até
noventa dias da data do término de vigência da apólice em vigor, declarando seu explícito
interesse na manutenção da garantia.
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3.2.1. Fica também estabelecido que a não renovação da cobertura deste seguro, 
independentemente de a seguradora querer ou não renová-la, não caracterizará sinistro
passível de recuperação junto a seguradora. 

4. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:
4.1. Expectativa: tão logo real izada a abertura do processo administrativo para apurar
possívei inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo 
segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e concedendoaihe prazo para 
regularização da inadimplência apontada,: remetendo cópia da notificação p;;ú·ai a 
seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro. 
4.2. Reclamacão: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante 
comunicação pelo segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos . 
gue comprovem o inadimplemento do tomador, data em que restará oficializada a Reclamação ',�
ao Sinistro. 
4.2. i. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 
a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo
tomador, seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo
tomador; 
b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador e culminou na
rescisão do contrato assegurado; 
c) Cópias de atas, notifícacões, contra notifícacões, documentos, correspondências, inclusive e
mails, trocados entre o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do tomador; 
d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 
e) Planilha, relatório e/ou cormspondências informando os valores dos prejuízos sofridos;
f) Diário de Obras, quando aplicável;
g) Comprovantes dos pagamentos realizados pelo segurado ao tomador;
h) Cópia da publicação da rescisão unilateral do contrato assegurado em Diário Oficial;
i) Cópia do novo contrato firmado pelo segurado com a empresa sucessora do tomador no

... escopo contratual inadimplido, quando aplicavel. · 
''l/l\·�;�4-,2.2. Sem prejuízo do disposto no art. 771 do Código Civil, fica acordado que a não 

t,'o/Jf/ f0tm.alízaç�o d_?J Reclamaçãq do Sin!stro dentro do prazo prescricional tornará sem efeito a 
-?(:< ,·,;,�via notlf1caçao de Expectativa do S1rnstro; ·f/1-Í4 

· 4/3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item
· •. '·· 4.2.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações· · · 9.obertas pela c:pólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo 1a seguradora emitir o relatório

rmal de regulaçao; 
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d�if': - ··-- - .. ······ -··· ·-· .. ······· ... ········· ....... ·., ··-t-·--:--:···� :· ., ..... .
··•·�

5. Disposições Gerais: ; P. ' 5.1. A presente apólice, de riscos dedarados, assegura o cumprimento das obrigações 
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta 
apólice, de acordo êom a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não 
assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros 
cessantes, despesas de contencão de sinistro ou despesas de salvamento, 
desenvolvimento e programação d'e qualquer tipo de software ou sistema, riscos 
referentes às obrigaçoes que competem ao fabricante dos equipamentos, bem como não 
assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro ou riscos 
trabalhistas e previdenciários, salvo quando contratada a cobertura adicionai prevista no 
item i .3 das Con;Hções Especiais, em conformidade com a legislação nacional referente 
ao seguro=garantffa. 

5.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em 
caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer 
responsabilidade. 

5.3. Fica entendido e concordado que, para efeito lndenitário, não estarão cobertos danos e 
oerdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação 
hábií acompanhada de iaudo circunstanciado que caracterize a natureza do atentado, 
independentemente de seu propósito, oue tenha sido devidamente reconhecido como 
atentatório à ordem pública pela au"toridade pública competente. 

5.4. Uma vez cumpriàas todas as obrigacões assumidas pelo tomador para a obtenção das 
ncenças necessárias à execução e concfusão do objeto desta garantia e se, por quaisquer 
motivos, alheios à vontade do tomador, o(s) órgão�s) competente(s) para conceder a(s) 
iicença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou nega-!a,s), tais atos não serão motivo(s) para 
execucão desta apoiice, ficando a seguradora isenta de qualquer responsabilidade de 
indenização securitáría. 

5.5. A validadeicobertura deste documento está condicionada à aceitaçãoinão o_posição do 
segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda 
aue a seguradora· não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à cobertura desta 
garantia se for constatado que· o sinistro ou inadimplemento contratual se enquadra nos termos 
do inciso V!, do item 11 - Perda de Direito, das Condições Gerais. 

6. Ratificação:

6.1. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido 
alteradas pe!a presente Condição Especial. 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* ** •• ******X******¼¼**************************

** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** ,1 -f,: * * * * * * * * * -i� * 'Í� * * * * * * ' * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

_,-;; 
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CONDiÇÕES PARTICULARES 

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apóUce não cobrirá 
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da vioeação de normas 
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado efou seus 
representantes. 
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Devolução de Documento 

No caso de devoiução deste documento antes do final de vigência ne!e expresso, preencher os campos abaixo e 
enviar para a Seguradora. 

Em conformidade com a cláusula 14- inciso l, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do 
documento nº 01-0775-0299330 

Local e Data 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RlO GRANDE/PR 

Nome: 

RG: 

Cargo: 

Páglca 16 de 15 



Instruções de Impressão 
Imprimir em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal. (Não use modo econômico). 

Utilize folha A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm). Corte na linha indicada 

033=7 
Beneficiário 
Junto Seguros S.A. 84.948.157/0001-33

Recibo do Pagado; 
Paaador 
ENGECAP PROJETOS E OBRAS DE PAVIMENTACAO LTDA CNPJ: 04.389.594!0001-25 
RUA LUIZ PARlGOT DE SOUZA 754 81070050 CURITIBA, PR 
Ref. emissão apólice 01-0775-0299330 

Sacador I Avalista: 

Vencimento 
23í04/2020 

Nosso Número 
02336146 

Número do Documento 
7523133 

Agência I Código Beneficiário 
4849-6 J 8954380 

(=) Valor do Documento 
'197,23 

Autenticação Mecânica 

033-7 03399.89543 38000.000026 33614.6010121 82340000019723 
Local de Pagamento 
PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO SANTANDER 

Beneficiário 
Junto Seguros S.A. 84.948.157/0001-33 

Data do Documento 
16/04/2020 
Cartelia 

Número do Documento 
7523133 

Espécie 

COBRANÇA SIMPLES - RCR REAL 

Instruções: 

Espécie Doe. 
NS 
Quantidade 

Aceite Data do Processamento 
N 16/0412020 

1 

j 
Valer Documento 

Jun'io Seguros S.A .. Após o vencimento cobrar 0,1% por dia de atraso. Não receber 

depois de 30 días cio vencimento previsto. Após esta data o Segurado ela Apólice 

(Beneficiário) será notificado da pendência do pagamento. Para maiores 

infcrmações entr�r em contato com o Departame�to F:nanceiro através do e-maH: 

contasareceber@juntoseguros.com. 

Pagador 
ENGECAP PROJETOS E OBRAS DE PAVIMENTACAO L TDA CNPJ: 04.389.594/0001-25 
RUA LUIZ PARlGOTDE SOUZA 754 81070050 CURlT!BA, PR 
Ref. emissão apólice 01-0775-0299330 

Sacador/ Avalista 

I' 111111111111111 �Ili ll!IH!Hlllllll!IIHmllllH!lllllllm 

Vencimento 
23!04/2020 

Anência I Código Beneficiário 
4849-6 / 8954380 

Nosso Número 
02336146 

(=) Vaiar do Documento 
197 23 

(-l Desconto 

(-) ftbatimento 

(+)Mora 

(+) Outros acréscimos 

(=) Valor Cobmdo 

Cod. Baixa 
Autenticação Mecânica - FICHA DE COMPENSAÇ

� 

1 

co� """'' poo 



instruções de Impressão 
imprimir em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal. (Não use modo econômico). 

Utilize folha A4 {2í0 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) - Corte na linha indicada 

··-: i 33 a;;, 1 Beneliciário . ,O . ""/ Junto Seguros S.A. 84.948.157/0001-33

Recibo cio Pagador 
Pagador 

l ENGECAP PROJETOS E OBR.l\.S DE PAV!MENTACAO L TDA CNPJ: 04.389.59410001-25
--1, RUA LUIZ PAR!GOT DE SOUZA 754 81070050 CUR!TIBA, PR 

Ref. emissão apólice Oi-0775-0299330 

1 Sacador/ Avaiista:í. 

1 Local de PaQamento 
PAGAR. PREFERENCIALMENTE NO BANCO SANTANDER 

Beneficiário 
Junto Seguros S.A. 84.948.1571()001-33 
Daia do Documento I Número do Documente
16!0<!-!2020 7523133 

1 Carteira ! Espécie 
COBRANÇA SIMPLES - RCR i REAL 

instruções: 

Espécie Doe. 
NS 

Í Quantidade 
1 

i Aceite Data do Processamento 
N 16/0412020 

1 Vaior Documenlo

Junto Seguros S.A •• Após o vencimento cobrar 0,1% por dia de atraso. Não receber 
depois de 30 olias do vencimento previsto. Após esta data o Segurado da Apólice 

, (Beneficiário) sera notificado da pendência do pagamento. Para maiores 
1 �!'.":l�-��"';:;;,ºS º"""+--.... o- I."'....,,;>"'\+"\❖ .......... _l"','\ - i'"\o.,...a..+�mor,.;.� ;::;,,..,,�l'"IIJ""aOff� ""��T.:Ác rio O 11,•v•:,1;a. H��-;��,Ci.�...,....., Vll�•IIGl.:r -ll�a 'Y...,atii.M.'C..._.. ..,.._,,; V r...,,'-'Ji""' ,i.;,,Q, u��o,;..V � �,i;,Q•�""-!llV Q""l�>,i:Ç.;;:;s, � .,_.-��:�11�. 
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1 º TERMO ADfflVO AO CONTRA TO 
Nº 053/20C»20 m 3411 DE EXECUÇÃO 
DE OBRA QUE ENTRE SI FIRMAM O 
M!JN�CiP�O DE FAZENDA RiO 
GRANDE E A EMPRESA ENGECAP 
PROJETOS E OBRAS DE 
PAVIMENTAÇÃO lTDA. 

O MUNiCIPiO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público intemo, 
estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ nº. 
95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Mareio 
CiaucBo Wozniack, brasiieiro, residente e domiciliado em Fazenda Rio Grande, portador 
da Carteira de identidade RG nº. 3.558.084-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n.º 
837 .346.439-53, neste ato assistido pelo Procurador Gerai do Município Sr. IFabialirm 
Dias dos Reis, OAB/PR 45.402, em conjunto com o Secretário Municipal de Obras 
Públicas, Sr. Cieiton Moreira Hamm, inscrito no CPF/MF sob o nº 042.742.009-14, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ENGECAP PROJETOS E 
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO lTDAs pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº. 04.389.594/0001-25, Inscrição Estadual isento, inscrição Municipal nº. 
19463, com endereço à Rua luiz Parigot de Souza, nº 754, Portão - Curitiba/PR, CEP 
81.070-050, telefone (41) 3342-2660/99243-3334, e-mail: enqecap@terra.com.br, tendo 
como seu representante legal, Sr. Tadeu Henriql!le Saãmoria Kimak, inscrito no CPF 
sob nº 067.805.609-95, doravante denominada CONTRATADA, e, tendo em vista a 
necessidade de aditamento, peio que restou decidido e autorizado no processo 
administrativo nº 25794/2020, as partes resolvem Firmar o 1° Termo Aditivo ao contrato 
53/2020 iD: 3411, Celebrado em 15 de Abrii de 2020, originado da Tomada de Preços nº 

005/2019, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

Ciáus!Jila Primeira: Substitui o fiscal Administrativo do contrato Geni!ce da Rocha leite, 
matrícula 21601 ficando nomeada a Servidora Karomne Rodrigues Custódio de, 
Oíiveira Ribass CPF: 045.501.519=86. (": 

.// 

Rua Jacarandá, 300-Nações- Fazenda Rio Grande/PR- CEP 83823-901-Fone/Fax (41) 3627-8500 
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'1. 

�·--- i 
o.. Folha nº rn 

Cüáusuia Segunda: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em vigor. 

Fazenda Rio Grande, 30 de Julho de 2020. 

(l'.�(\ (l'tY.J;
Prefeito Municipal 

�·ard�am:nJ\wozniack

� 
\ -"' <--- ---1t 7í] '71JJZ: , 

-e,, ,lbn Mor�� - �:��,/!:I��-
Secretário Municipal de Obras Públicas PrJ;rador Geral ao Município 

P/ Contratada: 

OA8/PR45402 

Tadeu Henrique Salmoria Kimak 
ENGECAP,PROJETOS E OBRA$ DE PAVIMENTAÇÃO 

TESTEMUNHAS: 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500 
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2º TERMO ADff iVO AO CONTRA TO 
Nº 053/2020 iD 3411 DE EXECUÇÃO 
DE OBRA QUE ENTRE Si flRMAM O 
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO 
GRANDE E A EMPRESA ENGECAP 
PROJETOS E OBRAS DE 
PAVIMENTAÇÃO lTDA. 

O 1/!Ul\l!CÍP!O DE FAZENDA RI� GRANDE, pessoa jurid'.ca de dire
_
ito público inlem�,

estabelecido a Rua Jacaranda, nº . 300, Bairro Naçoes, mscnta no CNPJ tfÇo_ ,,., · · 
95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Mareio 
Clall!dlio Wozniack, brasileiro, residente e domiciliado em Fazenda Rio Grande, portador 
da Carteira de Identidade RG nº. 3.558.084-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n.º 
837.346.439-53, neste ato assistido pelo Procurador Geral do Município Sr. iFabiano 
Dias dos Reis, OAB/PR 45.402, em conjunto com o Secretário Municipal de Obras

Públicas, Sr. Cieiton Moreira Hamm, inscrito no CPF/MF sob o nº 042.742.009-14, 
doravante denominada CONTRATAl\ffE, e a empresa ENGECAP PROJETOS E 
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO l TOA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº . 04.389.594/0001-25, Inscrição Estadual isento, inscrição Municipal nº . 
19463, com endereço à Rua luiz Parigot de Souza, nº 754, Portão - Curitiba/PR, CEP 
81.070-050, telefone (41) 3342-2660/99243-3334, e-maii: engecao@terra.com.br, tendo 
como seu representante iegai, Sr. Tadeu Henrique füdmoria Kimak, inscrito no CPF 
sob nº 067.805.609-95, doravante denominada CONTRATADA, e, tendo em vista a 
necessidade de aditamento, pelo que restou decidido e autorizado no processo 
administrativo nº. 41248/2020, as partes resolvem Firmar o 2° Termo Aditivo ao 
contrato 53/2020 10: 3411, Celebrado em 15 de Abril de 2020, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município em 15/04/2020, originado da Tomada de Preços nº 005/2019, 
mediante Ciáusu!as e condições seguintes: 

Ciãusuia Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução do contrato origina! até 
15/04/2021. 

Rua Jacarandá, 300- Nações- Fazenda Rio Grande/PR-CEP 83823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500 
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Cláusula Segunda: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em vigor. 

Fazenda Rio Grande, 24 de Novembro de 2020. 

PI eontratarrrte: 

PI Contratada: 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500 
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4° TER.Wii10 ADrnvo AO CONTRATO 
N° @5312020 �D 3411 DE EXECUÇÃO 
DE OBRA QUE ENTRE Si fiRMAflPl O 
MUNiC[P�O DE FAZENDA mo

GRANDE E A EMPRESA ENGECAP 
PROJETOS E OBRAS DE 
ibllff•V!i'\/li=1>-11r .IH"" .ã,f"\\ n "fi,');1-!l if9l. lln:i:bH'tZ ü ��F.J.V :t.= J Yb""'i!:: 

O MUNICÍPIO DE f AZENDA RRO GRANDE, pessoa jurídica de direito público intemo, 

estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ nº. 

95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Nai§§if0J 

Kassem Hammad, brasitieiro, residente e domiciliado em Fazenda Rio Grande, portador 

da Carteira de Identidade RG nº. 4.165.940-8 SESP/PR, e inscrito no CPFíMF sob o nº. 

640.846.399-i 5, e assistido pelo Procurador do Município Sr. Marcelo Rodrigo 

ftlofüílaJ!l'Il, OAB/PR 44.039, em conjunto com ao Secretário Munlcipa! de Obras Públicas, 

Sr. Marco Aíl1ltonio Marcorndles Simva, inscriÍo no CPF/MF sob o n. º 043.186.889-17 

doravante denomlnada CONTP..A T ANTE, e a empresa ENGECAP PROJETOS E 

OBRAS IDE PAVIMENTAÇ1:&,o LTDA� pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob nº. 04.389.594/0001-25, inscrição Estadual isento, Inscrição Municipal nº. 

19463, com endereço à Rua Luiz Parigot de Souza, nº 754, Portão - Curitiba/PR, CEP 

81.070-050, telefone (41) 3342-2660/99243-3334, e-mail: enaecap@terra.com.br, tendo 

como seu representante legal, Sr. Tadeu HeW!iíitque Salmori©l Kimak, inscrito no CPF 

sob nº 067.805.609-95, doravante denominada CONTRATADA, e, tendo em vista a 

necessidade de aditamento, pelo que restou decidido e autorizado no processo 

administrativo nº. 21028/2021 e parecer jurídico 253/202"1, as partes resolvem Firmar o 

4P Termo Adnt�vo ao contrato 53í2020 !D: 3411, Celebrado em 15 de Ãbrli de 2020, 

publicado no Diário Oficia! Eletrônico do Município em 15/04/2020, originado da Tomada 

de Preços nº 005/2019, mediante C!áusuias e condições seguintes: 

CiãiUisunsi Pil"imeka.: Fica induso ao Contrato Originai retro o montante de R$ 
3.446,52 (Três mi� quatroceiíltos e quarerita e sens reais e cir.iqiülentai e dei§ 
centavos}, referente adequação de metafísica das quantidades inicialmente contratadas 
conforme planrn1a e parecer técnico, anexos ao processo, passando a totaHzar 
R$346.241,86 (Trezentos e quarenta e seis mil, duzentos e quarenta e um reais e 
oitenta e seis centavos) de valor contratual 

Rua Jacarandá, 300- Nações- Fazenda Rio Grande/PR- CEP 83823-901- Fone/Fax (41) 3527-8500 
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C�ãusu!� Segurada: Para suporte da despesa fica indicada a .Ação 2137 -
Elemento 3.3.90.39.00. 

vigor. 
Cnãusu!a T erceir:ai: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em 

, Tadeu Henfl"lque Saimowia:i Kima[k 
ENGECAP PROJETOS E OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500 
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Nossas apólices são registradas e validadas com a tecnologia Blockchain, 
podendo ser acessadas diretamente por um QR Code. Tudo isso para propiciar a 
leitura dos principais dados do seguro contratado em formato universal. A leitura 
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da 
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br} ou da Junto Seguros 
Quntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440-Centro -
Curitiba - PR 

Data de Emissão: 07/05/2021 
Nº Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0331948 
Apólice Referência: 01-0775-0299330 
Proposta: 2962613 
Controle Interno (Código Controle): 997717015 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2020.0001.0775.0299330.000003 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDEJPR 
CNPJ: 95.422.986/0001-02 RUA JACARANDÁ, 300 - CEP: 83.820-000- Fazenda Rio Grande - PR 

DADOS DO TOMADOR: ENGECAP PROJETOS E OBRAS DE PAVIMENTACA.O LTDA 
CNPJ: 04.389.594/0001-25 - RUA LUIZ PARIGOT DE SOUZA 754 - CURITIBA - PR 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.201335-4 PORTO DE CIMA CORRETORA DE SEGUROS LIDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por. 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que 
instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por. Signatários(as): Gustavo 

Henrich Nº de Série do Certificado: 373F9099C4287073 Roque de Holanda Melo N' de Série do 
Certificado: 5C9B8C02A51A09A4 

Art. 1º - Rca instituída a Infra - Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP - Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em fom1a eletrônica, das 
aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site www.susep.gov.br da SUSEP - Superintendência de 
Seguros Privados, Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem 
de seguro. As condições contratuais/ regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/ entidade junto â Susep poderão ser consultadas no site www.susep.gov.br, de acordo com o 
número de processo constante da apólice/ proposta.A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultada no site www.susep.gov.br.Este produto está 
protocolado através do N.º de Processo SUSEP 15414.900195/2014-17 e nº 15414.900196/2014-53. 
Atendimento SUSEP: 0800 021 8484.Central de Atendimento Junto: 0800 704 0301.0uvidoria Junto: 0800 643 0301. 



Nº Apólice Seguro Garantia: 01-0TT5-0331948 
Proposta: 2962613 
Controle Interno (Código Controle): 99TT17015 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2020.0001.0TT5.0299330.000003 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia contratada 

t 

Executante Prestador de Serviços R$17.312,09 0775 - GARANTIA SEGURADO 
SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos no contrato: 

Executante Prestador de Serviços R$ 17.312,09 

Demonstrativo de Prêmio: 

lnfcio 

15/04/2021 

Prêmio Líquido Executante Prestador de Serviços. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 
Adicional de Fracionamento ................................................ R$ 
1.0.F. ....................................................................... R$ 

Prêmio Total ............................................................... R$ 

Parcela 
1 

Vencimento 

14/05/2021 
Nº Camê 
9930843 

Ténnino 

26/05/2021 

197,23 
0,00 
0,00 

197,23 

Valor(R$) 
197,23 

Em atendimento à Lei 12.741/12informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação 
especifica.O{s) valor{es) acima descrito{s), é(são} devido{s) no cenário desta contratação de cobertura{s}.Pode{m} sofrer alteração{ões) quando contratada{s) isoladamente ou em outra composição. 
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Nº Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0331948
Proposta: 2962613 
Controle Interno (Código Controle): 997717015 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2020.0001.0775.0299330.000003

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

J 

Declara-se para os devidos fins e efeitos, que em virtude da solicitação do SEGURADO, através 
do(a) Termo aditivo nº 03, do(a) Te.rmo aditivo nº 04, g_rocedemos a emissão do presente 
ENDOSSO DE REFORÇO DE CAUÇAO E PRORROGAÇAO DE PRAZO, conforme segue: 

CAUÇÃO INICIAL/ANTERIOR. ............ : R$17.139,77 

REFORÇO DE CAUÇÃO ......................... : R$ 172,32 

TOTAL DA GARANTIA. ......................... : R$ 17.312,09 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO: Fica prorrogada a Apólice até 26/05/2021. 

O presente endosso em apólice não se vincula a contrato de prestação de rviços com 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra. A existência deste regime de contratação 
enseja a nulidade de pleno direito deste documento, não gerando efeitos jurídicos em 
razão da autonomia de vontade e boa-fé que regem os contratos, nos termos do Código 
Civil Brasileiro, cabendo ao segurado a recusa imediata do presente endosso. 

O presente Endosso faz parte integrante e inseparável da Apólice n.º 01-0775-0299330. 

Esta apoiice passa a vigorar, a pa rtir da data da emissão deste documento, de acordo com as 
condições da Circular SUSEP 477/13. 

Ratificam-se os demais termos e condições da apólice não modificados pelo presente endosso. 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * � * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

, _________________________________________ _ 
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Nº Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0331948 

Proposta: 2962613 

Controle Interno (Código Controle): 997717015 

Nº de Registro SUSEP: 05436.2020.0001.0775.0299330.000003 

7J�.1 ;,, .. CONDIÇÕES GERAIS 

°'iYCIRC�LAR SU�EP 477/13 - P�ANO �ADRONIZADO .. 

CAPÍTULO 1 - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO 

1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de 
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em 
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive 
de gublicidade, compras, concessões e permissoes no âmbito dos Poderes da União, Estados,
do istrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 

1 - processos administrativos; 

li - processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 

Ili - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; 

IV - regulamentos administrativos. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais 
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo 
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso. 

2. Definições:

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de 
Seguro Garantia. 

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas 
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade 
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições 
Gerais. 

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições 
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração 
Pública (segurado) e particulares ltomadores), em que haja um acordo de vontades para a 
formação de vínculo e a estipulaçao de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação 
utilizada. 

Página 3 de 16 



Nº Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0331948 

Proposta: 2962613 

Controle interno (Código Controle): 997717015 

Nº de Registro SUSEP: 05436.2020.0001.0775.0299330.000003 

l 

2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na 
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitaçao e anuência expressa das partes. 

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 
obrigações cobertas pelo seguro. 

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, 
e que deverá constar da apólice ou endosso. 

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou 
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela 
apólice. 

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, 
firmado nos termos da legislação em vigor. 

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro recfamado, bem como os possíveis 
valores a serem indenizados. 

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento 
das obrigações assumidas pelo tomador. 

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. Aceitação:

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a 
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não 
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, 
bem como para alterações que impliquem modificação do risco. 

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita 
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3 .. 

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares 
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação
do risco. 

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao
proponente, especificando os motivos da recusa. 

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro --facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste 
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, 
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta. 

o/f t {;/4_ Valor da Garantia: 

�. /4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no 

" documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia 
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações,
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de
endosso. 

5. Prêmio do Seguro:
5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de
vigência da apólice. 
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 
5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. 

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador,
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas 
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser.,--L L"
A


efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. . '-?. � 70

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao t 
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em r a 
data do respectivo vencimento. 

6. Vigência:

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um 
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, 
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade 
contratada. 

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na 
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da 
respectiva modalidade. 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base _para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da 
apólice acompanhará tais modificaçoes, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada 
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser 
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação 
e/ou informação complementar. 

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o 
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao 
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões 
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. Indenização:

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite 
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas aoaixo, conforme for acordado entre 
as partes: 

l - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou

' 
/ � -

----------------------------------

-
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(J li - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela 
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. 

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal 
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do 
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro . 

. _ 8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) 
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que 
forem completamente atendidas as exigências. 

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação 
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do 
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. 

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de 
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da 
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo 
devido. 

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos 
saldos de creditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à 
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. Atualização de Valores:

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos 
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva 
obrigação, acarretará em: 

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de
indenização, a data de caracterização do sinistro; e

b) incidência de juros moratórias calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia
posterior ao término do prazo fixado.

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que 
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice 
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior 
à data de sua efetiva liquidação. 

9.3. Os juros moratórias, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado 
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do 
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito 
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com 
os demais valores devidos no contrato. 

1 O. Sub-Rogação: 
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, 
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra 
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 

19.�. É ineficaz qualquer ato_ do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os
d1re1tos a que se refere este item. , .. 

11. Perda de Direitos:

q �egurado perderá o direito à indenização···na ocorrência de uma ou mais das se
�

\:··.·· .. :e.
�.-�.·.

h1poteses: . · ··· ·· - ··· .· 
,. ·•. : . 
:. ,,, - _, 

1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

li - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do segurado; 

Ili - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo 
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 
seguro; 

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

12. Concorrência de Garantias:

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o 
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora 
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, 
relativamente ao prejuízo comum. 

13. Concorrência de Apólices:

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o 
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. Extinção da Garantia:

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes 
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme 
item 7.3. destas Condiçoes Gerais: 

'\.'�----------------------------------------�·-"..,,
..,.
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1 - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado 
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice; 

li - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 

Ili - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da 
apólice; 

IV - qu�rndo o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da 
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais 
casos;ou 

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas 
Condições Especiais. 

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia 
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o 
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei Nº 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além 
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 
73 da Lei nº 8.666/93. 

15. Rescisão Contratual:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do 
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as 
seguintes disposições: 

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio 
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no 
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo 
curto: 

--------=========================================================================== 

Relação a ser aplicada sobre a vigência •··I ----%-do ---1 Relação a ser aplicada sobre a vigência •·· 1 --%-do---
original para obtenção de prazo em dias---J---Prêmio--1 original para obtenção de prazo em dias- 1---Prêmio•-· 

========================================================================================================== 

,,, - - - - - - - - - - - - - -15/365- -• - - -••• - - - - - - • -1 - - -13%- - - 1  -••• - - - - - - - - - - - -195/365 - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -73%- - -
<' fl1( \ · · · · · · · · · · · - · -30/365-• • • • • -• • • • • • • • • -1-• -20%-• - 1 - -• -• • - -• • • -• -• -210/365 -• • • • • -• • • • • • • -1-• -75%-• • 

I"}_� � 1, \, \ ............ -45/365-•••• -•••••••••• -1 - - -27%-. - 1  •••• - - -• -••• - - - -225/365 •••••••••• - -•• -1 •• -78%-•• 

?<i. _ , ' · · · · · · - - - - · - · -60/365-• • -• • • • • • • • -• • • -1 • - -30%-• - 1 • - - - • -• • • -• -• • - -240/365 - - -• • • • -• • -• -• -1 • • -80%-• • 
-• - - -• -• -•• - - -75/365-. -• - - - -• - - - • - - - -1 - - -37%-. - 1  •• - - - -• -• -• - - - - -255/365 -•••••• -•• - -•• -1 •• -83%-. -

• - - - -• - - -• - -• -90/365- - -••••••••••••• -1 •• -40%- - - 1 • - -••• - - -•••••• -270/365 •• -• -•••• -••• - -1 -• -85%-••
-••• - - -• -• -•• 105/365 -•• -• - -•••••••• -1 •• -46%-. - 1 - - -•• -••••••••• -285/365 -•••••••• -•••• -1 • - -88%-•• 
- - - - -• -• -•••• 120/365 • -• -••••••••••• -1 • - -50%- -• 1 -••• -• -•••••••• -300/365 •••• -••••• -•• - -1 - - -90%-• -
• -• -• - -• - - - - - 135/365 ••• - - - - - - -••• - - -1 - - -56%-•• 1 •• - - - -• -• -• - - - - -315/365 •• -• - -•• - - - - -• -1 • - -93%- - -
- - -•• -••••••• 150/365 -•• - - -• - -•• -• -• -1 - - -60%- - - 1  -• -• - -• - - • -• - •• -330/365 - -••• -•• -•••• - -1 •• -95%- - -

. - -. -.. -. - -. -165/365 .•....... -...•• -1 •• -66%-. - 1  -• -• - -••••• -•• - -345/365 -. - -. -... -. -.• -1 •• -98%-. -
• • · • • · · · - - - - - 180/365 -• · • · - · • - · · · · · · -1 • • -70%-• - 1  -• • - - -• • • -• • • • • -365/365 • • · · · · - -• · · · - · -1 • • 100% - -

====================--=-=====================================================--================ 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado 
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 
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16. Controvérsias:
·. ·· · ·· · 

16.1. _As ?ontrovérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão _s/Jf9 
resolvidas. -.: . , -

1 - por arbitragem; ou 

li - por medida de caráter judicial. 

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência 

>�, expressa. 

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a 
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitral, cujas 
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei nº 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição:

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio 
deste. 

19. Disposições Finais

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

19.2. As apólices e endossas terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal 
fim neles indicadas. 

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou 
recomendação à sua comercialização. 

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. 

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site 
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou 
CPF. 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território 
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no 

�- / 
-----------------------------------
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* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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CONDIÇÕES ESPECIAIS 

CAPÍTULO li m CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 

SEGURO _GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, CONCESSÃO, FORNECIMENTO OU 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 

,_ PROCESSO SUSEP n.0 15414.900195/2014-17. 

1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, 
pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no 
contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços. 

1.2. Encontram-se também garantidos J?Or este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidas à Administração Publica, tendo em vista o disposto na Lei nº 8.666/93. 

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura Adicional de 
Ações Trabalhistas e Previdenciárias, conforme descrito no Capítulo Ili deste Anexo. 

2. Definições:

Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6º da Lei nº 

8.666/93 e do art. 2º da Lei nº 8.987 /95: 

1- Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos guais se restringe a
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora esta restrita aos riscos
expressamente descritos neste documento.;

li- Prejuízo: Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a
execução do objeto do contrato principal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo
se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais como responsabilidade civil,
lucros cessantes.

3. Vigência:

3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras:

1 - coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de 
obras, serviços e/ou compras; 

li - por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público. 

3.2. As renovações, a que se refere o inciso li do item 3.1., não se presumem, serão precedidas 
de notificação escrita da seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até 
noventa dias da data do término de vigência da apólice em vigor, declarando seu explícito 
interesse na manutenção da garantia. 
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�J 
y· /'"�.2.1. Fica também estabelecido que a não renovação da cobertura deste seguro,

independentemente de a seguradora querer ou não renová-la, não caracterizará sinistro
passível de recuperação junto a seguradora.

4. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar
possível inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo
segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo para
regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a
seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro.
4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante
comunicação pelo segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos
que comprovem o inadimplemento do tomador, data em que restará oficializada a Reclamação
do Sinistro. 

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 

a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo
tomador, seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo
tomador;

b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador e culminou na
rescisão do contrato assegurado; 

c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e
mails, trocados entre o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do tomador; 
d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;

e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos;
f) Diário de Obras, quando aplicável;
g) Comprovantes dos pagamentos realizados pelo segurado ao tomador;

h) Cópia da publicação da rescisão unilateral do contrato assegurado em Diário Oficial;

i) Cópia do novo contrato firmado pelo segurado com a empresa sucessora do tomador no
escopo contratual inadimplido, quando aplicavel. 
4.2.2. Sem prejuízo do disposto no art. 771 do Código Civil, fica acordado que a não
formalização da Reclamação do Sinistro dentro do prazo prescricional tornará sem efeito a
prévia notificação de Expectativa do Sinistro;

4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item
4.2.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações
cobertas pela a_pólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório
final de regulaçao; 
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:1:ce, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrig
� 

diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta 
apólice, de acordo com a modalidade de seguro -garantia indicada na mesma, não 
assegu rando riscos referentes a indenizaç ões a terceiros, danos ambientais e lucros 
cessantes, despesas de contenção de sinistr o  ou despesas de salvamento, 
desenvolvimento e programação de qualquer tipo de software ou sistema, riscos 
referentes às obrigaçoes que competem ao fabricante dos equipamentos, bem como não 
assegura riscos referentes a outros ram os ou modalidades de seguro ou riscos 
tr abalhistas e previdenciários, salvo quando contratada a cobertura adicional prevista no 
item 1.3 das Condições Especiais, em conformidade com a legislação nacional referente 
ao seguro-garantia. 

5.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em 
caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer 
responsabilidade. 

5.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e ·. 
perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação ·, 
hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza do atentado, 
independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido como 
atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente. 

5.4. Uma vez cumpridas todas as obrigações assumidas pelo tomador para a obtenção das 
licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se, por quaisquer 
motivos, alheios à vontade do tomador, o(s) órQão(s) competente(s) para conceder a(s} 
licença�) requerida(s), não o fizer(em) e/ou nega-la(s), tais atos não serão motivo{s) para 
execuçao desta apólice, ficando a seguradora isenta de qualquer responsabilidade de 
indenização securitaria. 

5.5. A validade/cobertura deste documento está cbndicionada à aceitação/não oposição do 
segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda 
que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à cobertura desta 
garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual se enquadra nos termos 
do inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Condições Gerais. 

6. Ratificação:

6.1. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido 
alteradas pela presente Condição Especial. 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
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CONDIÇÕES PARTICULARES 

t 

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta aj:>ólice não cobrirá
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dol osa do Segurado e/ou seus
representantes. 

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato
e/ou aditivos !;.!arantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente
apólice/endosso. 

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso,
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no
presente documento." 
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Devolução de Documento 

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e 
enviar para a Seguradora. 

Em conformidade com a cláusula 14- inciso 1, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do 
documento nº 01-0775-0331948 

Local e Data 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR 

Nome: 

RG: 

Cargo: 
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5º TERMO ADrf0VO AO CONTRATO
Nº 05312020l HJ 3411 DE EXECUÇÃO
DE OBRA QUE ENTRE SI FIRMAM O
MUNICÍPIO DE f AZENDA RnO
GRANDE E A EMPRESA ENGECAP
PROJETOS E OBRAS DE
PAVIMENTAÇÃO lTDA.

O MUNICÍPIO DE f AZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público intemo,
estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ nº.
95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Nassib.
Kassem Hammad, brasileiro, residente e domiciliado em Fazenda Rio Grande, portador
da Carteira de Identidade RG nº. 4.165.940-8 SESP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o nº.
640.846.399-15, e assistido pelo Procurador do Município Sr. !llJiarce!o Rodng
Moiinari, OAB/PR 44.039, em conjunto com ao Secretário Municipal de Obras Públicas,
Sr. Marco Antonio Marcofl'lldes Silva, inscrito no CPF/MF sob o n. º 043.186.889-17
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ENGECAP PROJETOS E
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO l TDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob nº. 04.389.594/0001-25, Inscrição Estadual isento, inscrição Municipal nº.
19463, com endereço à Rua luiz Parigot de Souza, nº 754, Portão - Curitiba/PR, CEP
81.070-050, teílefone (4 íi) 3342-2660/99243-3334, e-marn: engecap@terra.com.br, tendo
como seu representante ílegai, Sr. Tadeu Henrique Saimoria Kimak, inscrito no CPF
sob nº 067.805.609-95, doravante denominada CONTRATADA, e, tendo em vista a
necessidade de aditamento, pelo que restou decidido e autorizado no processo
administrativo nº. 26538/2021 e parecer jurídico 322/202íi, as partes resolvem Fkmar o
5c Termo Aditivo ao contrato 53/2020 1D: 3411, Celebrado em 15 de Abril de 2020,
publicado no Diário Oficiai Eletrônico do Município em 15/04/2020, originado da Tomada (�

-�\\\
de Preços nº 005/2019, mediante Cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira: fica prorrogado o prazo de vigência do colliltraito por Slúl
(�essenta) compreendendo o período de 24/05/2021 à 23/07/2021.

Rua Jacarandá, 300- Nações- Fazenda Rio Grande/PR- CEP 83823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500 
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Ciãusuia Segunda: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em 
vigor. 

PI Contratada: / 
// 

., . ! ... ----.____ .. > 
/ 

Tadleli.ll Henrique $á
Í

moria Kimalt /1/
,,

. .., ./ _/ 

ENGECAP PROJETOS E OBRAS DE PAViMENTAÇAO i:TDA 

Rua Jacarandá, 300- Nações - Fazenda Rio Grande/PR- CEP 83823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500 
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6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 053/2020 U) 3411 DE EXECUÇÃO 
DE OBRA QUE ENTRE Si FmRMAM O 
MUNICÍPIO DE FAZENDA RiO 
GRANDE E A EMPRESA ENGECAP 
PROJETOS E OBRAS DE 
PAVIMENTAÇÃO lTDA. 

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público intemo, 
estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ nº. 
95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Nassib 
Kassem Hammad, brasileiro, residente e domiciliado em Fazenda Rio Grande, portador 
da Carteira de identidade RG nº. 4. 165.940-8 SESP/PR, e inscrito no CPF /MF sob o nº. 
640.846.399-15, e assistido pelo Procurador do Município Sr. Marcelo R©drig© 
Moiinarli, OAB/PR 44.039, em conjunto com ao Secretário Municipal de Obras Públicas, 
Sr. Marco Antonio Marcondes Silva, insciito no CPF/MF sob o n.º 043.186.889-17 
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ENGECAP PROJETOS E 
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO lTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº. 04.389.594/0001-25, inscrição Estadual isento, Inscrição Municipal nº. 
19463, com endereço à Rua Luiz Parigot de Souza, nº 754, Portão - Curitiba/PR, CEP 
81.070-050, telefone (41) 3342-2660/99243-3334, e-mail: enqecap@terra.com.br, tendo 
como seu representante lega!, Sr. Tadeu Henrique Sa!moria Kimak, inscrito no CPF 
sob nº 067.805.609-95, doravante denominada CONTRATADA, e, tendo em vista a 
necessidade de aditamento, pe!o que restou decidido e autorizado no processo 
administrativo nº. 26553/2021 e parecer jurídico 322/2021, as partes resolvem Firmar o 
�º Termo Aditivo ao contrato 53/2020 !D: 3411, Celebrado em 15 de Abri! de 2020, 
publicado no Diário Oficiai Eletrônico do Município em 15/04/2020, originado da Tomad��
de Preços nº 005/2019, mediante Cláusuias e condições seguintes: � 111, 

1 -
� 

Ciáusil.í!!a Primeira: Fica induso ao Contrato Originai retro o montante de R$ 
8.725/!9 (Oito mii setecentos e vinte e cinco reais e dezermove centavos), referente 
adequação de metafisica das quantidades inicialmente contratadas conforme planilha e 
parecer técnico, anexos ao processo, passando a totalizar R$354.967,05 (Trezentos e 
cinquenta e quatro novecentos e sessenta e sete reais e cinco centavos) de valor 

. - / __ ,,,,-,· 
contratuat ,,., _,,./ 

_>r.,./ 

Rua Jacarandá, 300-Nações -Fazenda Rio Grande/PR-CEP 83823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500 
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Cláusula Segunda: Para suporte da despesa fica indicada a Dotação 
Orçamentária nº 752. 

Clãusuüa Terceira: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em 
vigor. 

--li ( , e� . , ' O 
,, r~ --�- '; . l---/t /l.,,, 4:•-c�'✓\ 1\,,..,)( 
Marco Antonio Marcondes Silva 

Secretário Municipal de Obras Públicas 

Fazenda Rio Grande, 24 de Junho de 2021. 

,/ 
,/ 

Tadeu Henrique Sal1rr,u::5ria Ki��,,.
,,./ 

1...// /.,...--"' 

ENGECAP PROJETOS E OBR�S-□E PAVIMENTAÇÃ'D-tTDA 

\ 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500 
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Nossas apólices são registradas e validadas com a tecnologia Biockchain, 
podendo ser acessadas diretamente por um QR Code. Tudo isso para pmpiciar a 
leitura dos principais dados do seguro contratado em formato universal. A leitura 
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet·da 
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros 
Guntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, '1440- Centro
Curitlba - PR �.·=.•./ .. --<': --- .. 7.;{J/ "., . . 

Data de Emissão: 30/06/2021 
Nº Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0336797 
Proposta: 3021051 
Controle Interno (Código Controie): 585170955 
Nº de Registro SUSEP: 05436.202tOOOt0775.0336797.000000 

DADOS DO SEGURADO: PREFEffURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR 
CNPJ: 95.422.986/0001-02 RUA JACARANDÁ, 300 - CEP: 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - PR 

DA!DOS DO TOMADOR: ENGECAP PROJETOS E OBRAS DE PAV!MENTACAO lTDA 
CNPJ: 04.389.594/0001-25 - RUA LUIZ PAR!GOT DE SOUZA 754 - CURITIBA- PR 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.201335-4 PORTO DE CIMA CORRETORA DE SEGUROS l TOA 

Documento eletrônico dligita!meílte assir.ado por: 

Documento eletrônico assinado digitalmente confom,e MP nº 2.200-212001 de 2�08/2001, que 
instituiu a Inira - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasíl por. Signatários(as): Gustavo 

Hernich Nº de Série do Certificado: 373F0099C4287073 Roque de Holand3 Melo Nº de Série do 
Certificado: 5C988C02A51A09A4 

Art. 1° - Fica instttuida a Infra - Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - lCP - Brasil, pera garantir a autenticidade, a integridade e a vai!ciade iurídica ée documentos em forma eletrônica, das 
aplicações de suporte e das apficações habitrtadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. ,v

---

. 

. -

Apés sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site v.-.,w.susep.gov.br da SUSEP - Superintendência de J; 
Seguros Privados, Autarquia Federal responsável pela fiscalização, nom1atização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização. resseguro e corretagem / l, ! 
de seguro. As condições contratuais / regulamen:o deste produto protocolizadas pela sociedade/ enfidaàe junto à Susep poderão ser consultadas no site V.Wi'I .susep.gov .br, de acordo com o I H / 
número de processo constante da apó/!ce / proposta.A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultad3 no site www.susep.gov.br.Este prodt-1o está ( li!./_ 
protoco!acl:l atraves do N.º de Prccesso SUSEP 15414.900195/2014-17 e rf 15414.90019612014-5-3. � -Atendimento SUSEP: 0800 021 8484. Central de Atendimento Junto: 0800 704 0301.0uvidoria Junto: O.SOO 643 0.301. �'. t1 

--.j' 



Nº Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0336797 
Proposta: 3021051 

.n Controle Interno (Código Controle): 585170955 

.., Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0001.0775.0336797.000000 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia contratada 

Executante Prestador de Serviços R$17.748,35 07 75 - GARANTIA SEGURADO -
SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos no contrato: 

Executante Prestador de Serviços R$ 17.748,35 01/07/2021 

Demonstrativo de Prêmio: 

Prêmio Líquido Executante Prestador de Serviços .......................... R$ 
Adicional de Fracionamento ........................ _ ........................ R$ 
1.0.F ......................................................................... R$ 

Prêmio Total ................................................................ R$ 

Parcela 
1 

Vencimento 
07/07/2021 

N° Cai"Tlâ 
10361286 

Término 

29/09/2021 

19 7,23 
0,00 
0,00 

197,23 

Valor(R$) 
19 7,23 

Em atendimento à Lei 12.741/12informamos que incidem as alíquotas de0,65% de PtSIPasep e de 4% de COFtNS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estal::elecido em legislação 
específica.O(s) valor(es) acima descrito(s), é(são) devido[s) no cenário desta contratação de cobertura(s).Poda(m) sofrer alteração(õeB) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição. 
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Nº Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0336797 
Proposta: 3021051 
Controle Interno (Código Controle): 585170955 
Nº de Registro SUSEP: 05436.202H)001.0775.0336797.000000 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Esta apólice, de riscos dedarados, garante indenização, até o valor fixado na , ólice,· dos' 
prejuízos diretos causados pelo Tomador  ao Segurado, em razão de inadimp!emento na 
prestacão dos serviços descritos no objeto do Contrato Contrato originai 053/2020 do qual Já 
existe seguro com a JUNTO SEGUROS , este valor agora é um aditivo de valor (6° termo) der$ 
8.725, 19 que somando ao origina! totaliza r$ 354.967,05, com aditivo de prazo de 60 dias .. 
A. _presente apóiice não se "li!íllcl!.!!ia a contrato de prestação de serviços com regime de

dle1Uicação exclusiva de mão de obra. A existência deste regime de contratação enseja a 
rm!idade_ ele plen� direito dla _garnntia, não gera�do efeitos },!luídncos ªff! r_azão _d� 
amonom1a dle vomade e boa.ate que regem os comratos, nos ·11.ermos do Codugo Cnm 
Brasileiro, cabendo ao segura.do a recusa imediata da presente apólice. 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.º 477/13. 

EST,A APÓUCE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APOUCE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA. SEGURADORA REFERENTE A.O 
MESMO ED!TAl E/OU CONTRA.TO OBJETO DESTE SEGURO. 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * - * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *' * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

,--..� * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * � *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * �
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * � * * * * * * * � * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * � * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * � * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

)(.--. 
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Nº Apólice Seguro Garantia: 01=0775=0336797 
Proposta: 3021051 
Controle Interno (Código Controle): 585170955 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0001.0775.0336797.000000 

CONDIÇÕES GERAIS 

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 

GiPíTULQ.}\., CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 
. (SE . .·· ·,,--, NTIA-SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigacões assumidas pelo tomador '---
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de 
acordo com a(s) modalidade{s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em 
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive 
de �ublicidade, compras, concessões e permissoes no âmbito dos Poderes da União, Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 
1 - processos administrativos; 
!! -processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 
m - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; 
IV - regulamentos administrativos. 
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais 
como multas e indenizacões, oriundos do inadimplemento das obrigacões assumidas pelo 
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso. 

2. Definições:
Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:
2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de 
Seguro Garantia. 
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas 
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade 
e/ou �abertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições 
Gerais. 
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições 
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração 
Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a 
fonnação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denommação 
ut1hzada. 

,"V"· 
}', ' 

/1 i / 
; / -

t 
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Nº Apólice Seguro Garantia: OUJ775-0336797 
Proposta: 3021051 
Controle Interno (Código Controle}: 585170955 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0001.0775.0336797.000000 

2.6. Endosso: instrumento forma!, assinado pela seguradora, que introduz modificacões na 
apólice de Seguro Garantia, mediante so!icltaçao e anuência expressa das partes. , 

. .... ,z �-t'. _j 1/pf 2.7. indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento d

r

ãs
. 

-•-.-.•.- .. -
.
-.--

.
::;·· ..

obrigações cobertas pelo seguro. ·. : __ _ _ 
2.8. limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará oerante -., ·- ·· .-··_ · · 
segurado em função do pagamento de indenização. 
2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em 'função da cobertura do seguro, 
e que deverá constar da apólice ou endosso. 
2.1 O. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo a uai a seguradora constatará ou 
nã9 � procedência da reclamação de sinistro, bem como a apurâção dos prejuízos cobertos pela 
apoiice. 
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, 
firmado nos termos da legisiação em vigor. 
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qua! se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro recfamado, bem como os possíveis 
vaiares a serem indenizados. 
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da aoóiice, do cumprimento 
das obrigações assumidas pelo tomador. 
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiei cumprimento das obrigacões assumidas pelo 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 
2.17. Tomador: devedor das obrigações por eie assumidas perante o segurado. 

3. Aceitação:
3.1. A contratação/aJteracão do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habmtado. A proposta 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a 
proposta por eia recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não 
da prooosta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, 
bem como para alterações que impliquem modificação do risco. 
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a soiicitacão de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita 
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3 .. 
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares 
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;. Íá q,c6Í-rer mais de uma ve�, durante o prazo previsto no item _3.3
.:
, desde que a seguradora 

··· 1gue os fundamentos do pedido de novos elementos, para avallaçao da proposta ou taxaçao 
ao nsco.

3.3.3. No caso de solicitacão de documentos complementares, para análise e aceitação do 
risco, ou da alteração próposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 

3.5. A ausência de manifestacão, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resse,2uro 
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se mani1este 
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, 
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. Valor da Garantia:

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitacão do risco pela seguradora, o valor da garantia 
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, 
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de 
endosso. 

5. Prêmio do Seguro:

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de 
vigência da apólice. 

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não 
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a 
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. 

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor 
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, 
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer 
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas 
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parcelas coincidir com dia em que não haja exoediente bancário, o pagamento poderá ser 
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 
5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobranca diretamente ao tomador 
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em reiacão à 
data elo respectivo vencimento. 

6. Vigência:
_f11/ 

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um -: V 
contra.�o principal, a yigên�ia da apóiic� �erá igual ao Rfª?º estabe!t?c[do no contrato pri'fC

�
!p 

.
·
.
:
.
··
.
·• ··· ······.·.· 

respenadas as part!culandades previstas nas Conâ1çoes Especiais de cada modal!da . ·· · · · 
contratada. · · · · 

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será iguai ao orazo informado na 
mesma, estabelecido de acordo com as disoosições previstas nas Conclicões Especiais da 
respectiva modalidade. ' 
ô.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base para a aceitacão do risco pela seguradora, a vigência da 
apólice acompanhará tais modificações, devendo â seguradora emitir o respectivo endosso. 
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitacão do risco pela seguradora; em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da vigência da apólice, esta podera acompanhar tais modificações, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:
7 .1. A Expectativa, Rec!amacão e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada 
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser 
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação 
e/ou informação complementar. 
7.3. A Reclamacão de Sinistros ami::>arados pela presente apólice ROderá ser realizada durante o 
prazo prescricioªnai, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 
7.4. Caso a seguradora conclua oeia não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao 
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões 
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. lndenização:
8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite 
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre 
as partes: 
! - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a ihe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou
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!! - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela 
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. 
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal 
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do 
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) 
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que 
forem completamente atendidas as exigências. 
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação 
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do 
primeiro dia útíl subsequente a revogação da decisão. 
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato princiRal, todos os saldos de 
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da 
mul:ta objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo 
devido. 
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos 
saldos de creditas do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à 
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

·. �- Atualização de Valores:
' . ...,_ 

�,'11/!fi 9.-1,. O não Pélgamento das obrigaç9�s pecuni�rias da seguradora, inclusive da indenização '!OS
7 7 .. · ter:rros 9a Clausula ? destas Conâ1çoes Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva 
· ,,.':;;1)/0bü1gaçao, acarretara em:
yv-· ... i' . · ·. · 

: ?.'t atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigacão, sendo, no caso de 
><"' "indenização, a data de caracterização do sinistro; e 

b) incidência de juros moratórias calculados "pro rata temporis'\ contados a partir do primeiro dia
posterior ao término do prazo fixado. 
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o !PCA/lBGE - Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que 
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice 
publicado antes da data de obrigacão de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior 
a data de sua efetiva liquidação. 
9.3. Os juros moratórias, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado 
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do 
pagamento de impostos aevidos à Fazenda Nacional. 
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito 
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com 
os demais valores devidos no contrato. 

i o. Sub-Rogação: 
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigacões inadimp!idas pe!o tomador,
a seguraâora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurádo contra o tomador, ou contra
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 
1 �).�: É ineficaz qualquer ato_ do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
diren:os a que se refere este item. 

? f /) 
11. Perdai de Direitos: �, 
O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seauik > -:
hipóteses: � · � 

1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 
!i - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos ele 
responsabilidade do �egurado; 
m - Alteração das,:1obrlgações contratuais garantidas oor esta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência'da seguradora; 
iV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados peio segurado, pelo
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 
V - O segurado n,ão cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 
seguro; 
VI - Se o seaurado ou seu representante lega! fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu c9nhec1IT'!ento que _COf"!_figurem agravação de risco de inadimplência do
tomador ou que pos�am mfiuenc1ar na ace1taçao da proposta; 
V!I - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

-. 12. Concorrência de Garantias:
No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora
responderá, de forma proporciona! ao risco assumido, com os demais participantes,
relativamente ao prej,uízo comum. 

13. Concorrência de Apólices: ·
É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o
objeto deste contrato, salvo po caso de apólices complementares. 

14. Extinção da Garantia:
14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme
item 7 .3. destas Condições Gerais: 
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�i � -quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado
mediante termo ou declaração assinada pero segurado ou devolução da apólice; 
li - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;
ili - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da
apólice; 
iV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais
casos;ou
V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas
Condições Especiais. 
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia
somente será li6erada ou restituída após a execucão do contrato, em consonância com o
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei Nº 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do ar'c
73 da Lei nº 8.666/93.

15. Rescisão Contratual:
15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as
seguintes disposições:
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo
curto:
----------==== -===-=====-====-===================-================-===----

Relação a ser aplicada sobre a vigência -1 ---%-do---1 Relação a ser aplicada sobre a vigência -- 1 ---%-do--

original para obtenção de prazo em dias-1-Prêmio---1 original para obtenção de prazo em dias--1--Prêmio-
============================= ====- --====

- - - - - - -- - - - - - -i 5/365- - - - --- -- - - - - - ---1 - - -13%- - - ! --- --- - -- - - - - - --195/365 - -- - - - - - - - - - - --1 - - -73%- - -
- - -- - - - - - - - - --30/365-- -- - -- - - - - -- - - - -1 - - -20%- --1 -- -- - - - - - - - - - - - -210(365 - - - - - - -- - - - - -- -1 - - -75%- - -
-• - - - -- -- - -- - -45/365- - -- - - - - -- - - - - - --1 - - -27%- - - 1  - - - - - - - - - - -- - - - -225/365 - ------ - --- - - - -! - - -78%- - -
- - -- - -- - - - - - - -60/365- - - - - - - - - - - - - - - --1 - - -30%- - - 1  - - - - - - -- - -- -- - - -240/365 -- - - - - - - - -- - - - -i - - -80%- - -
- --- -- - - - - - - --75/365- - - - - - - -- - - - - - - - -1 -- -37%- - - 1  - - - - - -- - - - - - - - - -2551365 - - - - - - - - -- - - - - -l - - -83%- - -
- - - - - - - - - - - -- -90/365- - - - -- - - - - --- - - - -1 - - -40%- - - 1  - - - - - - - - - - - - - - - -2 70/365 - -- - - - - - - - - - -- -! - - -85%- - -
- - - - - - - - - - - - - 105/365 - -- --- - ----- - - - -1 - - -46%- - - 1  - - - - - - -- -- - - - - - -285/365 - - - - -- - -- -- -- - -1 - - -88%- - -
- - - --- - -- - - - - 120/365 - - -- -- - - - - - - - • --1 - - -50%- - - 1  - - - - --- - --- - - - - -300/365 - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -90%- - -
• • - -- • - • - - - - - 135/365 - -• - ---- - - - - -• - -1 - - -56%---1 - - - - - - - -- - - - - - --315/365 - - - - - -- - - - - - - - -1 - - -93%- - -
- - - - - - --- -- - - 'l 50/365 - - - - - - - -- - - - - - - -1 - - -60%- - - 1  - - - - - - -- - - - - - - - -330/365 - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -95%- - -
- - - - - - - - -- -- -165/365 - -- - - - - - - - - - - - - -1 - - -66%- - - 1  - - ---- - - - - -- - - - -345/365 ---- - - --- - - --- -1 - - -98%- --
- - - - - - - - -- - - -180/365 - - - -- - - - - --- ----1 - - -70%- - - 1  - - - -- -- - - -- - -- - -365/365 --- - - -- ---- - - - -1 - - 100% - -

==========================================================-- - ===

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem í 5. i .2., deverá ser utilizado
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 

,,.-,?' ./·
��.-�

e, 
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16. Controvérsias:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser 
resolvidas: 

1 - por arbitragem; ou 

!! - por medida de caráter judiciaL 

16.2. No caso de arbitra\Qlem, deverá. constar, na. apólice, a ciã1U1su!a com!l)romissória de 
arbitragem, que deverá ser faculta.tiva.mente aderida. pelo segura.do por meio de anuência 

.------. expressa. 

16.2.1. Ao concordar com a aplicacão desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a 
resolver todos os seus iití_gios com a sociedade se�uradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas 
sentenças têm o mesmo ereito que as sentenças pro1eridas pelo Poder Judiciário. 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei nº 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição:

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio 
deste. 

19. Disposições Finais

--� 19 .1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

19.2. As apólices e endossas terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para ta! 
fim neles indicadas. 

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou 
recomendação à sua comerciallzação. 

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. 

19.5. A situação cadastral do corretor de se�uros _pode ser consultada no site 
vvww.susep.gov.br, por meio do número de seu regisLro na �usep, nome completo, CNPJ ou 
CPF. 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território 
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no 
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7.;1 
P · exteri�r ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * �

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * .. * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * - * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * '#. * ·"-._-

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * �

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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Nº Apólice Seguro Garantia: 01-077&-0336797 
Proposta: 3021 051 
Contrate Interno (Código Controle): 585170955 
Nº de,Registro SUSEP: 05436.202HI001J)775.0336797.000000 

CONDiÇÕES ESPECIAIS 

SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, CONCESSÃO, FORNECIMENTO OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROCESSO SUSEP n.º 15414.900195/2014-17.

í. Objeto: 

í. í. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, 
pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigacões assumidas pelo tomador no 
contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços. 

1.2. Encontram-se também garantidos 9.or este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidas à Administração Publica, tendo em vista o disposto na lei nº 8.666/93.

í .3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura Adicionai de 
Ações Trabalhistas e Previdenciárias, conforme descrito no Capítulo m deste Anexo. 

2. Definições:

Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6
º da Lei n

º 

8.666/93 e do art. 2º da Lel nº 8.987/95: 

!- Riscos Declarados: itens expressamente descritos na apólice, aos guais se restrlnge a 
cobertura securitária. Ou seja, a responsabindade da Seguradora esta restrita aos riscos 
expressamente descritos neste documento.; 

!1- Prejuízo: Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a
execucão do objeto do contrato principal, causada pe!o inadimplemento do tomador, excruindo
se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais como responsabilidade clvii,
lucros cessantes. ·· 

3. Vigência:

3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras:

1 - coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de 
obras, serviços e/ou compras; 

li - por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público. 

3.2. As renovações, a que se refere o ln ciso i i do item 3.1., não se presumem, serão precedidas 
de notificacão escrita da seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até 
noventa dias da data do término de vigência da apólice em vigor, declarando seu explicito 
interesse na manutenção da garantia. 

��/

7 

/. 
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Nº Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0336797 

Proposta: 3021051 

Controle Interno (Código Controle): 585170955 

Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0001.0775.0336797.000000 

3.2.1. Fica também estabelecido que a não renovação da cobertura deste seguro, 
indeoendentemente de a seguradora querer ou não renová-la, não caracterizará sinistro 
pass'íve! de recuperação junto a seguradora. 

4. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

4.1, Expectativa.: tão uogo realizada a abertura do processo administrativo para api!.iirar 
possível inadimplência do tomador, este deverá. ser imediata.mente lílotifücado pe!o 
segurado, indicamdo claramente os itens não cumpridos e co111cedem:Jo�ihe prazo para 
regularização da inacHmplência apontada, rnmetendo cópia da ,notificação parai a 
seguradora, com o füo dle com1i.Hlicar e iregistrair a Expectativa de Sinistiro. 

4.2. Reclamacão: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante
comunicação pelo segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos ·-
gue comprovem o inaaimplemento do tomador, data em que restará oficializada a Reclamação 
ao Sinistro. 

4.2.1. Para a Reclamacão do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7 .2.1. das Condições Gerais: 

a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo
tomador, seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo
tomador;

b) CóRia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador e culminou na
rescisão do contrato assegurado;

e) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e
mails, trocados entre o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do tomador;

d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;

e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos;

f) Diário de Obras, quando aplicável;

g) Comprovantes dos pagamentos realizados pelo segurado ao tomador;

h) Cópia da publicação da rescisão unilateral do contrato assegurado em Diário Oficiai;

i) Cópia do novo contrato firmado pelo se�urado com a empresa sucessora do tomador no
escopo contratual inadimplido, quando aplicavel.

4.2.2. Sem prejuízo do disposto no art. 771 ao Código Civil, fica pcordado que a não 
formalização da Reclamacão do Sinistro dentro do prazo prescricional tomará sem efeito a 
prévia notificação de Expectativa do Sinistro; 

4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 
4.2.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações 
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório 
final de regulação; 
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Nº Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0336797
Proposta: 3021051 
Contrdfe Interno {Código Controle): 585170955
Nº dífRegistro SUSEP: 05436.2021.0001.0775.0336797.000000

5. Disposições Gerais:
5.1. A 10resente apólice, de riscos declara.cios, assegura. o cumprimento das origações 
diretas dlo tomador perante o segurado, especificamente descritas 110 objeto desta 
apólice, de a.cord9 com a modalidade de seguro-garantia hu:Hcadla na mesma, não 
assegurando riscos referentes a imlleniza.ções a terceiros, danos ambientais e hJcros 
cessantes, despesas de contenção de sin istro ou despesas de sah,amelílto,  
desenvolvimento e programação de qualquer tipo de software ou sistema, liiscos 
referentes às obrigações que competem ao fabricante dos equipamentos, bem como não 
assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro ou riscos 
trabafhistas e previdenciários, salvo quando contratada a cobertura adicicmai prevista !!10
item 1.3 das Condições Especiais, em conformidade com a legislação nacional referente 

-, ao seguro=garaiíltia. 
5.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em 
caso de não observacão deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer 
responsabmda.de. , • 
5.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e 
oerdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação 
hábil acomoarihada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza do atentado, -
independentemente de seu oropósito, que tenha sido devidamente reconhecido como ·. 
atentatório à ordem pública peiâ autoridade pública competente. 
5.4. Uma v ez cumpridas todas as obrigações assumidas pelo tomador para a obtenção das 
licencas necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se, por quaisquer 
motivos, alheios à vontade do tomador, o(s) ór9ão(s) competente(s) para conceder a(s) 
!icencaCs) requerid�(s), não o fizer(em) e/ou nega-la(s), tais atos não serão motivo{s) para 
execuçao desta apoiice, ficando a seguradora isenta de qualquer responsabmaade de
indenização securitaria.
5.5. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do 
segurado em rela.cão a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda 
que a seguradora· não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à cobertura destagarantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual se enquadra nos termos
ao inciso Vl, do item 11 - Perda de Direito, das Condições Gerais. 

6. Raüficação:
6.1. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido 
alteradas pela presente Condição Especial. 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * � * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * *4 ** * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * 
* * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * *'* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
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Nº Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0336797 

Proposta: 3021051 

Controle Interno (Código Controle): 585170955 

Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0001.0775.0336797.000000 

CONDIÇÕES PARTICULARES 

Fica estabelecido que, especificamente para fins iru:llenitários, esta apólice não cobrirá 
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes dai violação de rilormas 
aunticorrnpção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus 
representantesº 

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato 
e/ou adit ivos ij«Hantiéllos, prevalecerão sempre a s  disp!l:rnições dia presente 
apóiice/endosso, 

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou. endosso; 
estando de pleno acordo q1U1e a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no 
presente documento." 

· .. ,··} * * * �- * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
�·� * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* �! * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *· * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * � * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

1 
* * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * � *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * � *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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�A�/·'"- / '1, .... 
No ?aso de devoluçã� Qeste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos aba

p

ixo e .A _ �enviar para a Seguradora. _ . .. .. º· 

Em conformidade com a cláusula 14- inciso!, das Condições Gerais, estamos pmcedendo a devolução do 
documento nº 01-0175:.0336797 

local e Data 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR 

Nome: 
RG: 
Cargo: 
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1� TERf�10 i�\D§Tl\lO AO CONTP1.fitTO 
tl%!º 053!202rõi ªº 341 i DE EXECUÇÃO 

GRAf.�DE E 
PROJETOS 

pessoa jurf dica de direito 
estabeiecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, [nscrita no C�\}PJ nc. 
95.422.986/000i-02, neste ato representado por seu Prefeito Mi.mlclpai, Sr. Nas�l'b 
�as�em f➔amm�e t brasHeiro, residente e domicHiado ern Fazenda Rio Grande, portador 
da Carteira de 1dent�dade RG nº. LL165.940-8 SESP/PR, e inscrito nc, CPF/í\AF sob o nº. 

�nscrição 
Portão' -

OABíPR •44.039� doravante denominada CO�JTRAT.AJ�TE, e a empresa 

Nh.H1ic�oai nº. í 94-63, com enderece à Rua Lu�z Parígot de Souza
1 

n º 754: 
� � 

Curifüol/PR, CEP 81.070-050, telefone (41) 3342-2660/99243-3334, e-mal!: 
enqecap(ã.)terra.com.br. tendo como seu representante lega!, Sr. T@dleu 

decidido e autorizado no processo adrnh1istrativo nº� 38215/2021 e parecer jurídico 
,47212021 ) as partes resolvern fjrmar ·O 7° Termo Adllti�lc ao contrato 53/2020 �D: 34-11: 
Ce!ebrado em 15 de Abrig de 2020

1 
pubHcado no Diário Oficiai E�etrônico do Mun�cfp�o 

em i 5/04/2020, or�ginado da Tornada de Preços nº 005/2019: mediante CtáusuLas e 
condições seguintes: 

C§ãusuga Pr�meara: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por 60 
(sessenta) dias compreendendo o perfodo de 23/07/2021 à 21/09/2021 

Rua Jacarandá, 300- Nações - Fazenda Rio Grande/PR- CEP 83823-901- Fone/Fax (41) 3527-85Gü 
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CiáU$!i.li!a Segurida: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em 
v:gor. 

Fazenda Rio Grande, 22 de Julho de 202·1. 

// 

,,.. .. .,
.

--

✓' 

:::..----- // .,· 

_;r�(derJ Sa\mÔrla �/ 
ENGECAP PROJETOS E OBRAS.DE PAV!MENTAÇAO L TOA 

Rua Jacarandá, 300- Nações - Fazanda Rio Grande/PR- CEP 83823-901- Fone/Fax (4·1) 3627-8500 
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Nossas apólices são registíadas e validadas com a tecnologia Blockchain, 
podendo ser acessadas diretamente oor um QR Code. Tudo isso oara. orooidar a 
leitura dos ixincipais dados do seguro contratado em formato universal. .i.. leitura 
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na págína da internet da 
Superintendência de Seguros Privados (vif�V\t-.J.susep.gov.br) ou da Junto Seguros 
(jwüoseguros.com). 

DADOS 

. , 

FRONT!SP!C!O DE APOUCE SEGURO GARANTíA 

CNPJ: 84.948.157/000i-33, reglstro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 
Curniba - PR 

Data de Emissão: 30/06/2021 
Nº P\póHce Seguro Garantia: ü'i-0775-0335797 
Proposta: 302105i 
Controle interno (Código Contro!e): 585170955 
Nº de Registro SLíSEP: 05436�202i ,OOO�L0775JJ335797J)OOOOO 

D��DOS DO SEGURADO: PREFElTURA MUNlCiPAL DE FAZE�lDI-\ RJO GR�[\!DE/PR 
CNPJ: 95.422.986/000í-02 RUA JACARANDÁ, 300- CEP: 83.820-000 - Fazenda R;o Grande - PR 

CNPJ: 04.389.594/000í-25- RUA LU!Z PARlGOT DE SOUZA 754- CURlTiBA- PR 

DADOS CORPJ=TORit 

000002.0.201335-4 PORTO DE CORJ{ETORA DE SEGUROS LTDA 

a"� t •� �•.,;' 
.'",�;,. .. :;,: �-·� ,;i . .:! ..,,,_ '·· },'.'. ?·,,::,;::::&•:• 

0 :-.'.;;;; Gustavo 1-iemldi & ;.:;;:, ·Roq;;e .ir. de H. Melo 

Dccumen1o e!etrôr::co assinado dl;'.talmente cor.fo:;Tie i' .. �P nº 2.20ü-2i2G01 de 2.:;/ü-9/200í, que 
Jns�l�u1u a lníra - estru1ura ée Chaves Pt'.:b'.'.,;as Brasg:?1ra - !CP - Brasil por: Stgnztárlos(as): Gusta·Jo 

Her.:-ich 1�� ce Sérn; do Cel"i1:'icado: 373F9099('A287073 Rcn::;ue de Ho!anCâ i'.�eto Nº 
ce Série do 

Cert:cado: 5C98-...AC02A51A09A4 

,,,,,,�-�? 

-�// 

:!.��&�t����': ! J�J�P:����;�}������i��!!:���;:6��:Qff�:!��ig�ª;i��i����d
i
���t�J��t:�� �!l1��:.juric1ca C� dc�um&.�:os e11 forma elsfrêrc'.:a, das 

A.pós sete dias útsis da emissão deste docurne�to, pcderâ ser veriilcado se a apóJ:ce ou ;;nCcsso foi corretame:-;1e registrado no site v.�,;-v·l.susep.gov.br da SUSEP - Supe:ir.iencár.c!a da 

â�;r�.i:t!�;r.tiJ:rs�1�t=�
j 

J:��ra;��b���;;���rgfi;�i;�s��l�º�ti:�:J:;.r�da T!t�i��t;���: ����
l

��!����
1

:tt!�t;:!��g;���1�i :c��i:t:;
nú:nero de processo constante da apólice / prcpoS!a A certidão de reg:1!arid3de da sociedade segurêdora perante a SUSEP pede ser cc:1su!!acla no s::e vt:�"N .sussp�ov .br .Este prodt::� W:â 
píctD<:,:i'.E!Co atra•.:és Co N.� de Pr0t..--esso SUSEP 15414.900'i95/2014-17 e if' 15414.800186."?014--53 
Atar:d!.T1eií.o SUSEP: OSGO 021 8434.Cent:a! C..z: ,.;tend;:nento Junto: G6CD 704 0301.Q:.r.::dona J:Jntc: 08CC 643 030í. 



Nº Apólice Seguro Garantia: 1}1-0776�0336797
Proposta: 302105'! 

Controle Interno (Código Controle): 
Nº de Registro SUSEP: 05436�2021�0üD1!0775e0336797J10CfJOO 

FRONTISPÍCIO DE APÓUCE SEGURO GARANTiA 

Executante Prestador de Serviços R$ 17.748,35 0775 - GARANTI/\ SEGURADO 
SETOR PÚBLICO 

D�scrhJão da Gar�anTia: Coberturas, valores e prazos prev!stos no contreto: 

Executante Prestador de Serviços R$ 17.748,35 01/07/2021 

Prêrnio Uq\)do Executante Prestador de Serviços .......................... �$ 
i\cHcionai de Frac�ionarnento.............................................. R.$ 
1.0.F .......................................................................... R$ 

07/07/2021 10361286 

29/09/2021 

197,23 
O JOO 

º)ºº 

197,23 



Nº Apólice Seguro Garantia: Oi-0775-0336797
Proposta: 3021051 

FRONTíSPÍClO DE APÓLICE SEGURO GÃRANT!A. 

Esta apóni::;e, de r�scos declarados, aarante inderdzacão� até o valor fixado na apó!:ce; dos 
orejuízos diretos causados pe\o Tomador ao Seaurado. em razão de inadlmplemento ria 
prestação dos serviços descritos no objeto do Contrato Contrato orialnai 053/2020 do qua! já 
existe seguro com a JUNTO SEGUROS, este valor agora é um aditivõ de va!oí (6° termo)' der$ 
8.725,19 que somando ao origina! totaiiza r$ 354.967,05

1 
corn a.ditivo de !Jrazo d6 60 dias.: 

Esta apóHce é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.º 477/'i 3. 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *



Proposta: 302i05�i 

Controle interno (Código Controle): 5851í0955 
Nº de Registro SUSEP: 05436�2021

COND!ÇOES GERAIS 

_CAPÍTULO i - COND!ÇÕES GERAIS - R;1JilO 0775

·. SEGURO GARANTIA - SEGUFtADO: SETOR PÚBLICO

1. Objeto:

1. i. Este contrato de seguro garante o fiei cumprimento das obrigacões assurnidas c:e!o tomador ,,_/
' 

d 
I: " t T l' + ,. . \,_ :1 • • i;· �, ' t perarne o segura o, conrorme os cermos aa apoiice e a .. e o vaior aa garam1a Hxaao nes1a, e o.e 

acordo com a.(�) mo_dalldaqe(s) �/ou cobertura(s) a_dic)onal(is).expressamente con�rataqa(�), ?rn 
razao de parocipaçao em l!cmaçao, em contrato pnnc1pal pertmeme a obras, sennços, 1ncius1ve 
de gub!icldade, compras, concessões e permissbes no âiT1bito dos Poderes da Un1ão, Estados, 
do L,istrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assurnidas em função de: 

i � processos adn1irlistrath1os; 

n .-- ;orocessos judictaís, inclusive execuções fiscais; 

iH - parcela!rnentos adrninistrativos de créditos fiscais, inscritos c1u não 1 err1 dívida ativa; 

1V == rc3guiarnentos adrnh1istrath1os. 

•i .2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tals
9orno, multas .e indenizações

"' 
oriundo,s. elo inadimplemento das obrigações assumidas pe!o

mrnaoor, previstos em !eg1slaçao especifica, para cada caso. 

2. Defir;ições:

i\pHcam .... se a este seguro, as seguintes definições: 

2. í. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa forn1a!rnente o contrato de
Seguro Garantia.

2.2. Condições Gerais: conjunto das c!áusu!as, comuns a todas as modalidades e/ou. coberturas 
de um p!ano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 

2.3. Condíções Especiais: conjunto das disoosições específicas reíativas a cada rnoda1idade 
e/ou �obertura de um plano de seguro, que aíterarn as disposições estabeiecrdas nas Condiçôes 
Gr:�rai�. 

2.4. Çondições P�rJcu!�es: e:O0Junto de c!_áusulas que a!terarn, de alguma forma, as Condições
Gerais e/ou Condições Especiais, de acorao com cada segurado. 

2.5. Contrato Principal: todo e oua!quer aiuste entre órgãos ou entidades. da Adrnintstracão 
Pública (segurac;o) e particulares {tomadóres), em que· haja um acordo de vontades para a 
f(?ffll3Ç,ão de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação 
t. rc;lizaaa. 



i\1° Apólice Seguro Garantia: Qdi-0775-0336797 

Proposta: 3021051 

Controle lntemo (Código Controle): 585170955 
Nº de Registro SUSEP: 05436,2021,000i,0775.0336797,000000

?1!J@\ 

-v•-'•-v2.6. Endosso: instrumento formai, assinado oe!a seguradora, aue introduz modificacõe� :> ; 
,,. · '"' r ·· ·· � r ·· '· � · ' ! · -aponce ae ;:::ieguro Gararrna, mecUafüe SOJCi-raçao e anuencia expressa cas panes. 

2.7. lndenizacão: paaamento dos prejufzos eiou muitas resu;tantes do inad&rnp�emento, das 
obrigações cobertas pelo seguro. 

2.8. Umlte Máximo de Garantia: valor máximo aue a seguradora se resoonsabilizará oerante o 
d 

- - ' � ' . .., . -,_ ' ' 
segura o em n,mçao o.o pagameíl!.O ae muernzaçao. 

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seauradora, em funcão da cobertura do seaurc. 
" .,. � � • r •• • i -,;;; .,_ >.,;J • 

e que oevera cons1ar da apoHce ou enaosso. 

2.1 O. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo aual a seauradora constatará ou - d-' . ' ! - - ' . .  �. 
b ' - - - . ,, - ; . na.o a proce encia aa rec amacao ae sirnstro, · em como a aouracao dos nreiwzos cobertos oeia 

.,, •• 
� � � :;-- ,.1 • apoHce. 

2.11. Proposta de S-eguro: instrumento formai de p9d!do de ernissão de apóiíce de seguro� 
firmado nos termos da !egisiação em vigor. 

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seauradora no quaí se transmite o 
posicionamento acerca da caracterizacão ou não do sinistro recramado. bem como os oossíveís 
. � . � . . .., 

, ; 

vaHores a serem 1naen�zaaos. 

2. -"13. Segurado: a fa�dmin�stração PúbHca ou o Pod·er concedente.

2.14. Seguradora: a sociedade de se
�
ouros garantidora, nos termos da aoó!ice, do cumprlmento 

� ' . - � �  1 ,  � " 

oas oongaçoes assumiaas pe�o -coma .or_ 

?. í 5. Seguro �arantia: se�uro q�e garant� o fiel cump�j_i:i,ento das obrigações assumidas pelo 
tomador perame o seguraao, comorme os termos da apoiice. 

2_ 16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. l;�ceitação:

3.1 � A contrataçãoiaiteração do contrato •de seauro somente poderá ser fe�ta rnediante pronosta 
asslnada pelo prooonente. seu r,epresentante ou por corretor de sequros habilitado. A brcbosta 
escrita deverá cor(ter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 

· · 

3.2. A seguradora fornecerá, obriaatoriamente, ao proponente, protocolo aue identifique e; 

proposta por eia recepcionada, com�a indlcação da data e'da hora de seu receb)mento. 

3.3. seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não 
da oroposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, 
beríl cõrno oara aiteracões aue imoiiauem modificacão do risco. 1- .;; , , i -> 

3.3. -1; Cas� o proponenJ� do seg_1;1rn_ seia pessoa físic�, a �olicltaçã� de çlo�umeQt�s 
compiememares, para ?naHse e aceit9çao dç,, risco, ou da aneraçao proposta, podera ser rena
apenas uma vez, aurame o prazo previsto no m�m 3.3 .. 

3.3.2_ Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares 

?Bg'.:ia 4 de i6 



Nº Ápó!ice Seguro Garantia: (Yi-0775-0336797
Proposta: 302105'1 
Controle Interno (Código Controle): 585'170955 

3.3.3. No caso de so!icitacão de documentos comolementares, para análise e aceltaçã.o do 
rlsco, ou da alteração própost�, o prazo de 15 (qui_nze) dias previ�to no item ).3. ficará 
suspenso, voltar.do a correr a partir da data em que se oer a entrega da oocumentaçeo. 

3.4. No caso de não aceitação da oroposta, a seguradora corriunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 

3.5. A ausência de rnanífestação, por escrito, da seguradora, no prazo acirna aiudido, 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratacão ou a!terncão cl€, resseguro
facultativo, o prazo a!udido no item 3.3. será suspenso até que o ressegu{ador se mf-mlfE,ste \_
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao pro�onente, tal eventua!:dade, 
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto peraurar a suspensão. 

3.7. A emissão da apólice ou do (3:ndosso será feita em até 15 (quinze) dias, a oartir da data c!e-,�c,i·i·"'c�o rla µ�or-o<::.ta · · ' 
S:,\..-c;; .• O,º U · l Í" �- . 

lí-. \/alor da Garantia: 

ti. -1. O va!or da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por e!a garantido. 

i:-.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato prlncH:;ai ou no 
documento que serviu de base para a aceítacão do risco pela sequradora, o valor da garantta 

j ,. 1 ), • 1•g• ..., • f l ••:,..: �• ? oevera acompannar cais morni1caçoes, oevenao a seguraaora emmr o respecuvo enaosso. 

4.:'5. Para a!teraçq,es posteriqres efetuadas no contrato p�incipal ou no d9cumento que ser'{ll! de
bas�_para_ a �cenaçao do_ nsco pela s_eguradora, ern vniua� das quais_ se -raça ner;��sar�a a
rr,oorncaçao (.H? yalor com�atua!, o va19r da g�rant1a podera a_compant1ar �ais moc.uficesoes, 
aesae que so!ic,tado e haJa o respectivo acerte pela seguraaora, por meio da ernissào de 
endosso. 

5. Prêmio do Seguro:

5. 'l. O tomador é responsável pelo paciamento do orêmio à seguradora oor todo o ;xazo dE,
\ ,;r,.c::ncia {i".:l �-r.o'Ji,...c 

"' 1 ' 1 : 
.:i��,,...i. h • .. _;.a a� ln,,,,•�--

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vlgor mesmo ouando o tomador não 
, > h • ' t 

' • 
ri 

' nouver pagaao o premio nas aa.as convenc!ona"'as. 

5.2. í. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer oarceia do orêmio devido, poderá a 
seguradora recorrer à execução do contrato de contragararitia. 

!3.3. Em caso de parcelamento do prên1io, não será permitida a cobrança de nenhum vaior 
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser aarantido ao tomador, 
quando houver parcelamento com juros, a o, ossibHidade de antecioar o 1oa"aamento de aua!auer 1 i 

J i ,.., , ! d 
, 1 .,;,t J ll 1 

urna oas parcelas, com a consequence reouçao proporciona. os Juros pactua.aos. 
r fJ � 1 t I' •• - , "' • . � � 1 1 
�).4. �_,,e a aa a dmne para o pagan1ento ac, prern�o a \/iSla ou ae quaiquer uma ae suas 
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Nº ApóHce Seguro Garantia: 01-0775-0336797
Proposta: 3021051 
Controle Interno (Código Controle): 585170955 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.rnxn.0775.0336797.000000

parcelas co!nc�dir C()rn d�a em que não r1aja e;,ped[ente bancário, o pagamento pocterá ser 
efetuado n:o prjme�ro dia útH em que houver exped1ente bancár�o. 

5.5. iJ\ soc�edade seguradora enca.minhará o documento de cobrança diretamente ao tornador 
� , , � " """ • ,. • t r.:- f • -' \ r• ,., • , ,... .., ou seu representarn:e. otaservaaa a anieceaencia mfnirna ae o ,cH1cos cHas L.aeis. em reiacao_.a-· 

' - • �. • • - � • .> , aata do respect�vo \tencimenio. 

6. \Jigência.:
__ 7-Jfp .. 

•·· .. Af,.li': . . �
6. i. Para as rnodaBdades do Seguro Garantia nas quais ha�a a víncu�açãc da apóHce ✓ú-�--:::,
contrato principal, a vigência da apólice será iaua! ao prazo estabelecido no contrato princi' e;!, 
respeita�as as particu�ar�dades ·previstas nãs Condições Especiais de cada modanjac1e 
contratada. 

6.2. Para as demais modaUdades; a viaência da aoóHce será iauai ao prazo inforrriado 
mesma. estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais 
"("�C!n1�f""t�\;1�: rriorh:�iiri�r':lA 
. --a'"'--c.� ._ � � � ...,,._,..,,....,,'-ai-...,, __ 

na 
da 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato orincipal ou 
no documento que serviu de base oara a aceitação do risco pela seauradora. a vioência da 
apóHce acomparihará tais rnod.ifica.ções, de\rendo a seguradora emitir o fespectivó endÕsso. 
"' r � )· - • • f" 4 " .. .& • • 3 ' J. • , 

?-�-- Para aiteraç9_es p·os�enqres ere:-uaaas no _contralo p�Hyc�pa� �u no a9cumento que ser\{!Lf oe 
oas?. __,oara_ a acei�açao. ao, nsco -�eia se�uraaçira; em vwwae a�s _quais,?.� faç_a neçess,ana a
moarncacao da viaencia aa aooHce. esta ooaera acompanhar tais moarncacoes. aesae aue 
soncnadó e ha�a o Fespecth10 aCeite o·eia Seáuradora. por rne�o da emissão de êndoSso. .. - � ..;;,i , • 

7. Expectativa, Reciarnação e Caracterização do Sinjstro:

7. i. A Expectativa. Reciamacã.o e Caracterizacão do Sinistro serão especificadas para cada
rnodaHdaàe nas Co'ndições ESpeciais, quando côuberem.

7.2. A �eguradora de_s�rev�rá _nas Condiç9es. Esp1?�ials os documentos que deverão ser
apresen1:ados para .a eYenvaçao da Reciarnaçao ae Sinistro. 

7 .2� 1. Com base em dúvida fundada e justificável; a seguradora poderá soHc1tar documentação 
eíou t1forrnação complementar. 

7.3. A. Rec�amação de Sinistros amparados pela presente aoóHce poderá ser reaHzada durante o 
prazo prescricionaJ, nos termos da Cíáusuia 17 destas Condições Gerais; 

7 Caso a seguradora conclua pela não caracterijzacão do sinistro, comun�cará formalmente ao 
segurado: por escrito, sua negativa ele inden�zação; apresentando, conjuntamente

1 as razões 
CHJe ernbasaram sua conciusão. de forma detalhada. ' , 

8. lnderdzação:

8:l. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a abria.a.cão descrita na apólice, até o limite 
, • � -- • -

;,}, � - .
-> 

• e. ,.,, � • • maximo ae garanna aa. mesma, segunao uma uas rormas aoaixo, con,orme ror acoraaac- ernre 
as partes: 

Página 6 de i 5 



Nº Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0336797
Proposta: 302i 051 
Contro!e Interno (Código Controle): 585170955 
Nº de Registro SUSEP: 05436,202'l .OCHJ'i .0775JJ336797 .,,,.,,,,,,,.","'

-,1�if .. '/;,.. . ]?' ·-���;- /· 
' H�'indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os preiuízos e/ou multas causados pela 
- iriacl!mp!ência do tomador, cobertos pela apólice.

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do otajeto do contrato principal
deverá ocorrer dentro do ora.zo rnáximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do

"1•· ..J f , • •  ,. 11 ,.J J " • ,... 1 • ' • u!'�1rno uocumemo so11c11.aao uurarne o processo C!e regwaçao ao s1rns1ro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o itern 7.2.1., o prazo de 30 (trinta)
clias será suspenso, reiniciando sua contaoem a oartir do dia útil subsequente àquele em que
forem completamente atendidas as exigêncfas. '

8.2.3. No caso de decisão judiciai ou decisão arbitra!, que susoenda os efeitos de reclamação
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será susoenso, reiniciando sua conta!;em a partir do

• • 1' , t'! ' 

t 
N O O • O N pnm�1!ío aia u I suosequen e a revogaçao aa aec1sao.

8.3. Nos casos en1 que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os sa!clos de
créditos do t.ornador no contrato orincipal serão utilizados ria amortização do prejuízo e/ou da
mu!Ja objeto da rec!amação do sh1istro, sem prejuízo do pagan1ento da indenizaç§.o no prazo
dev�do.

8.3. 'l. Caso o pagamento da indenização iá tiver ocorrido quando da conclusão da a ou ração dos
saldos de crnditos do tomador no con�trato principal, o segurado obriga-se a' d,avolver à
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atualização de Va.!ores:

9.'i. O não pagamento das obrigações oecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos 
terrfíos 9a Cláusu_la ? destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva 
obngaçao, acarretara em: 

b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro d!a '--
posterior ao término do prazo fixado. ·

9.2. O índice utilizado oara ai.tuaHzação monetária será o !PCi\/!BGE - Índice de Preços ao 
Qonsumldor A_mp!o da_ Fundação Instituto Brasileir� d� Geog_r:9fia e Estatística - 01;1 ,(ndk�;s que 
\ner a subst1tw-lo, sendo calculado com base na vanaçáo posmva apurada entre o ulnmc ff1cnce 
publicado antes da data de obriqacão de pagamento e aquele publicado irneciiatamente 2.nterior' d ' ' r. ,. 1· .d - y • a .ata ae sua eieüva 1qu1 açao. 

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do orimeiro dia posterior ao ténnlno do orazo fixado 
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa. que estiver em vigor para a mora do 
pagamento cie impostos devidos à Fazenda f,!acionai. 

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito 
independente de qualquer interpelação judicial ou extraiudicia!, de uma só vez, juntarílente corn 
os demais valores devidos no contrato. 

1 O. Sub-Rogação: 
,,.....--;, 
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'l 0.1. Paaa a indenização ou inicia.do o cumorimento das obrigacões inadimp!idas oe!o torhad -� 
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurãdo contra o tomador, ou e,--. ·0.1à�-: .. 
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 

10.2. Ê ineficaz quaiauer ato do seourado aue diminua ou extinoa, em oreiufzo do sequrad .... ,. os 
�· ·� ... ' :1. -� - � .... � ,., ..... , a�refitos a que se rerere es1..e nem. 

O segurado perderá o direito � inden�zação na ocorrência de uma ou mais c,;as seguintes 
hipóteses: 

1 - Casos fortuitos ou d.e força maior, nos termos do Códlgo Civil Brasileiro; 

�! - Descun1primento das obriqacões do tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabiHdaOe do segurado; 

- � 

[�� - Aiteracão das obrigacões contratuais aarantidas oor esta aoóHce. aue tenham sido 
- � - .  - .:., • .,. '-':'  .... .  · �  t , • acoraaaas emre seguraOJo e mmaacr, sem previa anuenc1a aa seguraaora; 

-Ãtos iHdtos dolosos ou por culpa grave eauiparáve! ao dolo praticados pelo segurado, pelo
beneficiário ou pelo represeritante, de urn ou dê outro; 

\f - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obr�gações previstas no contrato de 
seguro; 

\li - Se o segurado ou seu reoresentante iega� fizer deciaracões inexatas ou orniUr de má-fé 
�ircu�stâncias de seu c9ntiecí�en.to que .:=:on_fig�rem agravação de risco de inadimp1ênc!a do 
tornador ou que possam H1:-iuenciar na acen:açao aa proposta; 

- Se o Segurado agravar intencionaimerrte o risco;

12. Concorrência de GaranUas:

No caso de exlsfüem duas ou mais formas de aara.ntia distintas. cobrindo cada urna ,jeias o 
obieto deste seauro, em benefício do mesmo seaurado ou 'beneficiário, a seauradora 
reSoonderá

1 
de -forrna oroporcionaR ao risco assUrrddo } com os demais partiCipantes� 

re�ativamente ao prejuf zo ComurrL 

13. Concorrência de Apólices:

É vedada a utiUzacão de ma.is de um Seauro Garantia na mesma modaHdad-e para cobrir o 
objeto deste contrafo, salvo no caso de apó1lces complementares. 

14. Extinção da Garantia:

14.1. aarantia expressa por este seguro extincn..1ir-se-á na ocorrência de um dos seguintes 
; ...,;; • • • .,. • - • - • - • • J: eventos o aue ocorrerpnmeiro. sem oreiwzo ao orazo oara reciamacao oo smistro co11,orn1e 

' � , . ... � . � ..., 

item 7 .3. destas Condiçoes Gerais: 
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0
. ✓1ALJ · ·_ ! - quando o obieto do contrato oríncioa! aarantido peia apólice for definitívamente rea!lzado· · rr1ed'.ante termo Óu declaração assinada pelo segurado ou devolução da élpó!ice;

li - quZ,tidO o segurado e a seguradora assim o acordarem;

li! - quando o pagamento da indenizacão ao seourado atingir o !imite máximo de garantia da
ap6Hce;

� -

IV - quando o contrato orinck.,-...,,al for extinto, oara as modalidades nas quais haja vincu!stcão da
'1 • 1 • I • ' 1 t 1 l ' "' • 1 "" • • t f • apouce a urn comraw pnncipa, ou quanao a oongaçao garantioa ror exmrra, para os oema1s.

casos; ou

·14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia
sornente será liberada ou restituída após a execucão do contrato, em consonância com o
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei Nº 8.666/1993, e sua extinção se cornprcvará, além
das hipóteses previstas no item 14.1., oelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art.
73 da Lei nº 8.666/93. 

í 5. Rescisão Contratual: 

·i 5.1. No caso de rescisão total ou oarcial do contrato, a aua!quer tempo, por irnciauva do
segura.do ou da seguradora e com 'a concordância recíproca, ·deverão sei cbserv8',das as
seguintes disposições:

-15. í .1. Na hipótese de rescisão a oedido da sociedade seguradora, esta reterá do prê!T,io
recebido, além dos emolumentos, a parte proporciona! ao tempo decorrido;

-====== ======== ---- --- ---============= 

Relação a ser apHcada sobre a vigência ---i ----%,..do---f Re�ação a ser apHceda sobre a vigência ---1 ----0/o-dü--
orlginal para obtenção de prazo ern cHas---1---Prêrnio-J originar para obtenção de prazo en: dias--- f--Prêm;o--

====,============-==== 

- - - - - - - - - .. - .. - -15j365- - .. - - - - - - - - - - - - - -1 - - -13%- - - 1  - - - .. - - - - - � - .. - - - ... '"i95.!365 - - - - - - - - - - - - - - -i ........ 73�,s- - ... 
- - - - - - - - - - - - - -30/365- - - - - - - - - - - - - - - - -1- - -20o/:;- - -1- - - - - ........ � - - - .. - -2i0i365- - - - ... - - - - � - -- .. -1 .... -75:,�- ..... 
- - - - - - - - - - - - - -451365- .. - .. - - - - - - - .. - - - - -1 - .. --27%- - -1 - - - - - - - .. - - ..... - - - -225J365 .... - - - - - .... - - - - - ··l - - -7õSc-- - -
- .. - - - .. - - - -.... - -60i365- - - .... - - - - - - - - ... - - �j - - -30%- - - } - - - - - - - - - - - - - - - -24Di365 - - .., - - - .... - - - - ·- - .. ; .., - -301� ... - -
- - - - - - - - - - - - - -75i365- - - - - - - - - - - - - - - - -! - - -37%- - - ! - - - - - - - - - - - - - - - -255/365 - - - - - - - - - - - - - - -i - - -33%- - -
- - - - -- - ·� - - - - - -90/365- - - ,. - .. - - - - - - - - - - -1 - - -40°/o- .. - 1 - - - - .. - - .. - - - - - - "' -270/365 - - - - - - - - - - - - - - -! ·· = -35�S-- - -
- - - - - - - - - - - - - 105/365 - - - - - - .... - - ....... - - ... J - .. -46°/o- - - Í - - - - - - - - - - ... - - - - -285/365 - - .. - .. - - - .. ,. - - - - -i - - -38';:ó- - -
- - - - - - - - .. - - - -120/365 - - - - - - - - - - - - - - - -f - - -50�ó- - � 1 .. - - - - - - � ... - - - ... - - -3GOí.365 - .. - .. - - - "' .. - Y, - - - -j - � -9Go/o .... -
- - - - - - - - - - - - - 'i 35/365 - - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -5'3%- - - ! - - - - - - - - - - - - - - - -3i 51355 - - - - - - - - - - - - - - -! - - -93%- - -
- - - - - - - - - - ... - - i 50/365 - ..... - .. - - - - - - - - -.. -1 - - -60o/J- - - ! - - - - - - - - - - - - - - - -330/365 - - - - - - - - - - - - - - -! - - -95<'/o- - -
- - - - - - - - - - - - - 165/365 - - - - - - - - - - .. - - ... - ..,, - - -66%- - - 1 - ,. - - - - - - - - - - - - - -345í365 .. - - - - - - - .. - - - - - --1 - - -98'%- - -
- - - - - - - - - - - - -180í36S - - - - - - - - - - - - - - ... -f - - ,,.fQ%,- - -1 - - - - .. - - - - .... - .. - - .. 3551355 - - - - - - - .. - - - ·· - - -1 - - 1 OC:ºk - -

= ===------=======-========== - -
--------

=- =-=-====--

í 5.1.2.1. Para prs.zos não previstos na tabela constante do subVi:em 15. í .2., de\reré ser uttnzacio 
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 
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� - por arbltragern; ou 

�� - por rnedicla de caráter jud�ciai. 

16.2: 1. Ao çonc:crdar corn .. a. apncação de�ta ci�usuia, o �e-gurado esJará s� çompro�etendy a 
resolver toaos os seus Htmios com a sociedade seguradora por meio de Jwzo Arbitra!, cuJas 
sentenças têm o mesmo e-re!to que as sentenças proferidas pero Poder Judiciário. 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pe!a lei nº 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrlção:

Os prazos prescricionaJs são aqueies determinados pela teL

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas ílO foro do domicmo 
cJeste. 

i 9. Dispos�ções F�nais 

�i 9. 4 . A. aceitação do seguro estará sujeita à anáHse do risco. 

19.2. As apónces e endossas terão seu infcío e térm�no de vigência às 24hs das datas para tal 
fim neles indicadas. 

i 9.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso fol corretamente registrado no site da Susep - v1./\1vvv.susep.gov.br. 

19.5. A s!tuacão cadastrai do corretor de seauros pode ser consuitada no s�te 
vvv11v•1.susep.gov'.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome comp!eto, CNPJ ou 
·CPF.

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

19. 7. Considera-se como âmbito peográfico das moda!idades contratadas todo o ternwno
nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou Particu!ares da Apólioe.

19.8� Os eventuais 1encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas e·fetuadas no 
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exterior ficara.o totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 

* * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * - *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * .. * �

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * .. * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * .. * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * - * * * * * * * * * .. * * * * * * -� * * * * * * * * * * * * * * * .. * * *

* * * * * * * * * * * *
* .. * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * .. * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * 
* * * * * * * * * * * * * * * * 

* * � * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * �
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---1J.-ttt:· 

FORNECi�JENTO OU 

PROCESSO SUSEP n.0 15414.900195/2014-17. 

1. Objeto:

·1.1. Este contrato de seouro aara.nte a indeniza.cão. até o valor da aara�t�a fixadc na aoóHce.
" • r ' ....... ">.( • �- 1 ' ""' ' , i • - .._. • • ô 

1 

pe�os oreJtHzos aecorrentes ao �nacHmo�emento aas ooriaacoes assurniaas pelo tomador no
contrato orincioal. para construcão, fomécimento ou orestacãó de services.i � , • .. � .:, .:, 

J-�- �ncoJ7tram-�e tacn��m_g_arantfdos ,,99_r este contratq 9e se:guro os va_!o(es das niuitas e
rr1e1ernzaçoes devidas a Aammistraçao PulbHca, tendo em Vista o aisposto na Lei nº 8.666!93.

1-3
..: 

Poderá a_í1ytja ser corr�r?tad_�, _com ve�ba esp_ecífiç_a ind�e11�ent�
1 
a C9bertura Adiciona! de

.. t;çoes Trabainis·tas e Prev1dencianas1 conrorrne aescrn:o nc� 11_.ap!tuio �H deste Anexo� 

2. Defin�ções:

Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6º da lei n º

8.666/93 e do are. 2º da Lei nº 8.987/95: 

i- Riscos Deciarados: itens expressamente descritos na apólice, aos auais se resmnge a
cobertura securitária. Ou sela, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos- expressamente descritos neste documento.;

Prejufzo: Perda pecun�ária ciJrrtprovada; excedente aos va�ores oriainários preitistos oara a
execucão do obieto do contrato principal. causada oe!o lnad1mo!emento do tom·ador. exduindo
se qualquer préjufzo decorrente de oufro ramo de seguro, tais como responsabfiidade civíí,
h1cros cessantes.

3. \/�gêncía:

3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras:

1 - coincidijndo com o orazo de vigência ào contra.to administrativo pertinente à execução de 
obras, serviços e/ou cornpras; 

n - por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço púb!!co. 
"'-' r � - ,.. · • � � d •r r, A ,,.,, - ·• t 
�-L. fa��_Eenoyaçoes: .ª que se rerer� o HlCiSO J� ,o nym .j_ i ., _nao s� presumem í sera9 p�ec�aio�9
ae nonncacao escrita da seauraaora ao seauraao e ao tomaaor. com antecedencia oe ate 
noventa cíiás da data do término de vigêndá da apóHce em vigo'r, declarando seu exp!fcito 
�nteresse na n1anutenção da garantia. � -7 .�-� �/· 

�-/ 

. 

·· .
..
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\:D,�---_-_/ ___ ,_Vi,,.-·_ :_(_.? __ --_�1· ..... ,-1·c .. -:=; ·'1_:::;,,=,,·_.,e' ,m. �,.si·;:;.i_l-.1 __ ,•c:,;:-:r.'1c',-.o a,L'.A ;:';., . _ "· .:s ·"" ,_,, '=· ·= .. ç ':::- ·� :;:: não renovação d.a cobertura deste geguro,
indeoendentemente de a seguradora ouerer ou não renová-la, não caracterizará siriistro 

1.,. i l - • f,. 1 1 pass:ve1 ae recuperaçao Jumo a seguraoora. 

4. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Recla:-nat:;;ão, rneciirrnte '---~ comunicação pelo segurado à seguradora, cfa finalização dos procedimentos adrrjinistrat:·•:os 
que 1?�mprovem o inadimplemento do tomador, data em que restará oficializada a Rec!amação 
oo S!:-::s·�ro. 
-4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguinte8 
documentos, sem pre_ju.ízo do disposto no item 7 .2.1. das Condições Gerais: 
") F'•. , r . 'o t < • • "' i 

' ' ' ' . . � . . ! a \,,,OrJ!8 a con -raw pnnci1-,,a ou ao aocumemo em 9ue consrnrn as oongaçoes assumiGas pe;o 
tomador, seus anexos e aditivos se houver, deviaamente as sinados pelo segurado e pelo 
tomsdor; 

) ......._,, • , J. • ·.r;· ,.,,, ,. ;.•,g• ,., d 
. 1... • • , � e e,op1Bs oe atas, nomicaçoes, comra nomicaçoes, ocumemos, corresponoenc!as, ;ncius1ve e,, 

rnal\s, trocados entre o segurado e o tomador, relacionados à lnadirnp!ência do tornacior; 
d) Planilha, rela.tório e/ou correspondências informando da existência de valores ret\dos;
e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos;
f) Diário de Obras, quando aplicável;
g) Comprovantes dos pagamentos realizados pelo segurado ao tomador;
h) Cópia da pub!icação da rescisão unilateral do contrato assegurado em Diário Oficla:;
i) Cópia do novo contrato fürnado oe!o segurado com a empresa su cessora do tomac.ior no
escopo contratual inadimp!ido, quando ap!icave!.
4.2.2. Sem prejuízo do disposto no art. 77'! do Código Civil, fica acorda.do cnJ,B! a nao 
formalização da Rec!amacão do Sinistro dentro do prazo prescricional tornará sem efeíto a 
OrÁ\/?. nvt--..Jr�j- '1r ... �ca~ v�' alo F'vr}{.:::�tati·.f� o.'o· R'1 •'íistro· t • ....,..,;.,__..,, •·· ..,., vV� "- !!-.l\.r-'"""'\.,., "' ;:.t�,,.,,_ • V 1 .. � ; .. 1 

4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no itern 
4.2. i. e, após análise, ficar comprovada a ir.adimplência do tomador em relacão às obrigações 
cobertas pela a

...,
oólíce, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seo,uradorâ en,ítir o relatório 

fi.-;�í do l
'"

Q�• d?.-"""·°)o' 
� 

··� :-{i v.\J t ,,;;;.�v .• ._...� .. c., ' 

-----;? 

_,, ... -· / 



Nº Âpó!ice Seguro Garantia: Oi-0776-0336797 
Proposta: 3021051 
e 

.J. : ; i. li'"\' •• '°'\ 1. : \ .:=A?A """'"\Cf""F 
Oíl tíO!e ffherno \ \.IOCBgo C0íliJ0ie r ;)Q� t {úJõ� 

Nº de Registro SUSEP: OE436,2021.0001.0775J.l336797JJDOOOO 

. �11}!" 

_. .... -.... _____________ (?'1, - .... �-
5. Disposições Gerais: ':·. 

5.2. J� inadimo�ência do tornador deverá ocorrer dentro do prazo de v[aência da apóHce. Em . "' ,. h - rt . . . . � .,.. ,,,. -. " . i caso de nao o..,servaçao ueste reqwsno a seguraaora ncara isenta de quaiquer 
responsabiiidade. 
5.3. Fica entendido e concordado que, para efeito fnder!itário, não estarão cobertos danos e 
oerdas causados direta ou indiretamente oor ato terrorista. comprovado com documentacão 
� ,. r •• 

n ' n � • • • g • : • � • • • ,:e � • , ... � naon acompannaaa ae iauao c!rcunstanc1aao que caraci:enze a nan.ffeza ao atemaao, 
indeoenderiternente de seu prooósito, oue tenha sido devidamente reconh·ecido come, � .� . , . , � , b�� � � ".,.. . , :i a , n i" .t. • aiemamno a oraem pu Hca peia autonaaoe puo!lca compe,errte. 
5.4. Uma vez cumpridas todas as obrigações assumidas pelo tomador para a obtenção das 
Hceryças n�::e?sárlas à ex?cu9ão e co�nciusão qo �bjeto àesta gar?ntia� e se! por qu�iscpJ/er 
!0otivos, ameios. � vonta9e aq_ tomad?r, o(s) orgao}s) qo�p�tem�(s) pa_ra cory�eqe,r a\s) 
ucença(s) requ_enda(s), na9. o m;er(emJ e/ou ,neg8:-!a\�), tais mos nao serao mon�19ts; pafa 
execucac desta apoiice, ncanao a seguraaorn isema de qualquer resoonsab!lidade o.e 
: ...... ,.,.; � _. �:; _,,...,.. --;;.À ;_ 

. � 

n fU9íl�za�o0 S�'i..JUi �taf�a. 

5.5. A vadidade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do 
securado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documeíílto o segurado cono�xda 

'""' • - ' " � ·�· � ' l • � • t ,.. , , � , • :;. que a seguradora nao tera responsan�Haaae ae inaerHzar rectamaçao quanto a conercura cesta 
ciarantLa se for constatado que· o sinistro ou ina.dirnp!emento contratual se enauadra n·os terrnos
'-' . . 'J' ' ., .,, . D. . r1 iY ., ri ,-. •· -

r-,, 
• ª ao mciso vi, do n:em i 1 - ; erda ue t.Areim, .... as 1.,onaiçoes ...:ierais. 

6. Ratificaç-...ão:

GeraJs que não tenham sidc-

* * * * * .. * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * - * * * * * * * * * * * * *
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Nº Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0336797 

Proposta: 3021051 

Controle Interno (Código Controle): 585170955 

Nº de Registro SUSEP: 05436,202'1.00[Ji,0775.0336797,0000QO 

. 1i1J· .. 

,7r 
; lc• 8st·e�:���jiw�:ii.8Jf:�rti��r�rt:}:���ll�i��t�t���;;ig
rer1reserrr.an e�r, 

* * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ~ * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

Pégir.a 15 de "!S 



Nº Apólice SeguíO Garantia: Oi-0775-0336797 

Proposta: 3021051 

Controle Interno (Código Controle}: 585170955 

i\1º de Registro SUSEP: 05436�202·1 :0001 �0775JJ336797�000000 

No caso de devolução deste documento antes do finai de vigência neíe expresso, preencher os campos abaixo e 
enviar para a Seguradora. 

Em conformidade com a cláusula 14- inciso l, das Condições Geiais, estamos procedendo a devoiução de 
documento nº [Vl-0775-0336797 

Local e Data 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RlO GRANDE/PR 

Nome: 

RG: 

Pé�fna 16 de 16 



DE pessoa jurf cHca cnreno 

sob r.'"':c

19463, corn 

endereço à Rua LuÊz Parjgot de Souza
1 

nº 754, Portão - CLHit�ba/PR! CEP 81ª070-050, 

te�efone (41) 3342-2660i992L:•3-3334-� e-rnaP· engecao@terra.corn.br, tendo corno seu 

doravante denomina.da 

necessidade de aditarriento� peRo que restou deck:Hdo e autorizado nc orocesso 

ad�11�n�strat�vo nº. 39907/202i e parecer jurfcHco 566í2021, as partes resoh1en1 Firrnar (J 

ao contrato 53/2020 �D: 34.1 --�, Ce�ebrado em 15 de Abr�� o.e 2020.

de Preços nº 005/2019; rnediante Ciáusu�as e condições seguintes: 

��ica inch1so ao Contrato Or[g�nag retro o montante de 

referente ec1u�Hbrio 
... . - .

economa�o nnanceiro do certarne pa.ssando o 

corn:ra10 � totaHzar con1 a cifra de R$38i �919;8-4 (Trezentos e oitenta e un1 

novecentos e dezenove reais e o�tenta e quatro centavos)_ 

Rua Jacarandá� 300- Nações- Fe.zenda Rjo Grande/PR- CEP 83823-901- Fone/Fax (4i) 3627-8500 
Página l 
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' 

Para suporte da despesa fica indicada Dotação 

Orçarnentária n º 798� 

··•. ,ttoi
' 

:,! 

.. As demais cláusulas anteriorrnE:rrte finTfS1das perrnanecern ern 

-4�4-038 
--:7 

�,.,// 

// // � / ,/ ' 
[_.,,.

.--

L 

Rua Jacaran-::1.á, 300- MaçDss -Fazenda Rio Grande/PR- CEP 83823-90'!� Fone/Fax (-fl) 3627�8500 
Pig;iiia 2 



DADOS 

Nossas apóHces podem ser acessadas d!retarnente por um QR Code. ,A [eiturs 
do QR Cede não dispensa a consuita da apóHce na página da internet da 
Superintendência de Seauros Prhtados (Vf'i!:J'N.suseo.aov.br) ou da Junto Seouros 
Uuntoseguros.com}. V • ' '-' ' .... -

FRONT!SPiC!O DE APÓUCE SEGURO GAPJ-\NTiA 

CNPJ: 84.948.157/000i-33l registro SUSEP 05436, com sede na Rua \/!sconde de Nácar, 
()Jriiiba - PR 

Data de Ernfssão: 01/09/2021 

Proposta: 3094-335 

Controie interno (Código Controie): 76689�035 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2ú2i 

DfaJJOS DC1 SEGURADO: PREFE!TURA i�Ui\i�C�Pi\l DE F;.\ZEf\jDA RJO GRAl�DElPR 

Gr�PJ: 95.422.986/0001-02 i�UA jACAR!-\NDA, 300 - CEP: 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - PR 

CNPJ: 04.389.594/000i-25 - RUA. LUIZ P/�\RíGOT DE SOUZA 754- CURITiB.t� - PR. 

DADOS DA CORRETOR�� 

000002.0.201335-4 PORTO DE CORRETOR./; 

: .ast� 

;;, :.:.;;,_:;> f!ogueJr:ci'�'H'.'r�eio 

:!�
º

i��
c

����-t°:: :�;1;�1�};��:7�;�;:��i�;;���i;!�ij��
i2f.�r�0�;;�!:i!:�;J���;:ç�;�frg�:�a� ���;. 1:;ridca Ce dc:crr:eri!os e.r1 foima çl�f��-:!ca. das 

•6.pbs sete dias úteis da emissão deste docurnen!o, pcderà sei ven7;cado se a epé'.::e ou endosso foi coiietamefite regisirado no site V/i\:V✓.susep.g.ov.br da SUSEP - SupsrmtsnCâncla e:�
Segures Prt'..·ãdos, Autarc;t.!la Federnt responsãvei pela f!scaiização, normatização e cor;tro;e dos mercados de seguío, pre:,·tdência cc;np!emer:tar abana, cap'.'.êl:Z--ot;êo, resseguro e corretage:T: 
de seguro. As COí:dlções cort.;atua:S / regu!ame:r:to d&te produto p�otccc1!zadas pela sociedade/ er:tidade jLnlo à Susep pcderão ser consuitadas no s!te \'.,",'td .suss.p.gov.br, de acordo com o 
nú:ns;o de prccesso cc:istante da aponce; propcsta A certidão Ce íegt.ilar!dade da socledate segur2doía perante a SUSEP pode ser cc�s:.;'.tada no sfie vtv'ti-! .susep.gov.br.Este ;xod��o está
oíctoco!aG:, através ck) N." de Piocesso SUSEP 16414,fJ00195!20í4-17 e nº 15414.900í96/20i4-53. 
P..:Bn::!;r�rto SUSE?: C.OC:Q 0'21 84€,4.Cer:ra\ c'.e Al$i1Gimer:to J;..:r:to: C�OO 704 0301.0;.r.::dcria Jun�o: CBGO 643 0301. 



Nº Apólice Seguro Garantia: 
Proposta: "'"''']"10,,,;v1 

Controle Interno (Código Controle): 766893035 
Nº de Registro SUSEP: 0543tt202i 

FRONTiSPICíO DE APÓUCE SEGURO GAR/J,!\!TiA 

Executant1a Prestador de SerJiços R$ 19.095,99 
0775 - GARArmA SEGUF<ADO -

SETOR PÚBLICO 

Coberturas ) valores e prazos iJrevistvs no contcato: 

Exscuta:1te Prestador df3 Serviços R$ i9.095,99 0ií09/2021 

PrêiT1io Lír��J�cio Executante Prestador de Serviç(,s .......................... R$ 
_i;.dh:!onal de FracicJnarnento ................................................. R$ 
! ,, e 
... ........ .e.t . . • . . • . . . • • • . . . • . • . . . • • . • . • • • . . • . . • . • . . . . . • . . . • • • . . . • .

08í09/2021 10926300 

1/ 

3'í/·1D/202'í 

'i97,23 
0,00 

'í97,23 



Nº ApóHce Seguro Garantia: Oi-0775-0343052 
Proposta: 3094335 
Controle interno (Código Controle): 766898035 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0001.0775.0343062.000000 

FRONT!SPIC!O DE APÓLICE SEGURO GARANTlA 

Esta a.pó�ãce, de r�scos decgarados� gara_nte indenizacão. até o vaior fb<�do /1ª �pónce
_; 

dos 
nrejuízos d�retos causados oetc t omaaor ao Ssaurãdo': em razão cie �nacumpiemento na 
prestação dos serviç,os descrlfos no obje·:o do Contràlc contrato 053/2020. 

Esta apólice é emitida de a.cardo com as condições da Circular da Susep n.º 477113. 

* * * * * * * * - * * * * -

* * * * * * - - * * 

- * * * * * * * * * * - * * * * * - * * -
* * * * * * * * * * * - h * * * * * * * * * * * * * * * * * * - *



Nº Apólice Seguro Garantla: Oi-0775�034'.3052
Proposta: ,y,,J,c,",,1,;;v 

Contro!e Interno (Código Controie): 
Nº de Registm SUSEP: 05436,2021

1. Objeto:

l = processos adrnirdstrativc1s; 

n - processos judic!ais, inclusive exacuções fiscais; 

2. Definições:

l:.\pHcarn-se a este seguro, as set�uintes definições:

?, 1. 11..póHce: d9curn'"3ntc1
i 
ass?nadc) pela seguradora, que representa forrnalrnente e) Ci)ntrç�tc, de 

�':ieguro Garanüa. 

�.2. Condlçõe,s Gerais: conJurt? das c!áusuias., �oml_!,ns a toda� a_s modalidades e/0�1 cob�rturas
oe urr1 p!arH:i ae seguro� qt!e es·taiJe!ecern as oong.açcles e os d�re!tos das partes C(Jrn:r;�rt:einIE;s_ 

2.4. Condicões Particulares: conh.mto de cláusulas aue alterarn, de a!ouma forma, as Condicões
,�, . I, � .. - ,- .. , d ' ', d 

"' , 
bera:s e í)U Gonaiçoes cspectais

j 
i .e a.coroo corn caaa segura .o. 

,?.5. Contrato Principal: todc� e quedquer a!uste entre óroãos ou entidades da f.\dn1inistração 
Pública (segurado) e particu!ares (tomadõres), em oue "haja um acordo de vontades oara ,3 
..- ,,___. i .r ! 

J' � "' ) f ' <'-" l .r • t ó'.' • J M ror,rnaçao oe v1nc;u o e �t esnpuiaçao oe oong2içoes reciprocas., seja qua: rc1r a cerJom�naçatJ 
utnzada� 



Nº Apólice Seguro Garantia: Oi-0775-03l�3052
Proposta: 3094335 
Corürofe interno (Código Controie): 766898f)36 
Nº de Registro SUSEP: 05436,2021

2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz mod� 
apóHce de Seguro GarantiaJ mediante sonc�taçâo e anuência e)<prSssa das partes. 
2.7. �ndenização: pagamento dos prejuízos eíou muftas resu�tantes do inacHrnpfemento o.as. 
obrigações cobertas peio seguro. 
2.8. Ljrnite fv1áx�mo de Garantia: valor máx�mo que a seguradora se responsabBizará perante o 
segurado em função do pagamento de incien�zação. 
2.9. Prêmio: [mt;ortânc�a de\1fda oeio tomador à seauradora, em função da cobertura do segure\ 
e que deverá c6nstar 9a apóHce Ou endosso. ...., 

2. i O. Processo de Regu�ação de Sinistro: orocedimento oelo qual a seguradora constatará ou-��- não a procedência da reciamacão de sjnistrO, bem con10 a� arourácão dos prejuízos cobertos peia 
apóHcé. � ij -- • • 

de eríl�ssão de apóHce 

2.12. Reíatório F�na� de Reauiacão: docurnento ;emitido peja seguradora no qua� se transrn�te o 
oosicionamento acerca da Caraéterizacão ou não do sinistro rechamado, bem como os possíveis 
{1aíores a serern índerdzados_ .., 

2.13. Segurado: a j!\drninistração PúbHca ou o Poder Concerlente. 
2:14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apóiice, 
elas obrigações assum�da.s pe�o tomador. 

� . -ao cumpnmento 

2. '� 5. Seguro Garant�a: seguro q�e garant? o fiei cumprime�ito das obrigações assurnidas pe�o
tornador perante o segurado, cor:rcrme os -rermos da aoóBce.
2. 16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.
2.17. Totnador: devedor das obrigações per jaie assumidas perante o segurado.

3.2. ;� s.sguradora "fornecerá, obrigatoriamente. ao orooonente. orotoco!o oue i·dentifioue a 
' • • • • �. - ,' _, ,u " � " , , , ' �. • " proposta por e�a recepc�onada� com a �nancaçao aa aata e oa r�ora de seu recebimento. 

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (auinze\ ci�as oara se man;festar sobre a aceitac.ão ou não 
l & .f,. � ;f'<} . ,  � ;: �• ·' • � ,.,. aa propos1a, conu.aaos ua aaia ae seu receo�mento

l 
Seia para sequros r1ovos ou reno\1acoes;• •• - • •• ..,... - � .:/ •• t..,; ... �,em con10 para aiteraçoes que 1mp�iquern modn-icaçao uo nsco. 

3.3.1. Caso o proponente do seguro seia pessoa ffsica, � so�iCstacão de documentos 
cornolementares, oara anáUse e ace[tação do fisco� ou da alteração p_ ron_�JÕsta; e, 1oderá s.er fe�ta� 

� rt , "' r • • -apenas urna vez, auranre o prazo previsto no item 3.3 .. 
3.3•.2. Se o propcnente for pessoa jurfd�ca, a soHcitação de documentos complementares 



Nº Apoiice Seguro Garantia: ()"!�0775�0343052
Prriposta· ,.;u,,-:r,•c,,__,"' 

Nº de Registm SUSEP: 054:36,202' LO!JO' L0775,0343D52,000000 

r , • , ._...J 
• • • •• "" I"'- 1 • r pcoera ocorrer mais ae urna vez, uurame o prazo prevism no neffi ::s.0., aesae que a segurac.ora 

ii}dlque os fundamentos do pedido de novos elementos, para avallaçâo da proposta ou taxação
\JO � !�ClJ. 

3.3.3. i\l0 caso de soncitação de docurnentos complementares, para análise e eiceitação do 
risco. ou da a!tera.çào orooosta, o orazo de 15 (auinze) dias orevisto no item 3.3. ficará 
suspénso, voltando a cor

1

rer a partir d8 data em que sê der a entrega da documentaçãc1. 

3.4. caso de nz10 aceitacão da oroposta, a seouradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando oS mothrcis da rectJsa. 

-

3.5. A ausência de manifestacão, por escrito, da seguraclora, no prazo acin1a aludido, 
.-,, .,. :. -!-•r- " .-, :;._,.... ..., 1.,t,_ ;,t. l .;., . •  
'-;3;8CL9! 1Ldf8 a o.Cett.c,n,,;80 l.aC1t8 00 S8guro. 

}.6 .. ::�so a aceitação .. da pro_posta deper:da de contrny.2;ção ou aiteraçà? dt:; ress�fJlll'O
tacuiISrli\iO, o prazo a!ucndo no 1tern 3.3. s,�ra susoenso ate que o ressequraoor se rnéin�reste .. 

1 
} � , ; • . - • ""' t • , , � • , rorma rnence, cornurncanao a seouraaora, por escmo, ao oroo

1 
oneme, w! evenwa,:ciaoe, 

,, ' 
t . . t.""

..;;, 

• " ' � /. 1 

,.,,, ressattanao a consequen e 1nex1slenc1a de cooei tura enquanto peraurar a suspensao. 

3.7. fl., ernissãr) c.ia apóHce ou e!() endosso será ·feita ern ah§ í5 (quinze) dia�; a partir eia cíats1 ô�� 
aceitação da proposta. 

�i. \f.gJor da Garantia: 

5.1. O tomador é resoonsávei pelo pagamento do prêrnio à seguradora por todo o prazo de 
\·�g·êr!ciai da apóHce. 

5.2. Fica antendido e acordado que o seguro conthiuará ern \ligor n1esmo quando ·o tornacior não 
r1ouver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, oualauer parcela do orêrnk"; devido. poderá a 
seQuradora recorrer à execução do contrato de cohtradararitia. 

1 

.,.,. .,, . .....,. 

5.4. Se a data Hrnite para o pagarnento do prêrn;i:> a v;sta ou de qua.[quer utna de st�as 



Nº Apó!ice S,eguro Garantia: 01=077E,_0343052 

Proposta: 3094335 

Contro1e !ntemo (Código Controle): 766898035 

Nº de Registro SUSEP: 054-36.2021 JJO{Yl .0775.0343052.000GOO 

parceia.s coinc�dir corn cHa em aue não haja ext�ecHente bancár:o�. - . ri . . ,. , ,.. . " _,, � . , . 
poderá ser 

eretu2L.20 no pnmefro cHa Ln]� em que nOU\ler expeu�ena.e bancano. 

5.5. sociedad� se;gur�dora ei;cam�nhará _q docurnento de cobr?nça diretamente ao tornador 
ou seu representante� oosef\120.a a anteceae�c�a mfn;ma de 5 {cH1co) dtss úteis f ern retaç.ão a 
data do· respectivo venc�mentc?. 

6. \/�gênc�a:

6.1. Para as mcdaHdades do Seguro Garantia nas quais haja a vincuiação da apóHce a un1 
cc1�Ttrato iorincípaL a vioência da apóHc� �erá iguai ao prazo estabelecido no contrato principa�; 
resoeitadas as óart�cfu!aridades previstas nas Cond�cões Especiais de cada modandáde 
corhratada. 

1gua� ao prazo informado 
nas Condições Especiais 

na 
da 

6.4. Para anerações posteriores efetuadas no contra.to princ�pa! ou no documento que serviu de 
base oara a aceitacão do risco veia seauradora1 em v�rtude das quais se faca necessária a 

�•!'"' .., � . ?,. - , ,,:,,. 'P d .ti , • • • ..,,.. .:.-..., � � mourncaçao oa \naenc;a oa aponce! esta oo ·era acompannar tais moorncaçoes, aesue que 
•· •• • • • - • •  •• O � 1: t • 1 • h< � • 

soHcãtaao e na1a o respecuvo aceite pe�a �eguraaora 1 por me�o aa emissao de endosso. 

7. Expectativa, Rec�amação e Caracter�zação do. Sinistro:

para 

os docurnentos que 

7 .2.1. ;Com base em dúv�c�a fundada e h1stificával 1 a seguradora poderá soHcnar docurnentação 
e/ou informação �cornpiementar. 

.. 

7 c�,srt � so,""':ip!;:::)rlnra. �rt.o�r-�q� oeHa n5o ca.racto.r�7a�5."1 dr'\ e:h�l�tr-o cornnnirará 1or?'"t1�ijm�p·i'o �o� ,v� v���"-"l.';:".-u , ._,  -�-l-�� .. � �n�""'4 . � .. , ...... ��
-= 

y:,,,,;......, ...., _.•·:�v� , �•�•·i---: ·i ·�· �.�• ._.1,��•-·ui..-.......,.,... 

seguraao } por escnto, sua neaa:rnia ae �ndernzaçao, apresentando, conJuntamente, as razoes 
que ernbasaram sua conc[usãO� de forrna. detalhada. 

s.--1. Caracterizado o sinistro. a seguradora ct.unor]rá a. otorhoacão descrita na apóHce. até o ��rrdte 
,,. • 1 • • • , " ij� ,.. - ,

-'" 
� ,., ... , • � 1 rnaximo ae garant�a da mesrna, seaunao uma aas rorma.s aoatxo, conrorme tar acorcaao en:re 

a�s partes: 
-

i - rea��zandc: oor rneio de terce�ros, o 001erc do contrato 
corrt�nu�dade� sob a sua �ntegrai responsab�Hdade; e/ciu 

Pâgins 6 ,jg iô 

de 



í\lº Apólice Seguro Garantia: 

Proposta: 3091t335 
Contro!e lnter::o (Código Contro!a): 
Nº de Registro SUSEP: 05436,202·í

8.2.2. Na hioótese de solicitacão de documentos de que traia o item 7.2:1., o prazo de 30 (trinta)
.J. , ' • . • , ' < t· 1 

'. , ' • 1 1 t ' 1 uias sera suspenso, re,rnc1anao sua comagem a par·íf oo 0.1a Lm suosequen ·e aque,e em que 
Yorern cornpletarnente t�tendidas as exigênc?as. 

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspend.8i os efe;tm; de reclarn21çáo 
da apó!lce, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagern a partir do 
prkrw�1ro dia út!! subsequente a revogação da decisão. 

8.3. Nos casos em que haia vlncu,acão da aoóHce a um contrato orincipal, todos os saldos de 
, 1•• 

-
! .f,, 1 • "' • .:, • ! •"" •t• r f • ,., 1 • r 

/ 

1 crermos ao tomaaor no contrato onncipa serao utl!1za0.os na Bmort1zaçao oo preJwzo e ou oa 
multa obieto da reclamacão do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenizaeão no prazo 
cle\rido. e � 

.;; -

ô ), .,, n, • d • 1 • "" •"' ,. • i f ! 1 ""' l ·"" , 0.::.,.1. c9:so o pa_game_mo · a inoernzaçao Ja I1ver o_co�noo quanao aa conc.u_sao aa apuraçao eio� 
salclos oe credites do tornador no cor rtrato ormcmal. o ser.rnrndo obnoa-se a cevo1Ver 8, • t l • -,,,,, -,_-

segura.dora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. p,,:tuaHzação de \!a!ores:

9.1. O nãc) paqarnento das obrioacões oecurdár!as da seouradora, inclushle da indenLzacão nos. d ,.., ,� 
! 8 d CV , . ., ' G . 1 .� < • " ,. -rer�oos __ a v.ausu.a , estas ondiçoes · erais, oentro ao prazo para pagamemo da respecnva 

otx!gaç:ao, acarrBtarn ern: 

a) atuaHzação monetária, a partir da data de exlqibHidade da obrigação, sendo, no caso de
' ; ' = f j l t' • ""' f • • J_ -., - .,... 

maernzaçao, a aa::a o.e caraci:enzaçao ao sn1!scro; e

b'} incidência de juros moratórias calculados "oro rata temporis", contados a partir de prim:airo dia 
n;-,,;,.j-orir,r -·o ❖6rm,ino o'o 1'Yr":::l70 'iy•�clo 'l...,.-.,..,._,,_,,,,ç_,V c;l !,Ç J,�••· . r---•� f,,,,0,_ , 

9.2. O íry9ice_ utl!i,zado para at�1a!iza9ão rnone�á�la �erá o !PC��!!BQE - Jn,çiice de fr�ços ao
Cons,urrnaor ,�ínp10 da �� unda_t;ao tr,sntuto Brasileiro ae Geogra:fia e t.sta1ostica .... O\} � no�ce que 
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variacão oositiva aourada emtre o ú!tirno índice 
r,1 ib\ic;;:;do :::intes da data de Q/"VÍ(19.Cão de n�0an1ertn e ao1'iei!A r,nhiir-�rlo irr;(-'lt°'li,;,f�r0;::,,•;·,·,c antç,rjor 
�

-
-, -� .- ...,, • , ..... . ·· � 

-;:9J�--•
..:, 

! ·....:� JJ. i....., . 1.,,...,...., "'=" ?.,.,,,,,,,.,.i�•v.,,.-.'-4 ,�._.,,...,.,,.,...'(,•-�:••"""·kt'!.-...,. , ,._;,ç. � 

a (J.a1a de sua efet1va hqt.ndaçao. 

9.3. Os juros moratórias, contados a oarUr do ,orimeiro dia posterior ao ténTiinc do orazo fixado � l. 1 Le • >,e .... , 1 • ; ... ; 
" 

J.º • 'I 1 para pagamento aa ocingaçao, serao eawva1entes a raxa que esuver em v;Qor para a rnora CiO 
,& ; • 4 1 • 1 ... F l f "'.t • l 

,, 
pagamen�o oe irnposios aeviaos a -azenoa í'{ac1ona. 

9.4-. O pagarnento de valores relativos ê. atuanzação rnonetária e juros da mora será feitt) 
independente de qualquer interpelação judiciai CHJ extrajudicial l de urna só vez, jt1ntarnente corn 
os derneds vaiores dev�dos r10 contrato.

i CL Sub-Ftogação: 
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1 O. '1. Paga a indenizacão ou iniciado o cwnprimento das obrigações ir.adimolicias p 
a sequradora sub-rooãr-se-á nos direitos e brh1Héa�os do seaurado contra o· ton1ado 

w ' - ' � -

terceiros cu]os atos ou fatos tenharn dado causa ao sinistro. 

10.2. É ineficaz aua!auer ato do seaurado que cHminua ou extinga. em orejufzo do seaurador. os 
�- •• • ,,. ! � .. , � ' � - , 

cHre!tos a que se rerere este rtem. 

10 seaurado oercierá o dfre�to à indenização na ocorrência de uma ou mais das seQuintss 
r. .. , .  - t - -

niporeses: 

m - .Alteração das obrigações contratuais garanUdas por esta apólice, que tenharn sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem prév�a anuênc�a da segura.dora; 

IV - Atos mcaos dolosos ou por culoa arave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo 
� � . ,. . � ' ' :, - , . oene1Êciano ou pejo represen1arne, ae urn ou ae outro; 

\/ - O segurado não cumpr�r �ntegratmente quaisquer obrigações pre\dstas no contrato de 
segure; 

- Se o segurado ou seu reoresentante ieGa� fizer deciarações �nexatas ou omitr de má-fé
circunstâncias de seu conhedmento que configurem agravação de risco ele íriadlmplê;"lcia do 
tomador ou qt;.e possarr: �n-ruenciar na aceitação da proposta; 

- Se o Segurado agravar íntencionaJrnente o risco;

12. Concorrência de Garant�as:

No caso de existirem duas ou mais formas de oarantia distintas. cobrindo cada uma delas o
ob�eto ôeste seauro .. em benefício do mesmo seaurado ou 'beneficiário 1 a secH1rad::)ra 

,;, • ç,- • -... • - o • - • • � • ' • ....,.. ' 

re�p_onaera, de YOfílJª proporc1011a1 ao nsco assumido, com os aemais parncipames, 
re�atrvamente ao preJu�zo cornurrt 

13. Concorrênc�a de i�tpóHces:

É \ledada a utH�zação ds mais de um Seguro Garantia na mesma modaHdade para cobrlr o 
objeto deste contrato, sa!vo no caso de a.pót!ces como!emeíltares. 

1 Ext�nção da Garantia: 

14·. i. j� aarantia exoressa por este seauro extinQu�r-se-á na ocorrência de um dos seguintes 
- : • � .  - .. ,:r .- - ,., ' • • • � e·ventos� o que ocorrer pnmeiro: sern pre�unzo ao prazo para. rec�amaçao ao sn1isiro conrorme .,. 7 ,r-. r. · ,  ,.., ,. "' ......... • o/1 �l6111 -�- aestaS l,;OílCiÇ065 �era�Sr: 



1 4 ,�
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-., 
í - o.uar1do o ob1eto do conüato principal qarantido peia apólice for definitivan1erris 

l.. • /, 
.l d f 

r,, ' ; f" • l j N 1 , p 
reaiizado 

meo1arne rermo ou ec,araçao assinaaa pe!O seguracio ou oevo1uçao aa apo,ice; 

U � quanôo (J segurado e a seguraciora a.ss!rn o acordarern; 

rn - quando o paaarnento da indenizacão ao segurado atingir o Hmit::: máximo de garantia da 
apés!iç;�: 

. - � 

!V - ouando o contrato orincloal for extinto, oara as moda!!dades nas quais haia vincu!acão da
, i" � 

:<. ,& 
1 • • i i f i i., • ,., t• l ,,, t• /. ., '( • apoiice a um cornr2Ho prmcipa,, ou quernao a oongaçao gararrnaa tor ex1:mca, para os oema1s

casos; ou

V �- 9uando do térrnino de v�gência previsto na apc)Hce\ salvo se estabelec!d{) en1 contrário nas 
Cona�ções Especiais. 

i 4.2. Quando a ciarantia eia ao6iice recair sobre ua1 objeto prev.lsto em contrato, estB garantia 
A , 1••

""' 

d 
1 �•• r � r ,,. l l /<, "'- • 

�?rriente sera ]Oera .,a ou re�ntu!Oa apo� :-:L execucao oo cor rtrfüq, �n1 consonanc1a ,coff) o 
c�isposto no paraprafo 4-0 do artigo 56 da Lei t�'"' 8�666/199:3 $ e su.::. extrnçao se con;prc�vara, êden1 

, t • "; ,;:,1 • • •t .;i; _, � ! l • ;. 1 • • 1 1 • 1 J,. t J oas rnl?oceses prev1s1as no n:em 14. 1 .. oeio recernrnemo ao ooiem oo con-ff.ato nos termos ao are 
73 da t.el nº 8.666/83. · ' 

'l 5. Rescisão Contratual: 

í 5.1.1. f\Ja hipótese de rescisãc, a ,oecHcJo da sociedade sec}LH:.adora, esta 
t • J  1, • " • 

;,---1 
• f J " ;; - �  rscernoo, aiem aos ernoh.m1ernos, a pa, re proporc1ona1 ao cernpo aecomoo; 

15. ·1 .2. Na hipótese de rescisão a oedido do seourado, a sociedade sequradora ret::srá, no
rnáxinio, além dos emolumentos, o 1:irêrnio ca!cu!8c10 de a.cordo com a segi.hnte tabe!2 de Drazo
curto:

----------------=---=--==-======- =====--------=-�-�-========

Relaçéo a ser aplicada sobre a vigênc!a ---1---1:fo-do---l Relação a ser apl!ceda sobra a v�gêncfa -- ! ---C:fc-do•--
or�gina! para obtenção de prazo em cHas---i---Prêrnio--\ or;g1rial para obtenção de prazo arn dlas--- f---Prêr:1io-... 

=====-- ====-------- =====-=--�-==· --- ----

- - - � - - - .. - � - - - -15!365- - - - - - - - - - �. - .. - - .. -! - - -i3�1o-.... 1 - - .. - - - - - - .. - -- .. - -·t 95.1365 .. - - - .. - - .. - -- - - - -l - - -73%p - -

- .. - - - -- ·· - .. --"'-30/365- - "' - - - - - - - - - - - - - -j - - -20�1.>� - - Í .. - - - - - - - - - - - -- - -2iü!�S5 - - - - - --- - - .. - - - -! " - -73"/o~ - -
- - - - - - - ..... - - - - -45/365- - - - � - - - - - - - - - - - -1 - - -271S- - - l - - - - � - - - - - - - .. -- -225!365 -· - - - - - - - - .. - - - - ><! .. ,., -72:�ó� - --
- - - - - - - ,. - - "' - - -6D!365- .. - .. - - - - - - - - - ..... - -j - - -3D�1a .. --1 - .. - - - - - - - - - - - - - -2.C;JJ:365 - - - - -· - - - - -· - - .. - ,-] - ... --.BGSf:- - ,. 
- - · - • • - - • - ·• - -7!5í365- - - - - - - - - - - - - -- - ·l - - �37%- - -1- - - . - - .... - • - - - .. -255/365 - - • - - - - - - - - - ... -1 - - -B3%- - -

-- - -- --- - - - - - -9Dí365- - -- - - - .. - -- .. - - - .. -1 - - -.r.,<.QCio- ... -1 - - - - ·· ... - , .. - ·· - - - -- -- -270/365 - - - - - - - -- - - - ---i ., --05';.-0�· - -
- - .. - - - - - - - - Oft -1051365 - - - - - - - - - ... - - - .. - -1 .. - -46% .. -- i - ~ - - - - - - - ~ - - ...... - -285/365 - - "' - .... - - - - � - - - - �, - - -8;3�-S- --

-- - -- - - - -- - .. - 135/365 ... - ..... - - - --- - - � - - --1 - - -S5s;/o- - .. f - - - - - - - - - - ... - ----3i 51365 - ---- - ... - - - --- ~ -! - - -93°/4- - -
- - - - - - - ... - - --- � 5'Jf365 ... - - .. - - -.. - - - - - "' - -j - � -ôO'}é--- 1 - - - - - - - - - --... - - --33:J/365 - - - - ~ - - - - - - - - - -j - ... -S5°/o- - -
- - - - - - - - - -- .. -165/365 .. -- - - - - - - - - - � - - .. -1 - .. ..-Sl3�-�� .. -1---.. - - - - - - - - .. - -- -345/355 - -- .. - - - -- - - .. - - -1 - � -88°/2- - -

- - - .. - - - - - - - - - i S0/365 - - .. - � - .. - - - -- - .. - ··I - .. -70'%- --� .. - � - - - - - - .. - - - - - -365/365 - - - - - - - - - - - � .. - -í ..... 100'X: - -
====== --==== - - --· - - - ---- ===a=-----·-----------------------
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"]6. Controvérs�as: 
16. 4. i\s controvérs�as 
resolvidas: 
� - por arbnragem; ou 

surg�das 

]� - por mecHda de caráter judiciaL 

na apBcação destas . .., . . . �Cond�çoes Contratua�s poa

Jff/1/ · 
. 

� 

�i 6.2.1. P.io concordar corn a apHcação desta c�áusu[a, o segurado estará se con1orometendo a 
resolver todos os seus Htfoios com a sociedade seguradora oor meio de Juízo ÀrbitraL cuias 

1 é,._ p ., � ""' • , ( � t � • •  • ,  • I .., sentenças tem o mesrno ere�tc, que as senlenças prorenaas peio �oaer Jua�ciano. 
16.2.2. A cjáusuia de arbitragem é regida pe!la Lei nº 9307 1 de 23 de setembro de �i996. 

17. Prescr�ção:
Os prazos prescric�ona.is são aqueles determjnados p,eia !eL

18. Foro:
f-\s questões �udic�a�s entre seguradora e segurado serão processadas no "foro do domicfno 
deste. 

i9. Disposições Finaís 
1 f2 .1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do ris•oo. 
19.2. P�s aoóHces e endossos terão seu início e término de v�gência às 24hs das datas para ta� 
fim neles iíldicadas. 

19.5. /J..� situacão cadastrai do corretor de seguros pode ser consuitada no S[te 
wvv,N.susep.qo'ibr, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou 
CPF. . -
19.6. Este seguro é contratado a primeiro r�sco absoluto. 
i 9. 7. !Considera-se como âmbito 9eog ráfico das modandades contratadas todo o territór�o
nacional� sah.lo d�sposição em contrario nas Condições Especiais e/ou ParUculares da iÃtJóHce. 
19.8. ·Os eventuais encargos de tradução referentes ao reemboiso de despesas efetuadas no 



Nº Apólice Seguro Gars.ntia: 

Proposta: ,.Afi,;l•··,-,,v,, 

Controle Interno (Códi��o Contro�e): 
Nº de Registro SUSEP: 054:36,2021 

exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 

* * * * * * * * * ft 

�·� � ; � � � � : � � � � ; � : � � � j : � : � � : � \ ; � � � ; � : � � : j : ; ; � 
C
'ºv" : : : : :: : :: :: : : : :: : : : :: : : : : : : : : : : : : : : : ,:: : : : : : : : : : :: : : : 

* � * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * .. * * * * * * * * * * * � * � * * *
* <'.: * X ·k * * �� �� * * * * �,: �'..: * * ·k •·� :'i' .. 'k * -:'-: * -� * -:-: -/.: * X * ·K. !:': -,,;,: -.."-: * * :·, * .. ·.'.: *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
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PROCESSO SUSEP n.º 15-41•4.900195í2014-17. 

" Objeto: 

i. i. Este contrato de seguro aarante a �nden�zação 1 até o va�or da garantia fixado na apóiice =

oe�os orejufzos decorrentes do �nadirnnlemento das obriaacões assumidas o, eio tomador 10
� , .;i � • • ,.,. ,.. � • • -- ., , • contra!o pnncipa�: para construçao

1 
rornec�mento ou prestaçao ae serv�ços.

2. Definições:

Define-se. oara efeito desta modalidade. 
8.666/93 é do art. 2º 

da Lei n
º 

t t987/95:
aiérn das definições constantes do are. 6 º ela 

H- Preiufzo: Peràa pecL.;rdária corr:provada, excedente aos vaiares onginar�os prsv�stos �ara a
execuéão do obieto do contrato princioai, causada roe!o �nad�mpismento do tomador� ;axciui�cio
se quáJquer préiufzo' decorrente de Outro ramo d6 seguro, táis como responsab%liclade civH�
t.ucràs cessarites

..

. 

3.1. A \Jígênc�a da apóHce será fixa.da de acordo corn as seguintes regras: 

1 - co�nc\cH_ndo c9m o prazo de v�gêncta do contrato adm[nistrativo pertinente a execução de 
obras 1 ser�nços eiou compras; 

H - �Jor períodos renováveis s no case de concessões e permjssões do ser\Iiço púbnco. 



Nº Âpóiice Seguro Garantia: O'i�0775,,.0343ü52
Proposta: uu-.c,"'C·••hA> 
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3.2.1. Fica ta.rnbém estabelecido que a não renovacão ela cobertura deste seguro, 
independenternente de a seguradora querer ou não renová-ia, não caracterizaré. sinistro 
-p·ass"fvel de rectiperação junto a seguradora.

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamaçlw, n-1ed1ante . ..___ 
coiTlunicacão pelo segurado à seguradora, da finalização dos procediff1entos adn1inístratlvos

., • ,. 1 ó , - 1 , "' • ,. g· • r 1 R , � 
oue corriprovem o 1narnrrHJ1emerho o.o tornaoor, oaca ern que restara onc1a,1zaoa a l ,3c1arnaçao 
do S�n�stro. 

1 

4 .2. i. ParB a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintss 
docurnentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 

�) Có{'.?ia do contrato principal __ 9u do documento ern_ que constarn �s obrigaçôes assurn_jdas pelo 
tornaoor, seus <=lnexos e ad1nvos se houver, deVi()amente assina.dos pelo segurado e peirJ 
tornac!or; 

b;'- Cópia do orocesso administrativo aue docurnentou a inadin-;o!ênc1a do tornador e cLJrn\t,ou na 
• -.. f I I J � i t 

rescisao ao conm:ao asseguraao; 

e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os va!ores dos prejuízos sofridos;

I) Diário de Obras, quando aplicável;

g) Cornprovantes dos pagamentos realizados pelo segurado ao tornador;

h) Cópia da publicação da rescisão unilateral do contrato assegurado em Diário Ofida!;

-4.2.2. Sem prt:1juízo do disoosto no art. 771 do C:r)dioo Civil, fica BC�()rcL:1()0 <;ue a nã�J
ll; •• = 1 R f =

1 
l r,.• • 1 � ' 1 Q • • l il.  r ' "' •• -ion112Hizaçao oa ! ec,arnaçao ao .:,in1sr.ro aentro ao prazo prescnciona, 'tOrn&.ra sern ereno a 

pré;\/ja nothícação de Expecta.tiva elo Sinistro� 

4-.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os docurnentos lista.dos no ítern 
4.2.1. e, após análise, ficar comprovada a inadim"',,.,,lêncla d.o tornador em relacão às obriqações

1 ' 1 ,. • . . . . � ,.. .. � . � ' ? 1 � • :!, • ""'• - ,. • 

cooertas pe a apo1ice, o sm1stro ncara caraclenzaao, aevenao a segurno.ora errnur o retatono 
final cie reguL=1r;�1c); 

? 

_.,,,.,/,... L/ / -✓ 
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5. D�sposições Gera!s:

--- ··-----·-···· 14/$ -__ 

��� 
5�1<> �oresertte apóiice, de .. riscos dec�aractoss asseaüra o c�mrJrimento da$ obr�aa.c.õe§ 
d�retaS cio to�aOior ;;Jeranie ·o sa�urat1c, es�ec�fZCame�te d8scritas �o cbjetõ d®sta 
apó�Hces de acorrdó Com a rrãodat1

;}

dade de s�gu�o-QJ.ara�tia tnd�cada Tria mesma s s1ãc. 
S2Sse�t�r�rrlDlo r�scos refe;,;e�tes � fil�def1t2acõe.s a teréeªros" d�u1os :aHflBb�effitais e Gucros 
cesiiárrte�, cie!s�esa:Ei de C«:mtenção de sinistro ou [iJ-a�pli:$âS de Sê!ivameDto, 
t1�senvo�vflmcento e gramacão de auiaiauer ti�o de soft�avare ou sistema� rÊsccs� "" ' ' . � . . ,. ", . ., " . . 

. .. rnrer@rh.es a§ ot0rigaç s qlJJ.!e competem ao r�tlncar!l'te tJ<1:1s e mpame-ntoss oem como fllaio 
a.sse�ura r�sco.s refererinres a outros rr=arrios ou modal des de segV!ro r»ifJ r�scos 

�;:t1:�::ran���::;�;\;':c1!Ti�i�u;:t:�11ci�:��.7, �",�����tt�!�í:;'�f{::/�;� 
5.2. �nadimoiêncja do tornador deverá ocorrer dentro do prazo de viaência. da aoóHce. Ern 
caso de nã6 observação deste requisito a seguradora ficará '"'isenta de' qualquer 
responsab�ifdade. 

5.3. F�ca entendido e concorda.de que! para ereito indeniTar!o; n810 estarão cobertos clar1os. e 
oerdas causados direta ou �ndiretamente por ato terror�sta. cornorovado con1 documentacã:o 
� ,. ' • � • Q ' i • . • - . ' . " . � . , • • _-, . �1aon a.companna.�a qe .. audo Cir�u�s1anciaqo que �?racte�1�e a n_a1ureza ao ?len1a.uo" 
u1dependenten1ente ae seu Drooos�to. oue tenna Sido devHJarnente reconhecido como 

•� •• '_,, • -.. � 'l •• , � �. • • : � ,-� •• J , a1errlatono a oraem puouca pe�a au1onoaae puoHca competente.

5.5. }� vandade/cobertura deste documento está concHcionada à aceitacão/não opos�cao do 
segurado em relação a todos os seus termos. tl,o aceitar este documento o segurado ccicorda 
que a seguradora não terá responsabiHdade de indenizar rec�amação quanto à cobertura desta 
garantia se for constatado que o sin�stro ou inadimoiemento contratua� se enquadra nos terrnos 
do �nciso \JI., do Item 11 - Perda de Direito. das Coridic,ões Gerais. 

6. Ratificaçã,o:

, , 

sido 



* * 

Nº Apó!ice Seguro Garantia: 

Proposta: 30{1.4335 

Controle Interno (Código Controle): 766398035 

Nº de Registro SUSEP: 05436,2021 



�iº Ãpóiice Seguro Garantia: Oi-0775-0343052 

Proposta: 3094335 

Controle �nterno (Código Controle): 766898035 

f\t' de Registro SUSEP: 05.436:2021 JJOD1 JJ7?5q0343052JJOOOOO 

�\Jo caso de devoiução deste docurnento antes do finai de vigência neie expresso, 
enviar para a Seguradora. 

Em conformidade com a cláusula 14- inciso l, das Condições Gerais: estamos procedendo a devo�ução do 
docurnento nº 01-0tffi-0343052 

Loca� e Data 

PREFEITURA �liUN!ClPA�L DE Fft\ZENDi\ RiO GRL\NDE/PR 

Cargo: 

Páç::12 1 ô de 16 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

Relatório de pareceres por processos 

Filtros aplicados ao relatório 

Parecer: 4 
Número do processo: 0048553/2021 

Número do processo: 0048553/2021 Situação: Em análise 

Requerente: 39957273- ENGECAP PROJETOS E OBRAS DE PAVIMENTACAO LTDA 

Beneficiário: 39957273- ENGECAP PROJETOS E OBRAS DE PAVIMENTACAO LTDA 

Solicitação: 4 - Requerimento 

Código do parecer: 4 Número do processo: 0048553/2021 

Local do parecer: 015.001.001 - Contratos I Compras I Licitações - SMOP 

Conclusivo: Não 

Parecer: segue para autorização e providências 

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Setembro de 2021. 

Eronita da Aparecida Rosa ferreira Soares 

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: simone.ancay / Relatório de pareceres por processos 

Pá_gina 1 / 1 
Páqina 1 

Data: 17/09/2021 

Em trâmite: Não 

Data e hora: 17/09/2021 16:34:28 

�IL/ . �.--J�� 
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

Relatório de pareceres por processos 

Filtros aplicados ao relatório 

Parecer: 5 
Número do processo: 0048553/2021 

Número do processo: 0048553/2021 Situação: Em análise 

Requerente: 39957273- ENGECAP PROJETOS E OBRAS DE PAVIMENTACAO LTDA 

Beneficiário: 

Solicitação: 

39957273- ENGECAP PROJETOS E OBRAS DE PAVIMENTACAO LTDA 

4 - Requerimento 

Código do parecer: 5 Número do processo: 0048553/2021 

Local do parecer: 007.004.006 - Contratos Compras 

Conclusivo: Não 

Parecer: Ao Jurídico, para análise e parecer. 

Fazenda Rio Grande - PR, 17 de Setembro de 2021. 

Simone Aparecida Ançay Rodrigues 

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: simone.ancay / Relatório de pareceres por processos 

Página 111 
Páqina 1 

Data: 17/09/2021 

Em trâmite: Não 

Data e hora: 17/09/2021 16:37:39 



,:---,,-1--i-

.,- o 

; ,��-----;:;,-

� 

) 
Assinarura 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 053/2020 !D 3411 DE EXECUÇÃO 
DE OBRA QUE ENTRE Si FIRMAM O 
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO 
GRANDE E A EMPRESA ENGECAP 
PROJETOS E OBRAS DE _ -
PAVIMENTAÇÃO lTDA 

O MUN�CÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público int , . 
estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CN. J nº. 

___ 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Nassib 
Kassem Hammad, brasileiro, residente e domiciillado em fazenda Rio Grande, portador 
da Carteira de identidade RG nº. 4.165.940-8 SESP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o nº. 
640.846.399-i 5, e assistido pelo Procurador do Município Sr. Marcek» Rodrigo 
l\\lfo�inari, OAB/PR 44.039, em conjunto com ao Secretário Municipal de Obras Públicas, 
Sr. Mawco Antonijo Marcondes SUva, inscrito no CPF/MF sob o n. º 043.186.889-17 
doravante denominada CONTRA TA.NTE, e a empresa ENGECA.P PROJETOS E 
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO l TOA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº. 04.389.594/000i-25, Inscrição Estadual isento, inscrição Municipal nº. 
i 9463, com endereço à Rua luiz Parigot de Souza, nº 754, Portão - Curitiba/PR, CEP 
81.070-050, teiefone (4i) 3342-2660199243-3334, e-mait enqecap@terra.com.br, tendo 
como seu representante legai, Sr. Tadeu Henrique Salmoria Kimak, inscrito no CPF 
sob nº 067.805.609-95, doravante denominada CONTRATADA, e, tendo em vista a 
necessidade de aditamento, pelo que restou decidido e autorizado no processo 
administrativo nº. i 8846/2021 e parecer jurídico 233/2021, as partes resolvem Firmar o 
3° Termo Aditivo ao contrato 53/2020 !D: 3411, Celebrado em 15 de Abril de 2020, 

�I\ publicado no Diário Oficiai Eletrônico do Município em 15/04/2020, originado da Tomada �1/ 
de Preços nº 005/2019, mediante Ciáusuias e condições seguintes: 1 '1{ \!

C1âusuia Primeira: Fica prorrogado o prazo de exec!!.llção do contrato por 30 dias a 
contar de 15/04/2021. 

· Rua Jacarandá, 300 - Nações- Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901- Fone/Fax {41) 3627-8500-
Página l 



Cüãusula Segunda: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por 30 dias a 
contar de 24/04/2021. 

Cláusula Terceira: As demais dáusul_as anteriormente firmadas permanecem em vigor. 

PI Contratiamte: 

,t"\ r'-,�/l 1 .  'o ,,, ,_,i/\ (S u " l' '\..'\ 0"-Ç-¼\ ;'-.>(; 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Secretário Municipal de Obras Públicas 

TESTEMUNHAS: 

) 
.�/--: 

../'...� 

I 

Fazenda Rio Grande, 23 de abril de 2021. 

I .A 

/i 
j ,;Ff/ 

/2 
'r ,, 

r· íl' t 1 J • (ltl ' {\flt/l,{;{/)v!Jiy 1 

Rua Jacarandá, 300- Nações- Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500 
Página 2 



Nossas apólices são registradas e validadas com a tecnologia Blockchain, 
podendo ser acessadas diretamente por um QR Code. Tudo isso para propiciar a 
leitura dos principais dados do seguro contratado em formato universal. A leitura 
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da 
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros 
Uuntoseguros.com). 

t 'I ZZ,_ ·.
FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA r 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS SA 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440-Centro
Curitiba - PR 

Data de Emissão: 07/05/2021 
Nº Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0331948 
Apólice Referência: 01-0775-0299330 
Proposta: 2962613 
Controle Interno (Código Controle): 997717015 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2020.0001.0775.0299330.000003 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR 
CNPJ: 95.422.986/0001-02 RUA JACARANDÁ, 300- CEP: 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - PR 

DADOS DO TOMADOR: ENGECAP PROJETOS E OBRAS DE PAVIMENTACAO LTDA 
CNPJ: 04.389.594/0001-25 - RUA LUIZ PARIGOT DE SOUZA 754 - CURITIBA - PR 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.201335-4 PORTO DE CIMA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que 
instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatários(as}: Gustavo 

Henrich Nº de Série do Certificado: 373F9099C4287073 Roque de Holanda Melo Nº de Série do 
Certificado: 5C9B8C02A51A09A4 

Ar!. 1° - Fica instituída a Infra - Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP - Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das 
aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site www.susep.gov.br da SUSEP - Superintendência de 
Seguros Privados, Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem 
de seguro. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/ entidade junto à Susep poderão ser consultadas no site www.susep.gov.br, de acordo com o 
número de processo constante da apólice / proposta.A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultada no site www.susep.gov.br.Este produto está 
protocolado através do N.º de Processo SUSEP 15414.900195/2014-17 e nº 15414.900196/2014-53. 
Atendimento SUSEP: 0800 021 8484.Central de Atendimento Junto: 0800 704 0301.Ouvidoria Junto: 0800 643 0301. 



Nº Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0331948 
Proposta: 2962613 
Controle Interno (Código Controle): 99TT17015 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2020.0001.0TT5.0299330.000003 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia contratada 

Executante Prestador de Serviços R$ 17.312,09 0775 - GARANTIA SEGURADO -
SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos no contrato: 

Executante Prestador de Serviços R$ 17.312,09 

Demonstrativo de Prêmio: 

Inicio 

15/04/2021 

Prêmio Líquido Executante Prestador de Serviços. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 
Adicional de Fracionamento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 
1.0.F. ....................................................................... R$ 

i Prêmio Total ............................................................... R$ 

Parcela 
1 

Vencimento 
14/05/2021 

Nº Camê 
9930843 

Ténnino 

26/05/2021 

197,23 
0,00 
0,00 

197,23 

Valor(R$) 
197,23 

Em atendimento à Lei 12.741/12informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação 
especifica.O(s) valor(es) acima descrito(s), é(são) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s).Pode(m) sofrer alteração(ões) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição. 
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Nº Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0331948

Proposta: 2962613

..,._..,_.�•' Controle Interno (Código Controle): 997717015

Nº de Registro SUSEP: 05436.2020.0001.0775.0299330.000003

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

Declara-se para os devidos fins e efeitos, que em virtude da solicitação do SEGURADO, através 
do(a) Termo aditivo nº 03, do(a) Termo aditivo nº 04, R,rocedemos a emissão do presente 
ENbOSSO DE REFORÇO DE CAUÇAO E PRORROGAÇAO DE PRAZO, conforme segue: 

CAUÇÃO INICIAL/ANTERIOR. ............ : R$ 17.139,77 

REFORÇO DE CAUÇÃO ......................... : R$ 172,32 

TOTAL DA GARANTIA. ......................... : R$ 17.312,09 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO: Fica prorrogada a Apólice até 26/05/2021. 

O presente endosso em apólice não se vincula a contrato de prestação de serviços com 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra. A existência deste regime de contratação 
enseja a nulidade de pleno direito deste documento, não gerando efeitos jurídicos em 
razão da autonomia de vontade e boa-fé que regem os contratos, nos termos do Código 
Civil Brasileiro, cabendo ao segurado a recusa imediata do presente endosso. 

O presente Endosso faz parte integrante e inseparável da Apólice n.º 01-0775-0299330. 

Esta apoiice passa a vigorar, a partir da data da emissão deste documento, de acordo com as 
condições da Circular SUSEP 477/13. 

Ratificam-se os demais termos e condições da apólice não modificados pelo presente endosso. 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

'"··--------------------------------------------
.,/ 

Página 2 de 16 



.t,�·tj.·.
Z.··tt"··
.

� - . _, 
,/•', t .-

Nº Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0331948 
Proposta: 2962613 
Controle Interno (Código Controle): 997717015 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2020.0001.0775.0299330.000003 

CONDIÇÕES GERAIS 

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 

CAPÍTULO 1 - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO 

1. Objeto:

·untJ !ÍEGUROS 

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de 
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em 
razão de participação em licitação, em contrato E>rincipal pertinente a obras, serviços, inclusive 
de publicidade, compras, concessões e permissoes no âmbito dos Poderes da União, Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 

1 - processos administrativos; 

li - processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 

Ili - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; 

IV - regulamentos administrativos. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais 
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo 
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso. 

2. Definições:

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de 
Seguro Garantia. 

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas 
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade 
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições 
Gerais. 

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições 
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração 
Pública (segurado) e particulares _{tomadores), em que haja um acordo de vontades para a 
formação de vínculo e a estipulaçao de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação 
utilizada. 
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2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modifi�ç�
.
· ..
.
.
. 
<nà �;

.
!

apólice de Seguro Garantia, mediante solicitaçao e anuência expressa das partes. i/ .... . . 

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 
obrigações cobertas pelo seguro. 

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro,
e que deverá constar da apólice ou endosso. 

2.1 O. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou
nã<? � procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela
apoiice. 

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, 
firmado nos termos da legislação em vigor. 

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro recfamado, bem como os possíveis 
valores a serem indenizados. 

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento 
das obrigações assumidas pelo tomador. 

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. Aceitação:

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a 
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não 
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações,
bem como para alterações que impliquem modificação do risco. 

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita 
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3 .. 

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares 

\, / 
'··"- ./..,, 
------------------------------------
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Nº Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0331948 
Proposta: 2962613 
Controle Interno (Código Controle): 997717015 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2020.0001.0775.0299330.000003 

·untJ SEGUROS 

.: -IF>>� 

'�p;d�râ/ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora· indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação 
do risco. 

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do 
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 
3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro 
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste 
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, 
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. Valor da Garantia:

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia 
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, 
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de 
endosso. 

5. Prêmio do Seguro:
5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de 
vigência da apólice. 
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não 
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 
5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a 
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. 
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor 
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, 
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer 
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

1 

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas 
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5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao t 
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em re 
data do respectivo vencimento. 

6. Vigência:

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um 
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, 
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade 
contratada. 

\ 

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na 
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da 
respectiva modalidade. 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base _para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da 
apólice acompanhará tais modificaçoes, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada 
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser 
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação 
e/ou informação complementar. 

7 .3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o 
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao 
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões 
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. Indenização:

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite 
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre 
as partes: 

1 - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar 
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou 

/'--------------------------------------
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�ndenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas c�usados pela · inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. 

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 
8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal 
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do 
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) 
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que 
forem completamente atendidas as exigências. 
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação 
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do 
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. 
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de 
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da 
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo 
devido. 

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos 
saldos de creditas do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à 
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. Atualização de Valores:
9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos 
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva 
obrigação, acarretará em: 

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de
indenização, a data de caracterização do sinistro; e
b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia
posterior ao término do prazo fixado.
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE -: Jndice de Preços ao 
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que 
vier a substituí-lo, sendo calculado com• base na variação positiva apurada entre o último índice 
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior 
à data de sua efetiva liquidação. � 
9.3. Os juros moratórias, contados a ·partir do primeiro dia posterior ao t�rmino do prazo fixado 
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do 
pagamento de impostos devidos à Fazenda N?cional. 
9.4. O pagamento de valores relativos' à atualização monetária e juros de mora será feito 
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de. uma só vez, juntamente com
os demais valores devidos no contrato. , '· · 

1 O. Sub-Rogação: 
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, 
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra 
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
direitos a que se refere este item. 

11. Perda de Direitos:

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 

1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

li - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do segurado; 

Ili - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo 
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 
seguro; 

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

12. Concorrência de Garantias:

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o 
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora 
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, 
relativamente ao prejuízo comum. 

13. Concorrência de Apólices:

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o 
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. Extinção da Garantia:

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes 
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme 
item 7 .3. destas Condiçoes Gerais: 
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vi 
li - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 
Ili - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da
apólice; 
IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais
casos; ou 
V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas
Condições Especiais. 
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei Nº 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além 
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art.
73 da Lei nº 8.666/93. 

15. Rescisão Contratual:
15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as
seguintes disposições: 
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo
curto: 

========================================================================================================== 

Relação a ser aplicada sobre a vigência ---1 ----%-do----1 Relação a ser aplicada sobre a vigência --- 1 ----%-do---

original para obtenção de prazo em dias---1---Prêmio---l original para obtenção de prazo em dias---I---Prêmio---

====================================================-===================================================== 

- - - - - - - - - - - - - -15/365- - • • - • - - - - - • - - - - - - -13%- • - - - - - • - - - - - - - - - - -195/365 • - - - - - - - - - - - - - -1- - -73%- • • 

- - • - - - - - - - - - - -30/365- - - - - - - - - - - - - - - - - - -20%- - - - - - - - - - - - - - - - - - -210/365 - - - - - - - - - - - • • • -1- - -75%- - -

- - - - - - - - - - - - - -45/365- • • - - - - - - • - - - - • - • • -27%- - - - - - - - - - - - - - - • - - -225/365 - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -78%- • • 

- - - - - - - - - - • - - -60/365- - - - - - - - - - - - - - - - - - -30%- - - - - - - - - - - - - - - - - - -240/365 - - - - - • - - - - - - - - -1 - - -80%- - -

- - - - • • • - - - - - - -75/365- - - - - - - - - - - - - - - - - - -37%- • - - - • - • - • - • - - - - - - -255/365 - - - - - - - • - • • • • • -1 • • -83%- • • 

- - - - - - - - - - - - - -90/365- - • - - • - • - - • - - - - - - - -40%- - - - - - - - - - - - - - - - • - -270/365 - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -85%- • • 

- - • - - - - - - - • - - 105/365 - - - - - - - - - - - - - - - - - -46%- - - - - - - - - - - - - - - - - - -285/365 - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -88%- - -

- • • • - • - - - - - - - 120/365 - - - - - - - - - - - - - - - - - -50%- - - - - - - - - - - - - - - - - - -300/365 - - • - - • • - • • - - • - -1 - - -90%- - -

- • - • - - - - - - - - - 135/365 - - - - - - - - - - - - - - - - - -56%- - - - - - - - - - - - - - - - - - -315/365 - • - - • - - • • - - - - - -1 - - -93%- - -

- - - - - - - - - - - - - 150/365 - - - - - - - - - - - - - - - - - -60%- - - • • - - - - - - - - - - - - - -330/365 - - - - - - - - - - - - • • -1 • - -95%- • -

• - • - - - - - - - - - - 165/365 - - - - - - - - - - - - · - - - - -66%- · - - - - - - - - - - - - - - - - -345/365 - - - - - • - • • • • • - • -1 • - -98%- - -

• - - - - - - - - - - - - 180/365 - - - - - - - - - - - - - - - - - -70%- - - - - - - - - - - · - - - - - - -365/365 - - - - - - - - • • • • • - -1 • • 100% - -

========================================================================================================== 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 
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16. Controvérsias:

.: ... fqJf· 
. 

. 

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser 
resolvidas: 

1 - por arbitragem; ou' 

li - por medida de caráter judicial. 

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência 

.�i expressa. 

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a 
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitral, cujas 
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei nº 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição:

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio 
deste. 

19. Disposições Finais

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

19.2. As apólices e endossas terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal 
fim neles indicadas. 

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou 
recomendação à sua comercialização. 

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. 

19 .5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site 
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou 
CPF. 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

19.7. Considera-se como âmbito 9eográfico das modalidades contratadas todo o território 
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no 

' 
/

) 

'·"' _________________________________ ______. 

Página 10 de 16 



� . 
• :..1 

1!1�. 

Nº Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0331948 

Proposta: 2962613 

Controle Interno (Código Controle): 997717015 

Nº de Registro SUSEP: 05436.2020.0001.0775.0299330.000003 

f.-4 .• , '7.·{f'/ ..... ··}�v··.:/' 

O · 

exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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CONDIÇÕES ESPECIAIS 

CAPÍTULO li - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES -RAMO 0775 

SEGURO _GARANTIA PARA CONSTRU ÇÃO, CONCESSÃO, FORNECIM ENTO O U  
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 

PROCESSO SUSEP n.0 15414.900195/2014-17. 

1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, 
pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no 
contrato princip�I, para construção, fornecimento ou prestação de serviços. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidas à Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei nº 8.666/93. 

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura Adicional de 
Ações Trabalhistas e Previdenciárias, conforme descrito no Capítulo Ili deste Anexo. 

2. Definições:

Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6º da Lei nº 

8.666/93 e do art. 2º da Lei nº 8.987/95: 

1- Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos guais se restringe a
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora esta restrita aos riscos
expressamente descritos neste documento.;

li- Prejuízo: Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a
execução do objeto do contrato principal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo
se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais como responsabilidade civil,
lucros cessantes.

3. Vigência:

3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras: 

1 - coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de 
obras, serviços e/ou compras; 

li - por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público. 

3.2. As renovações, a que se refere o inciso li do item 3.1., não se presumem, serão precedidas 
de notificação escrita da seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até 
noventa dias da data do término de vigência da apólice em vigor, declarando seu explícito 
interesse na manutenção da garantia. 

\ / 
"·, .... ___________________________________ / 
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J; 3.2.,1: Fica também estabelecido que a não renovação da cobertura deste seguro, 
. . independentemente de a seguradora querer ou não renová-la, não caracterizará sinistro 

passível de recuperação junto a seguradora. 

4. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar 
possível inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo 
segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo para 
regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a 
seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro. 

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante 
comunicação pelo segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos "'-
que comprovem o inadimplemento do tomador, data em que restará oficializada a Reclamação 
do Sinistro. 

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 

a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo
tomador, seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo
tomador;

b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador e culminou na
rescisão do contrato assegurado;

c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e
mails, trocados entre o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do tomador;

d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;

e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos;

f) Diário de Obras, quando aplicável;

g) Comprovantes dos pagamentos realizados pelo segurado ao tomador;

h) Cópia da publicação da rescisão unilateral do contrato assegurado em Diário Oficial;

i) Cópia do novo contrato firmado pelo segurado com a empresa sucessora do tomador no
escopo contratual inadimplido, quando aplicavel.

4.2.2. Sem prejuízo do disposto no art. 771 do Código Civil, fica acordado que a não 
formalização da Reclamação do Sinistro dentro do prazo prescricional tornará sem efeito a 
prévia notificação de Expectativa do Sinistro; 

4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 
4.2.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações 
cobertas pela a_pólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório 
final de regulaçao; 
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Junto 
· S5GUROS 

- ,�, ', 

5. Disposições Gerais: � ',

5.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimVo' :as obrigações
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não
assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros
cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento,
desenvolvimento e programação de qualquer tipo de software ou sistema, riscos
referentes às obrigaçoes que competem ao fabricante dos equipamentos, bem como não
assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro ou riscos
trabaíhistas e previdenciários, salvo quando contratada a cobertura adicional prevista no
item 1.3 das Condições Especiais, em conformidade com a legislação nacional referente
ao seguro-garantia.

5.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em
caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer
responsabilidade.

5.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e
perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação
hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza do atentado,
independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido como
atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.

5.4. Uma vez cumpridas todas as obrigações assumidas pelo tomador para a obtenção das
licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se, por quaisquer
motivos, alheios à vontade do tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para conceder a(s)
licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou nega-la(s), tais atos não serão motivo{s) para
execução desta apólice, ficando a seguradora isenta de qualquer responsabilidade de
indenização securitaria. 

5.5. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do
segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda
que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à cobertura desta
garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual se enquadra nos termos
ao inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Condições Geràis.

6. Ratificação:

6.1. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido
alteradas pela presente Condição Especial. 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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CONDIÇÕES PARTICULARES 

J
w

unto 
:SEGUR·OS 

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá 
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus 
representantes. 

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato 
e/ou aditivos �arantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente 
apólice/endosso. 

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso, 
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no 
presente documento." 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * t * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * � * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * � * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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Devolução de Documento 

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e 
enviar para a Seguradora. 

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso 1, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do 
documento nº 01-0775-0331948 

Local e Data 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR 

Nome: 

RG: 

Cargo: 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

FAZEND/1 MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

Processo n° 48553/2021 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER Nº 629/2021 

Interessado: Secretaria Municipal de Obras 

Objeto: Aditivo de Prazo 

O presente processô versa sobre pedido da Secretaria Municipal de Obras Públicas, de 

aditivo de prazo de vigência contratual por 60 (sessenta) dias, do Contrato 053/2020, cujo objeto é a 

elaboração de estudos e projeto básico de engenharia para obras de pavimentação e drenagem. Em 
parecer o engenheiro civil fiscal do contrato acatou e justificou o pedido, informando que empresa já 
efetuou a entrega do objeto, porém ainda há valores a pagar por parte do Município. 

Foi juntada cópia do contrato e seus quatro aditivos. Há manifestação favorável à

prorrogação pelo Engenheiro Civil �pcal do contrato. Há também a anuência do Secretário da pasta 

interessada. 
Cite-se a Lei 8.666/93: 

Art. 57. (. .. ) § lQ Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de 
entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e 
assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra 
algum dos seguinÚf motivos, devidamente autuados em processo:(. .. ) 
VI - omissão ou atrif/So de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 

w 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 
execução do contrqto, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 
Sendo assim, existe previsão legal para o aditivo de prazo em razão da alteração do 

projeto, conforme previsto pelo disposto no art. 57, § 1°, e VI, da Lei 8.666/93. Para tanto, é 

imprescindível a prévia autorização da autoridade competente para a assinatura do Contrato. 
Por fim, ressalte-se que o presente parecer tem cunho meramente jurídico-formal de 

análise da possibilidade de realização de prorrogação de prazo frente o disposto na Legislação 

pertinente, não considerando-se o mérito administrativo da oportunidade e conveniência, que não são 

objeto de análise. 
É o parecer. 

Asf;�ª��g�,ml�)&?
9
�íande/PR, 20 de setembro de 2021. 

FABIQ JLJLIQ porFABIOJULIONOGARA 

NOGARA 
Dados:2021.09.20 

11 :45:16 -03'00' 

Fábio Júlio Nogara 
Procurador do Município 

Matrícula 350.950 
OAB/PR n° 41.224 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

Relatório de pareceres por processos 

Filtros aplicados ao relatório 

Parecer: 7 
Número do processo: 0048553/2021 . 

Número do processo: 0048553/2021 Situação: Em análise 

Requerente: 39957273- ENGECAP PROJETOS E OBRAS DE PAVIMENTACAO LTDA 
Beneficiário: 

Solicitação: 

39957273- ENGECAP PROJETOS E OBRAS DE PAVIMENTACAO LTDA 
4 - Requerimento 

Código do parecer: 7 Número do processo: 0048553/2021 

Local do parecer: 007.004.006 - Contratos Compras 

Conclusivo: Não 

Pá_gina 1 / 1 
Páçiina 1 

Data: 20/09/2021 

Em trâmite: Não 

Data e hora: 20/09/2021 13:14:01 

Parecer: À Diretora de Compras, para análise após encaminhar ao Gabinete para autorização do Sr. Prefeito. 

Fazenda Rio Grande - PR, 20 de Setembro de 2021. 

Simone Aparecida Ançay Rodrigues 

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: simone.ancay / Relatório de pareceres por processos 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

Protocolo nº 48553/2021 

Contrato nº 053/2020 
Tornada de Preço 005/2019 

Fazenda Rio Grande, 20 de setembro de 2.021 .. 

Considerando o ofício inicial, informações da Secretaria Municipal de ras- - ---

Públicas, Parecer Técnico, Parecer Jurídico, e informações contidas no 

processo, AUTORIZO a realização de prorrogação de prazo de vi9�-�<?i� jl11JÍQ a_

J)LQP-QQente,_.ENGECAP PROJETOS E OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA, que 

tem por objeto a "Contratação de empresa especializada para elaboração de 

estudos e projeto básico de engenharia para obras de pavimentação e 

drenagem no município de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná." 

Fica atribuída a responsabilidade aos fiscais do contrato observar os prazos e ao 
�----·-

responsável contábiLªos cálculos, com fiel observância __ �tJegjs.lação--e- -formaUdades 
pert,ffentes-em--vig��- ---------- ---- - -

Encaminhe-se para as providências necessárias. 

Atenciosamente. 

Nassib Kassem Hammad 
Prefeito Municipal 



9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 053/2020 U) "3411 DE EXECUCÃO 

J?' 

DE OBRA QUE ENTRE SI FIRMAM O 
nc 
....... FAZENDA 

GRANDE E A EMPRESA ENGECAP 
PROJETOS E OBRAS DE 
PAVIMENTAÇÃO l TDA. 

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público interno, 

estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ nº. 

95.422.98.6/D0.01.,,.02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Nassib 

Ka���m Hammari, br::i�ileirn, rP�irlente P rlomicili::irlo Pm F::i7enrl::i Rin f;r::inrle, pnrt::irlnr 

da Carteira de Identidade RG nº. 4.165.940-8 SESP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o nº. 

640.846.399-15, e assistido pelo Procurador-Geral do Município Sr. Carlos Kroiss, 

OAB/PR 64.618 e em conjunto com o Secretário ,Munidpat de Obras Públicas, Sr. 

fwiark�on de o:iveira. L;ma., inscrjto no CPF/rv1F sob o nº 070.968�789-39, doravante 

denominada CONTRATANTE, e a empresa ENGECAP PROJETOS E OBRAS OE 

PAVIMENTAÇÃO l TOA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 

04.38B.594l0001-25, fnscrição Estadual isento, Inscrição Municipaí n-0. 19463, com 

endereço à Rua Luiz Parigot de Souza, n" 754, Portão - CuritibaíPR, CEP 81.070-050, 

telefone (41) 3342-2660/99243-3334, e-mail: engecap@terra.com.br, tendo como seu 

representante legal, Sr. Tadeu Henrique Salmoria Ki-mak, inscrito no GPF sob nº

067.805.609-95, doravante denominada CONTRATADA, e, tendo em vista a 

necessidade de aditamento, pelo que restou decidido e autorizado no processo 

administrativo nº. 48553/2021 e parecer jurídico 629/2021, as partes resolvem Firmar o 

f!? Termo Aditivo ao contr-ato 53/2020 ID: 3411, Celebrado em t.§ de AbrH de 2-020, 

publicado no Diár�o Oficia! Eletrônico de !\�unicf p:o em 15/04/2020, originado da Tomada 

de Preços nº 005/2019, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato origina! por 
um período de 60 (sessenta) dias a contar de 211091.20_21_. 

Rua Jacarandá, 300- Nações- Fazenda Rio Grande/PR-CEP 83823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500
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Cláusula Segunda: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em 
vigor. 

Fazenda Rio Grande, 20 de setembro de 2021. 

P/ Contratante: 

Nassib Kassem Hammad 
Prefeito Municipal 

e Oliveira Uma 

PI Contratada: 

,,,.1-//./ ,,.,·'" 

/'Tadeu Henriqu�'Salmoria Kimak 
ENGECAP PROJETOS E OBRASDE PAVl�,,1ENTAÇAO,LTDA 

TESTEMUNHAS: 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500 
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Nossas apóitees podem ser aeessadas diretamente por um QR Code. A teftura 
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da 
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da junto Seguros 
(juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

.� 
-□AD-OS .. DA,SEGURADORA:.,JUNI.O .. SEGUROS �STA.
CNP J: 84.948 .1 57/0001-33, regístro SUSE P 05436, com sede na Rua Vísconde de Nácar, 1440 - Centro -
Curitiba - PR 

Data de Emissão: 27/09/2021 17:44:37 
NºApólice -Seguro Gar_aniia: fü..,0Z15-:0345.6fü 
Apótice Referência: 01-0775-0343052 
Propost�: 31 ?56?3 
Controle Interno (Código Controle): 013414275 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0001.0775.0343052.000001 

. . (4/'f?.
•·. . 

. 
. 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR 

. 

f"r..1p1, oi:: ,100 noc,nnrH n0 01111 JAf"11RAr..1riÁ ')nn f"cp, O') 00n nnn c"�""...i" R;" 0�""...1" on vn "· Vv,'·U .. L.VUV/VVV 1-vL 1'1.Ur\ r\\Jr\l l'lLI/"\, vVV - \JL , Vv,VLV-vvv - 1 OLl::illUc:I I IV \:IIOIIUl::i - 1 l'I. 

DADOS DO TOMADOR: ENGECAP PROJETOS E OBRAS DE PAVIMENTACAO LTDA 
CNPJ: 04.389.594/0001-:25- RUALUIZ PARIGOTDE SOUZA 754-GURITIBA- PR 

DADOS DA CORRETORA: 
000002,0,201335-4 PORTO DE CIMA CORRETORA DE SEGUROS lTDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

Bccumento aretrônieoassinad(HJigi!almente cooformeMPnº2.2"u0-2rLOG1 oo 24J0812(J01, que 
instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira- ICP - Brasil por: Signa!ários(as): Gustavo 

Henrich Nº de Série do Certificado: 373F9099C4287073 Roque de Holanda Melo Nº de Série do 
Certln�do: 5C9B8Clfl�51Aul"l<JA4 

Art. 1• - Fica instituída a Infra - Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP - Brasil, para garantir a autenticidade, a íntegridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das 
aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certíficad:Js digttais, bem cano a realização de transações eletrônicas seguras. 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no stte www.susep.gov.br da SUSEP - Superintendência de 
Seguros Privados, Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência canplementar aberra. capitalização, rességuro e corretagem 
de seguro. As condições contratuais I regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade I entidade junto à Susep poderão ser consultadas no site www .susep.gov.br. de acordo com o 
número de processo constante da apólice I proposta.A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP pcxle ser consultada no site W\'iW.susep.gov.br.Este produto está 
protocoIado através do N."de ProcessoSUSEP 15414.900195/2014-17 e n" 15414.800196t2014-53. 
Atendimento SUSEP: 0800 021 8484.Central de Atendimento Junto: 0800 704 0301.0uvidorta Junto: 0800 643 0301. 



Nº Apólice Seguro Garantia: 01-0775;.0345601 
Pmposta: 3125623 
Controle Interno (Código Controle): 013414275 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0001.0775.0343052.000001 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia contratada 

t
. 

. 

.11�� ... 
'/'-·_,,d,A,/' 

J ------ . 
//' 

·- '-- , 

"',..,,.,.,. __ -- .-,,:-~ __ .':_ . ___ ,, ·.-

Executante Prestador de Serviços R$ 19.095,99 0775 - GARANTIA SEGURADO -
SETOR PÚBUCO 

Descrição da Garantia-: Coberturas, valores e prazos previstos no- eontrato: 

Executante Prestador de Serviços R<!: 1Q ()Qi:; QQ 
1 "'V I v,vv...,,vv 21/09/2021 

.D.emonstr.ativo.de.Rr.êmio: 

Prêmio Líquido Executante Prestador de Serviços .......................... R$ 
Adicional de Fracionamento ................................................. R$ 
10 ... F ......... _ ................................................................ R$ 

Prêmio Total ... _ ... _ ... _ ............................. _ ..................... _ R-$ 

Parcela 

1 

Vencimento 
04/10/2021 

Nº Camê 

11164556 

Término 

31/12/2021 

197,23 
0,00 
o,no 

Valor(R$) 
197,23 

\ Em atendimento à Lei 12.741/12informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasepe de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzid os do estabelecido em legislação 
·-, específica.O(s) valor(es) acima descríto(s), é(são) devido(s) no cenáríodesta contratação de cobertura(s).Pode(m) sofrer alteração(ões) quando con tratada(s) isoladamente ou em outra composição. 

··"\,, 
-
-
�--.,._" ···-··--� �•-�- �--------=,-� -- --- �--
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Nº Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0345601 
Proposta: 3125623 
Controle Interno (Código Controle); 013414275 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0001.0775.0343052.000001 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

1 
J 

Declara-se "'ara os devidos fins e efeitos, que em virtude da solicitação do 1 
TOMADOR/SEGURADO, através do(a) Termo aditivo nº 09, procedemos a emissão do l 
presente ENDOSSO DE PRORROGAÇAO OE PRAZO, conforme segue: 

1 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO: fica prorrogada a Apófice até 31/12/2021. 

O J_)resente endosso em apólice não se vincula a contrato de prestação de ·�iços com 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra. A existência deste regime .·· ·· · tação 
enseja a nulidade de pleno direito deste documento, não gerando efeitos< rídicos em 
razão da autonomia de vontade e ·ooa-fé que regem os contratos

i nos termos do Código 
Civil Brasileiro, cabendo ao segurado a recusa imediata do presente endosso. 

O presente Endosso faz parte integrante e inseparável da ApóHce n.º 01-0775-03.

Esta a.po!jce .passa a vigorar, a partir da data da emissão deste documento, de
condiçoes da Circular USEP 477/13. 

as 
I 

Ratificam-se os demais termos e condições da apólice não modificados pelo pres 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • * • * * * * * • * * * • • • • * • • 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

��*� * ****** * * ******** * ***** * ****� * ** 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * 
* * 

* * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * � * � # � # * * * * * * * * ft * * * * * * * # * * � � # # * * * * * * * * * # � * � # 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

�7 
\ / 
--------------------------------------------
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Proposta: 3125623 

., Controle Interno {Código Controle): 013414275 
;.�•.:�� 

Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0001.0775.0343052.000001 

CONDIÇÕES GERAIS 

CIRCULAR SUSEP 477/13- PLANO PADRON!7ADO 

CAPÍTULO l - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTjA--SEGURADO: SETOR PÚBUCO 

1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumid ' ········. lo to 
.. 
mador 

.--=-. ·p-erante n ·segurado, conforme ns termos da -apólice e até n valor da ·garantia fi · esta, e de 
acordo com a(s) modalidade(sj e/ou cobertura(sj adlcionaf(ís) expressamente contratada(s), em 
r!3zão. q� _paftic1pação em licitação

z. 
em contra.to principaJ p�[tin�nte _? qbras, �e�'{iÇQS, r_!Jclu�ive 

ae puo11c1aaae, compras, concessoes e permissões no amoito aos Poaeres aa urna.o, 1::::staaos, 
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em funçij 

1 - processos administrativos; 

li - processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 

m - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida 

IV - regulamentos administrativos. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao 
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações a 
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso. 

2. Definições:

.� Apficam-se a este seguro, as seguintes definições: 

2. i. Apóiice: documento, assinado peia seguraàora, que representa formaiment
Seguro Garantia.

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades 
de um plano de se.guro, que estabelecem as obrigações e os direítos,. 

2.3. Condicões Especiais: coniunto das disoosicões específicas r 
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições e 
Gerais. 

·, ta�s
pelo

2.4. Gondiçôes Par:ticu!ar:es: .conjunto de cláusulas _que alteram, de alguma ;forma, as Gondiçôes 
Gerais .e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da i\dm!nistração 
Pública (segurado) e particulares _{tomadores), em que haja um acordo de vontades para a 
fof�ação de vínculo e a estipulaçao de obrigações recíprocas, seja qual for a denommação 
utilizada. 

� r--1 J 
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Proposta: 3125623 
..,.._,._.___. Controle Interno {Código Controle): 013414275 

Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0001.0775.0343052.000001 

2.6
,. . Endosso: instrumen�o form_al, assií)a_do pela seg-ur8:dora, que introd m tlificaçõés na

.apoiice de Seguro GarantLa, medtante sohc1íaç_ao e anuenc1a expressa das ia . s. ·• 

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 
nhrin:::il"i"'-u:::ic:: l"nhi:::irt:::ic:: ni:::iln c::i:::ini irn 
--· •;;:;;--r--- ----· .., __ ,-,-·- --:::,-• --

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabHizará perante o
segurado em função do pagamento de indenização. 
2 .S. Prêm10·: importância devida peto tomador à seguradora, em -função da cobertur,a do seguro, 
e que deverá constar da apólice ou endosso. 
2.1 o. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou
não a procedência da reclamacão de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela
apólice. 
2.11. Proposta de Seguro: ínstrumento formal de pedído de emíssão de apóflce de seguro, 
firmado nos termos da legislação em vigor. 

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro recfamado, bem como os possíveis
valores a serem indenizados. 
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumptimento 
das obrigações assumidas pelo tomador. 
2 .15. -Seguro Garantia: seguro que -garaHte -0 -fiel cumprimento ,e:las -obrigações assum:idas pelo 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 
2.16. Sinístío: o inadimplemento das obrigações do tomadoí cobertas pelo seguro� 

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

/'', 1 3. Aceítação: 

\ 

3.1. A contrataçãoiaiteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 

32. A seguradora fornecerá., o.brigatoriamente., a.o proponente. protocolo que identifique a
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu re:cepimento. 
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze)_dias para �e manifestarsobreaaceitação ou _Dão
da proposta, contados da data de seu recebimento, seJa para seguros novos ou renovaçoes,
bem como para alterações que impliquem modificação do risco. 
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa Hsica, a soHôtação de documentos 

Icomplementares, ,.P.ara análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita 1apenas uma vez, ... urante o prazo previsto no item 3.3.. 
1 3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos compfementares 
! 
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Nº Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0345601 
Proposta: 3125623 

Controle Interno (Código Controle): 013414275 

Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0001.0775.0343052.000001 

t 

74'_,:�t 
poqerá ocorrer mais de uma ve�, durante o prazo previsto no item _3.3

.:
, desde que a segÚÍ-âc:Ígj_a_ 

md1que os fundamentos do pedido de novos elementos, para avahaçao da proposta · ao 
dori.sco. ·· 

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e ceitação do 
ric::rn n11 rl::i ::iltPr::ir5n nrnnnc::t::i n nr::i7n rlP 1 i:; (m1in7p\ rli::ic:: nrP\/ic::tn nn itPm � � fir::ir6 
· ·---, -- -- -· ... -•-"'!f'-- t"'"_I"" __ .__, - ...... ---- -- ·- ,..., ......... --, -·-- ("'· --·-.. - ··- ... -••• ""·-· •• ....,_._ suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 

1 proponente, -esJ)ecificando ·OS mottvos-da recusa. 
i 3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, .J caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

- 1
!

\ 

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro 
facultativo, o prazo al_udido no item 3.3. será suspens_o até que o ressegurador se maf)ifeste 
formalmente, comunicando a seguradora, por escrrto, ao proponente, tal eventualidade, 
ressaltando a consequente ínexístêncía de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
3. 7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta. 

47 VaJor da Garantia: 

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia 
deverá-acompanhar tais modificações, dev-endo a seguraciora -emitir o -r-espectivo endosso. 
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato princpal ou no documento queserviu de 
base parâ a aceitaçao do risco pela seguíadora, em virtuue das quais se faça ne_-Cê$:Sáíia a
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, 
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de 
endosso. 

5. Prêmio do Seguro:
5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de 
vigência da apólice. 
5..2.. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o toma.dor não
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 
5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. . . . 
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será ,permfüda a cobrança ,de nenhum valor 
adicional, a muto de custo admküstrativo de fracionamento, devendo ser .garanti.do ao tomador, 
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer 
'•ma ria,:, nar,-ola,:, ,...,._....., a ,v,nse'"'"en+e r9rl1 '"ª-,... nrr.n,...,.,..;,.....,a• rlr,g i, 11"1"\C> r\".>l"fl ,,,,r1,._,,. 
UIII \A Q t,-1 I\JVI Q' V VIII \JVII 'iU IIL I uuy V t,J!VtJVIVIVII 1 \AV JUI V,;:J t,J"Ol.VL.UO.UV�. 

5.4. Se a data Hmite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas 
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 
5.5. A so-eiedade- seguradora .encaminhará o .documento de .cobrança diretamente ao tomador
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à
data do respectivo vencimento. 

6. Vigência:

6 .1 . Para as modafü:.lades do Seguro Garantta nas quais haja a vincutação da apóHce a um
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no cor.1.trat<tP.rincipal,
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cad�'I aHdade
contratada. \;;: 
6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazc»inf:Ôrmado na 
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições'Especiais da 
respectiva modatíáade. · - · - · 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, · ê,11çia da 
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectiv 

6A, Par.a alter.ações postertores efetuarias no contrato prjnc��d ou no document. 
���fPc��;ã� â�

e

t1�i��i�
º

ct�
s

;3ófi��� �:r1��d;�â �����n�a�i�i����d�fc!�i 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de en 

7. Expectativ-a, Reclamação-e Car.acteriz-ação,doSinistro:
7.1. A Ex2,ectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especifica 
íDOdâlidaue nas Condições Especiais, quando coubeíem� :: 

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos qu
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 

--1 7.2.1. Com base em dúvida fundada e justíficávef, a seguradora poderá solicitar 
! e/ou informação complementar. 

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice J)Oderá ser reali 
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 

7.4.. Caso a seguradora cone.lua pela não caracteri.zação do sinistro, 
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando 
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. Indenização:

que 

ser 

8.1. Caracterizado o s•-nistro, a seguradora cumprirá a obr{Yação descrita na apóHce, até- o Hm�te 
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas aoaixo, conforme for acordado entre 

as partes: 

i - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou 
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li - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou
inadimplência do tomador, coberto_s pela apólice. 

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 
8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal 
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do 
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 
8.2.2. Na hipótese cte solicitação cte ctoeumentos de que trata o rtem 7.2.1., o praz:o de 30 (trinta) 
dias será sus_eenso, reinici�ndo sua çor,tagem a partir do dia útil subsequente.�q11,�lfr em que 
forem completamente atendidas as exigencias. · · •···· · · · 

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeit0$'t�:�t�ciamação 
__ d� ap_ólic�, 9 prazo de 30 (trinta) dia� será su�p�nso, reiniciando sua contaggrti'a partir do 

primeiro dia utrl subsequente a revogaçao da dec1sao. · ··· · · 

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de 
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da 
multa objeto da reclamação do smistro, sem prejuízo do pagamento da indernz? - ..... razo 
devido. : 
R3, L Caso o pagamento da lndenizaçã.o já tiver ocorrido Quando da conclusão d
saldos de credítos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-s 
seguradora qualquer excesso que !he tenha sido pago. 

9. Atualização de Valores:
9.1. O não pagamento das obrigações f)69t.míárias da seguradora, tncfusfve da t 
terí!IOS 9a Cláusula ? destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagament 
-1,,,,..,,., ____ ,... _"_ ...... _ ... _li""_ -�-

VUI •�ayav, Gll.,GII I ClGII a Çl 11. 

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sen
indenização, a data de caracterização do sinistro; e 
b) "incidência de juros moratóríos cafcufados "pro rata temporis", contados a partir
posterior ao término do prazo fixado. 
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índice 
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entr 
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele pu_b.l.C · · 
a data de sua efetiva liquidação. 

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior 
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiv 
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

dos
er à

s ao 
que 

nd1ce 
.terior 

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito 
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com 
os demais valores devidos no contrato. 

10. Sub-Rogação:
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplid s pelo t9111ad6r, 
.a segurado[a sub-rogar-s.e-:á n.os direitos e privilégios do segurado contra o to.maelor, o.u contra 
terceiros cuJ.os atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 
10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
direitos a que se refere este item. 

11 . .Perda -de .()i.reitos: 
O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais.das �eguintes 
hipóteses: .· f,[jtJ[iiC 
l - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

,.J' 

�- li - üescumRrimento das obrigações do tomador decorrente de atos/ou fatos de 
responsabílídaâe do segurado; - -

Ili - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; ... 

IV - Atos ilícitos dolosos ou oor culpa grave equioarável ao dolo praticados .pelo 
benefici.árjo ou pelo representante, de um ou de outro;
V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas . 
seguro; 
\(1 - Se p s�gurado ou seu representante legc:il fizer declaraç9es ine_xatas 01:,1 
-c1i:cunstanc1as -de seu conhecunento que -conf1gur-em .agravaçao -d-e risco de m 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 
VII - Se o Seguíado agíavar intencionalmente o íisco; 

12. Concorrência de Garantias:
.-, No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distíntas, cobrindo cad 

objeto deste seguro, em beneficio do mesmo segurado ou beneficiário, 
responderá, de forma proporcionai ao risco assumido, com os demais 
relativamente ao prejuízo comum. 

13 .. Concorrência de Apólices.: 

É vedada a utilizacão de mais de um Seauro Garantia na mesm 
objeto deste contrafo, salvo no caso de apôfices complementares. 

14. Extinção da Garantia:
14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes 
º"8 ... +"'s ,... ,.., '8 """rrer nrim9irr\ c:,,om .., ... oi, ,r..,.,.,. rir, nr,:,-.n ... ,,,. .. a '"8"''ª""'ª"'ª-" rir. c:,,inic-frn "'""'f,.,.,-me 
vv llt.V 'V "1:U VVVII 1 ..,.., ..... 11v, �C:111 t,'IVJYIL..V uv p10..r....v tJCU ! VI Ili y V uv Vllll�I.IV VVIIJVIIII 

1 

item 7.3. destas Condiçoes Gerais: 

) 
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1 - quando o objeto do contrato orincipal garantido pela aoólice for definitivamente realizado
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice; 
U - quando o segura.do .e a seguradora assim o a.cor.darem; 

!!! -; _quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o !imite máximo de garantia da
apoiice; 
IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da
al)ólice a -um -contrato -principal, ou quando a -obrtgação garantida for -extinta, para os demai·s
casos;ou

V - q��ndo do téfíi}ino de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido eu.;!:if�r ... lttário nas
CondIçoes Espec1a1s. .. ,,.,<, 
14.2. Quando. a_garantia da apqlic� recair sobre um opjeto previsto em contratci,�sta. garantia_.,-.... somente sera ·liberada ou restItrnda aROS a execuçao do contrato, em consorranc1a com o 

1 
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da· leí Nº 8.66611993, e sua extinção se comprovará, além 

1- das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 
73 da Lei nº 8.666/93. 

15. Rescisão Contratual:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, p ·
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser 
seguintes disposições: 
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta re
recebido, -além-dos-emoiumentos,-a-parte proporcional ao t-empo decorrido; 

!:.::,!.�� ��}�PJ!�SJ .... d,_� .. ���t��o ,.ª .. e�::.i.�º--�.':. �:��rJ,?����1,:><;!�;:.ª,?�,_s,.���I!l �
11 ICIAII I IV, CIICI 11 UV.:> CI I IVIUI I ICI llV.:>, V tJI CI I IIV \.,Gll\,.,UICIUV UC Cl\.,Vl UV \.,Vi 11 C1 .:>C!:::IUII ILC l 

curto: 

Rela9ão a ser aplicada sobre a vigência -J ---%-do--J Rela9ão a ser aplicada sobre a vigência --J -

original para obtenção de prazo em dias-I--Prêmio-l original para obtenção de prazo em dias--I---

------- -- -----15/365------- -------- --1 - --13%--- 1 ------------ ----195/365 - -- -------- - ---
-- ----------- -3 0/365------------ - ----1 ---20%--- 1  ----- - ----------210/365 -------- -------
---- - - ------ --45/365-------------- - --1---27%--- 1----------------225/365 - - -------- - - - -
--- - - - ------- -60/365------ -----------1 ---3 0% - -- 1 -------- - -- -----240/365 -. -;.�.: �.-� .. �, .:.:.T,t 
-- ------------7 5/365- -- -------- - -----1 ---3 7%--- 1  --- -- - -------- - -25 5/365 
----- - ------- -90/365------ - ------- ---! ---40%-- - ! --------- - - - ----27 0/365 -
------- - - ----10 5/365 -------- ------- -1 - --46%--- 1  ----------- - -- - -285/365 -

- - -- - •.•• -· •• -120,355. -- - -·-. - - - - • --·1 ·••50%·. • l • ••••••••• - - -· • ..J00/365 ., ··.: -90%·-. 
------- - ----- 13 5/365 ---- --- ------- --1---56%--- 1------- - --------315/365 ---------------1---93%-- -
--- ---- -- - ---·tS0/365 ------- - ------- "i -- -60%--- ! - - -------- - -- - -�/365 -- - -- -- --------1 - - ;;sso/4---
---------- ---1651365 ------ - - --------1 ---66%--- 1  --- ---------- -- -3 45/365 --- - -----------1 -- -98% ---
-------- -----180/365 -------- --------1 -- -70%--- 1-- ------------- -3 65/365 ---------------1 --100% - -

, no 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado 
1 -percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 

/J. /:7 
\ /'�/ 
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:16. Controvérsias: 
16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais p 
reso!vidas: 
1 - por arbitragem; ou 
,U --p0r medida -de ,caráter Judicial. 
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula comP-fQJllj�ória de 
mbitra911:::m, 4ut: dt:vt:ria St:1 fê:11,.;ultc:1.tivc:1.mt:11tt: ê:1dt:1idi:t pt:lv :::»t:yuradu pv1 mt:"lltl�,$m.aê111,.;ia 
expressa. <• • 

~, .• -•, ,., .. . "� 

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se c6111t,.rpfnetendo a··--. resolver tod&os os seus ·utíg�os com a sociedade seguradora por meio de)F4í�o�rbrtrai, cujas 
sentenças tem o mesmo efeito que as sentenças profendas pelo Poder Jud1c1ano. 
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei nº 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição:
Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:

1 

��slões judiciais entr.e segurador,a .e segurado serão {)<Ocessadas oo fa icHio 

19. Disposições Finais
19 .1 . A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

,."""· 19.2. As apóHces e endossas terão seu infcio e término de vigência às 24hs da 
fim neles indicadas. 

i 
1 

\ 

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia 
recomendação à sua comercialização. 
19.4 .. .Após sete d.ias úte.is da emissão deste documento, poderá se 
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.g 
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode 
�-susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep,:, 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

o ou

1 o 7 f"nn<>irle'"a Sº ,..,,....,...,,. a�mhi+n "'ennra'fj,-,,- rias mnrlalirlarle"' r-on+ra+..,,,-1..,,.,. +,...,-1,., ,... +9rri+Arin IV.I. '\J'Vll�I\.A 1 - V VVIIIV lllt..111..V ;f V!:::fl 11\JV U IIIV\.A 11\..1 \.A � V 111..1 lQ\.AO.� 1.VUV V \.  llll.VIIV 

nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no
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exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

1 
J 

0--��� 
* * * /::'* ·"-; é* * * * * 

* * *�* � * * * * 
* * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

# # # # # # * # * * * * * * * * * * * * * # # * * * # * # # * # * # * # # # * # * # # * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * *
* * * *
* * * *
* * * * 

- ·* ·* ·* * * ·* ·* * ·* ··* ·* ·• ·* ·• ··* ·* ·* ··* ·* ·* ·* * ·*· * ·* * * ·* * ·* ·* ·* ·* ·* * ·• * * ·* * * * * · ·* *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

� • � • • a � • • • • • • a * * * * • • * * * * * a * * * • * * * * * a *
• • • • • • • • • • • • • * • * • * * * • • • • • • • * • * • • • • • • •
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 

* * 
·* ·* 

• * 

* * 
* ic 

* * 
* * 
* * 
* * 
* * 

* * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

P.ágina 11 de 16 
A. 
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CONDIÇÕES ESPECIAIS 

1 
J 

1 
I 

CAPÍTULO li - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODAUDADES - RAMO 0775 

1 - -
1 -S-E-GUR-0 ,GARANTIA PARA C.O-N-STR-UÇAO -C-0-NC.ESSAO FORN-ECl-MENTO -OU 
1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

' ' 

PROCESSO SUSEP n.º 15414.900195/2014-17. 

�- 1. úbJeto: 

1 
1 

-1

·1'

1.1_. Este �qntrat<;> de seguro gar_ant�. a il'.ldenizaç�o, at� � valpr da gara�tia fixa_do na apólice, 
pelos preJuizos aecorrentes ao maa1mp1emento aas obngaçoes assum1aas pero tomaaor no 
contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços. 
1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de s�uro os valore
i.nd.enizªções d.evid.ªs àAd.mJn_istrªção PubHca, tendo em y _istª o _Jsposto na i.e.i n 
1.3. Poderá ainda ser contratada. com verba esoecífica indeoendente. a Cobertu 
Ações Trabalhistas e Previdenciárias, conforme 'descrito no Capítulo Ili deste Ane. 

2. Definições:

Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do a 
8.666/93 e do art. 2º da Lei n º 8.987/95: 

f- Riscos Declarados: Hens expressamente descritos na apólice, aos guais
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora esta rest
expressamente descritos neste ·documento.;

11- Prejuízo: Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários p
execução ào objeto ào contrato principai, causada peio inaàimpiemento ào toma 
se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais como respon 
lucros cessantes. 

3. Vigência:

ra a 

J 
3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes re
1 - coincidi_ndo com o prazo de vigência do contrato administrativó' 
obras, .s.erv1ços e/ou compras; 
li - por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público. 
3.2. As renovações, a que se refere o inciso li do item 3.1., não se presumem, serão precedidas 
de notificação escrita da seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até 
noventa dias da data do término de vigência da apólice em vigor, declarando seu explícito 
+nt-er-esse ·na manutenção ·da-garantia.

Página 12 de 16 

,//;� 

i 

// � / ) 



Pmposta: 3125623 
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J 

3.2.1. Fica também estabelecido que a não renovação da cobertur ste seguro,
independentemente de a segura.dora querer ou não renová-la, não caracterizará sinistro
passivei o.e- recuperação Junto a seguradora. 

4. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

.:�s-s���r�!�¾!���tri���:���:o:, !�:��:v�á����,�f ��!�Y;��"o�ifi!��:P�f!
segurado, iflC:Hea-ndo eiarame·nte os itens não cumpridos e eoneedendo-fh-e J)fazo para
regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificaçijo para a
s�9mi:1du1êi, \;Um u fitu d� l;U1m.mil;ê:i1 � 1e9i�t1C11 a E11.p�\;1i:lfü;a ele Si11i�tru. · · · --- -

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em ReclamêiJ�:jXmediante
comunicação pelo _seg!Jrado à seguradora, da finalização dos proçed_in:ieritos;�dtJJin-istrativgs- que comprovem o mafümplemento do tomador, data em que restara of1c1ailzadaa Reclamaçao
do Sínístro. · · 
4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7 .2.1. das Condições Gerais: 
a) Cópia do contrato principal_ ç,u do documento em_ que constam ?iS obrigações 
tomador, seus anexos e ad!:tivos se houver, devidamente assmados pelo se
tomador; 

b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomado
rescisão do contrato assegurado; 
c)-Cópias-d-eatas, notificações, contra notificações, documentos, corresponóênci 
maHs, trocados entre o segurado e o tomador, refadonados à tnadimpfênda do t ·

d) Planilha, relatóíio e/ou correspondências informando da existência de valoíes r

e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos

f) Diário (te ·Obras, quando aplrcável;

g) Comprovantes dos pagamentos realizados pelo segurado ao tomador;
h) Cópia da publicação da rescisão unilateral do contrato assegurado em Diário

i) Cópia do novo 9ont_rato_ firmado pelo �egurado com a empresa sucessora3 
escopo contratual mad.1.mp_l.ldo� quando ap!JcaveL --•---· 

4.2.2. Sem oreiuízo do disoosto no art. 771 do Códiao Civil.
formalização' da' Reclamação do Sinistro dentro do prazõ prescr'i
prévia notrficação de Expectativa do Sinistro; 

r no 

4.3. Caracterização: quando ,a seguradora ti.ver recebido todos os documentos listados .no item
4.2.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações 
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório 
fina! de regulação; 
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5. Disposições Gerais:

1 
,J 

541. A presente apólice, de riscos de.cla.r.ado.s, a.ss,egura o .cumprimento das obrlgaçõ.e.s
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta
apólice, de acordo com a modahdade de seguro-garantia indicada na mesma, não
assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros
cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento,
desenvolv!ment9 e programação de qualqu�r tipo de sof�ware ou sistema, risc�s
-refer·entes as ·Obngaçoes -que-cempetem ao .fabrteaRre ·dos-eqm·p-amentos, bem·oemo •Aao
assegura rlseos re-ferentes a outros ramos ou modaHdades de seguro ou riseos
trabalhistas e previdenciários, salvo quando contratada a cobertura adicional .. ista no 
item 1.3 das Condições Especiais, em conformidade com a legislação na .. · eferente 
ao seguro-garantia. 

" 

5.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência,dâ âpólice. Em 
caso de não o·bservação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer 
responsabílídade. - · · · 

5.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e 
perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com ação 
hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza ado, 
inde.pendentemente de seu prooósito, que tenha sido devidamente reco orno 
atentatório à .ordem pública pela au'torid.ade púbJica competente .. 

�c!·n��
a 
n���ii�ii��

d
:�����iti i�6i�Fuiio 8d6u6bjiri 8!�i}�iià�1f l:

r

:e� 
motivos, alheios à vontade do tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para 
licença(s) requerida(s), nãq o fizer(em) e/ou neg�-la(s), tais atos não serão 
�XBC½f.çac�. c;J.esta �p�l-lce, .ficando a segurador.a ,1senta .de ,qualquer r.es,po 
mdernzaçao secuntana.

5.5. A validade/cobertuía deste documento está condicionada à aceitação/nã 
segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o seg 
que a segurado

r

a não terá responsabmdade de indenizar reclamação quanto à 
garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual se enqua 
·ao incrsoVI, ·do item·11 -Perda de Direito, das·Condições Gerais.

6. Ratificação:

6.1. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que n -
alteradas _pela presente Condi_ção Especial. 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * *
* * * *
* * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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CONDIÇÕES PARTICULARES 

t 

fftf2-,.· 

�---··· / 

-

fica estabelecido que� especificamente para fins indenitârio.s� esta apóUce nã.o cobrirá
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 

:;�:�i:�[a�f«:s� perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
di-v-ergência -entr,e ,as disposições prev.istas -na .presente apólice/endosso e no -contrato 
-e/ou adH:ivos �arantiâos, prevalecerão sempre as disposições da presente 
apólice/endosso. 

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apóUce;�íiu endosso, 
·estando de pleno acordo ·que -a ·S·eguradora -a preste e cumpra, tal -c-omo:'(fi:sposto n-o 
presente documento.« 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * • * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * • * * * * * * * • * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * • * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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Devolução de Documento 

1 
J 

/;11,6···· 

.····.� 
e:.· e 

e -- :•••- ,_ --�· - -• 

No caso de devoíução deste documento antes do finaí de vígêncía neie expresso, preencher os campos abaíxo e 
enviar para a Seguradora. 

Em conformidade com a cláusula 14- inciso 1, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do 
documento nº 01..,0n5.,034560j 

local e Data 

PREFEITURA MHNlCIPAL DE fAZENDA RIO GRANDE/PR 

Nome: 
RG: 

Cargo: 

Pâ9ina 16 de 16 



PREFEITURA MUNJCIPAL DE CURITIBA 

SECRETAR1A MUNiC1PAL OE Pl.ANEJAMENTO, fiNANÇ.AS E ORÇAMENTO 
rn=PARTAMFNTO nF CONTROI F l=lf\iANCFIRO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE DÉBHOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNlCiPAl 

Certidão. ;:º: 9.264.928 

CNPJ: 04.3.89.594/0001-25 

.... ---r�ftf· 
Nome: ENGECAP PROJETOS E OBRAS DE PAVIMENTACAO L TDA 

. 

; 
/ 

Ressalvado o direito de a Fazenda Públrca Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham 
,:, c:,::,.r ,:,n, ir!:trlf'lc: r-ArtifirJ:>mnc: nl:in ,:,;vic:tir na,nrlÃnri,:,c: a,m nt'lmA rlf'I f"'nntrih1 ,infa, ,:,rimJ:> irli:>ntifir,:,rln ra,l,:,.tiv,:,c: ,:, rr,5.rl,tf'lc: 
..... ---� _,,t"'"__,,. --....--,. --· ...... ...,_ •• ·----- ........ ._. ._. ..... ,_ ... ._ J"""-· ·----· ........ __ ......... . ,._,,.. ·-- ........... --· ..... ·----"· .... ._ ---� ··-- ...... ._ ....... _.. ................. , • _.,-.. ...... -- - --· ...,._.., ... _.. ..... 

tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em 
dívida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM). 

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - lSS), Tributos Imobiliários {Imposto Predial 
e Territorial Urbano - 1PTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis .fntervivos- lTB! e Contribuição de 
Meft10ria1, 'faxas de Serviços e peto Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa. 

A certidão expedida em nome de pessoa Jurídica abrange todos os .estabelecimentos (matriz .e filiais) cadastrados. no 
Município de Corifiba. 

A autenticidade desta .certidão deverá 
https:l!cnd-cidadao,curítiba.pr.gov;br/Certidao/ValidarCertidao. 

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021. 
Emitida às 11 :22 cto dia 22/09/2021. 

ser confirmada 

Código de autenticidade da certidão: F25B68.3630BA45840BE8454BE0C7046DD9 
Qualquer rasura ou emenda ínvalídará este documento. 

Válida até 21/12/2021 - Fornecimento Gratuito 

Você também pode vaíidar a autentícidad:e 
da certídão utilizando um leitor de QRCode. 

no endereço 



Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 

RAr.AitJ:i Fst�rh 1pi rln P:.:m::m;:i 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadua1 

Nº 024881161-92 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.389.594/0001-25 
Nome: CNPJ NÃO CON-STA NO CADASTRO DE "CONTRIBUINTES DO lCMSJP 

Ressalvado o direito da Fazenda Púb!:ca Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 30/12/2021 - Fomecimento Gratuito 

Vl/ww.fazenda.pr.gov.br 
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M!NJSJ.É_RJO DA ,FAZEN.OA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA Ui\UÃO 

Nome: ENGECAP PROJETOS E OBRAS DE PAVIMENTACAO LTDA 
CN PJ: 04.389.594/0001-25 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
resp0nsabiHdade de ,sujeito passivo -acirna identificado que vier-em a ser apuradas, - -é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributá-rios administrados peia Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos-e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se-à situação do 
sujeito passiVo no ârnbitó da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

C€rüdão emitida gratuitam€nte com base na Portaria Con1unta RFB/PGFN n° 1. 751, {le 2/1ü/2014. 
Emitida às 12:30:12 do dia 17/04/2021 <hora e data de Brasília>. 
Váiida até i 4ii 0i202·í. 
Código de controle da certidão: D1B9.8A9F.94C2.3A41 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CERTIDÃO NEGATIVA 

Nome: ENGECAP PROJETOS E OBRAS 

FILIAIS) 

CNPJ: 04.389.594/0001-25 

1 de .,!. 

GC) TRlt81�Ll-iO 

DE DÉBITOS TRABALHISTAS �-

DE PAVIMENTACAO LTDA (MATRt .. . . 

Certidão n º : 13363443/2021 

Expedição: 23/04/2021, às 13:48:33 

Validade: 19/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ENGECAP PROJETOS E OBRAS DE PAVIMENTACAO LTDA (MATRIZ E

FILIAIS}, inscrito(a) no CNPJ sob o n º 04.389.594i0001-25, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n º 12.440, de 7 de juTho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n º 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Düvidas 2 sugest5es: cndt.;tst.jus.br 
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Beneficiário
Junto Seguros S.A. 84.948.157/0001-33 

Recibo do Pagador 

Pagador 
'ENGECAP·PROdETOS E00BRAS DE PAVIMENTACAO LTOACNPJ: 04;389�594/0001-25 
RUA t.U12'. PARfGOT UE SOUZA "754 81070050 CURmSA, 'PR 
Ref. emissão apólice 01-0775-0345601 

Sacador I Avalista: 

Vc::incimento 
04/10/2021 

Nosso Número 
05445558 

Número do Documento 
11164556 

· · Açiência I Cóàiçio Beneficiário 
4849-6 / 8954380 

(=) Valor do Documento 

Autenticação Mecânica 

033-7 03399.89543 38000.000059 44555.801016 3 87630000019723 

Local de Paçiamento 
PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO SANTANDER 

Beneficiário 
Junto Seguros S.A. 84.948.157/0001-33 
Data do Documento 
27/09/2021 
Carteira 

Número do Documento 
11164556 

COBRANÇA SIMPLES • RCR 
Espécie 
REAL 

Instruções: 

Espécie Doe. 
NS 
Quantidade 
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N 

Data do Processamento 
27/09/2021 

l Valor Documento

Junto Seguros S.A .. Após o vencimento cobrar 0,03% por dia de atraso. Não receber 
depois de 30 dias do vencimento previsto. Após esta data o Segurado da Apólice 
(Beneficiário) será notificado da pendência do pagamento. Para maiores 
informações entrar em contato com o Departamento Financeiro através do e-mail: 
contasareceber@juntoseguros.com. 
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4849-6 / 8954380

Nosso Número 
05445558 

(= l Valor do Documento 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Coordenação de Contratos 

EXTRATO DO 9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 53/2020 1D 3411 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: ENGECAP PROJETOS E OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA; 
CNPJ: 04.389.594/0001-25; 
OBJETO: "Contratação de empresa especializada para elaboração de estudos e projeto 
básico de engenharia para obras de pavimentação e drenagem no município de Fazenda Rio 
Grande, Estado do Paraná, conforme Termo de Referência e Edital da Tomada de Preços 
05/2019." 
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 05/2019; 
PROTOCOLO: 48553/2021; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original por um 
período de 60 (sessenta) dias a contar de 21/09/2021. 

---- DATA DA ASSINATURA: 20/09/2021. 

Coordenação de Contratos 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 0xx41 627-8500 



jOiár-:io Of'icial Eletrônico 
Pr�fefura IV1t1Jl'iciPipl lcte F,azemda Rio Grande 
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SECR�R1A MÚNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
l "l :, ;..,, ··t?;ompras o Liclta,ções ift 

4.· tia 

TER'qt�RATIFICAÇÃ�,, 

Ratifico p_or este termo, a·�Íspens.a de Licitaçao EmergenÍ nº 60/2021, que tem como :�Íf �t-} 
objeto a aquisição emergencial de equipamentos com serviço de instalação de cruzamento: rr 
semafórico, CO"lforme solicitação da Secretaria Municipal dfr Governo, em favor da' 
proponente: OATAPROM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS OE INFORMATICA 
INDUSTRIAL LTOA � CNPJ: 80.590.045(0001-00, no valor total de RS: 158.090,32 (Cento 
e cinqüenta e oito mil e noventa reais e trinta e dois  centavos), com base no Art. 24, !V, 
da Lei Federa! 8.666193 e suas alterações posteriores, di acordo com parecer da 
Procuradoria Jurldica n<' 654/2021, e tendo em vista os e!eme�ros que lrstruem o protoco!o 
administrativo nº 51598/2021. 

1 
_#.r ; �· ·' � .,i � , • 

NaSS\b Kassem Hammad 
�refeito Municipal 

,, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Coordcnaçilo de Comrmos 

EXTRATO DO 9� TERMO ADITIVO AO CONTRATO W 531202.010 3411 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNIC!PIO DE FAZENDA RIO GRANDE: 
CONTRATADO: ENGECAP PROJETOS E OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO LTOA; 
CNPJ: 04;389.594/0001�25; 
OBJETO: ·contratação de empresa especializada para elaborat;ao de estudos e projeto 
básico de engenharia para ot-ras de pavimentação e drenagem no mvn!clpio de Fazenda Rio 
Grande, Estado do Paraná, conforme Termo de Referência e Edital da Tomada de Preços 
0512019: 
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 0512019; 
PROTOCOLO: 48553/2021; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do COlltrato original por um 
perlodo de 50 (sessento) dias a contar de 21/09/2021. 
DATA DA ASSINATURA: 20i091202i. 

C,:,orácm:çiio di, Con/rafos 

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 

Cw,rde�adio de Crmtrul"t 

EXTRATO DO CONTRATO N" 064/2021 JD 3612 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: OATAPROM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE INFORMATICA 
INDUSTRIAL L TOA; 
CNPJ: 80.59{).045/(1001-00; 

OBJETO: "Contratação do empresa especializada para fornecimento de equipamentos e 
raa!ização de serviços de instalação de cruzamento semafórico, conforme solicitação do 
Órgão Municipal de Trânsito." 
FISCAL ADMINISTRATIVO: José Luiz Alves da Silva, matricula 352.457; 
GESTOR DO CONTRATO: Pauicia Elias dos Santos, matrícula 351.703, portaria 001/2021; 
MODALIDADE: Dispensa De Licitação 64/2021; 
PROTOCOLO: 5159812021; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 173/2021; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de Publicat;ao em Diário 
Or«:!al do Mun!cfpio: 
VALOR TOTAL: RS 15a.090.82 (cento e cinqüenta e oiro m!I e noventa reaiS e oitenta e dois 
centavos); 
DATA DA ASSINATURA: 01110/2021. 

Coardi:mação do Contr.1.!os 

• • 

COMISSÃO PERMANENTE OE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
D<'<rc'.:>n'$',C'\,'2J:l 

SECRETARIA MUNlClPAL oe UR.SANISf-'1O 
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FAZENDA 
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RIO GRANDE 
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Sf:CRfTARJA MUNICIPAL DE mmANISMO 

PARECER OE AVALIAÇÃO 
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... Origem do Aditivo: jP1óp1ia Eniidade 3 

Tipo Pagamento: jo · Nenhum .3 Forma Pagamento: 

,---·----------·-----·-- ---····-- ---.•-·--·-----
Origem do Processo: 
Processo / Ano: 

1 Da entidade 

1 147 

�] Entidade do Processo: j 1 · PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE .:!_j 
r 2019 . li' ornada de Preç� p/ Obras e Ser�. Enge�haria 

Compra Direta /  Ano: Controlar pelo Valor:r Renovação (Serviços Continuados) 1-

Fornecedor: 

Datas 
Data da Assinatura: 

Data da Vigência de 

15751 

20/09/2021 

���jENGECAP · PROJETOS E OBRAS DE PAVIMENTAÇÂOLTÕÃ 

r' Valores 
•• ~ ·-····--·"'--

Valor do Aditivo: 1 O .OOI 

21 /09/2021 1 à 1 20)11 /2021 Acréscimos(+): 1 O,OOI 

Supressões (-): 1 O ,Oül 

Data do Cancelamento do Ad�ivo: ºº'ºº'ºººº Total: 1 o,ooj 

Objeto: 

Observações: 

<)8 

Contratação de empresa de engenharia para elaboração de estudos de projeto básico de pavimentação e 
drenagem das vias publicas situadas no município de Fazenda Rio Grande, Conforme pedido da secretaria 
municipal de obras publicas. 
TP 05/2019. Fica pronogado o prazo de vigência do contrato original por um período de 60 dias a contar de 
21/09/2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

FAZEND/1 

Protocolo: 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
Coordenação de Contratos 

Requerente: """y� /""�1

<k. ,J():J:¾l �Í�,.:.e 
Ao Compras: Considerando que todos os trâmites legais deste processo 

foram finalizados, remetemos este para que seja devidamente paginado, digitalizado e 

arquivado. 

Simone Aparecida Ançay Rodrigues 
Mat.: 352144 

Coordenação de Contratos 

� 
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